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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.* 13.124 — as 31 az Ditsztasao as 1955

4Gre ao Departamento de Estradas de Rodagem créditos especiais no calor
de Cr$ 65.300.003,00 (sessenta e cinco milhões e trezentos mil cruzeiros)
para os uns que menciona.
O Frei eito do Distrito Federal, usando das atribule/as que lhe _confere

a item II do fi 1.* do art. 25 da Lei n." 217, de 15 de janeiro de 1948, e de
acordo com as autorizações constantes das altineaa c e g do inciso VII do
miemo VII do art. 2.* e seu parágrafo e art. 35, da Lei n.° 826, de 6 de
outubro de 1955, decreta:

Art. 1.° Ficam abertos ao Departamento de Estradas de Rodagem os
créditos especiais abaixo especificados. com as seguintes destinações:

• Cr$
Fura a construção de urna Praça ajardinada" na área com-

preendida entre à Avenida Automóvel Clube e Est. do
Colégio, pelo DER., inclusive de sapropriação 	

Pavimentação da Est. da Porteis 	
Viaduto da rua Recife sõbre a Avenida das Bandeiras 	

. Para continuação da pavimentação das Estradas e Praias
da Ilha do Governador • 	

ILIgaçáo Ilha-R.io da Prata com obras de retificação e re-
baixamento da Estrada do Retiro 	

Compleinentação dos serviços de construção da Estrada do
viegas 	

Pavimentação da Estrada do Portinho, em irajá. 	
Termino da conatrução do viaduto da rua Sidõnio, Pais, li-

gando Cascadura a Engenheiro Leal 	
Estrada do Gabinal e Avenida dos Manar:Ciais, Jacarepa-

guá 	 	 • 5.000.00C.00
Pavimentação da Estrada do Sapé 	 	 5.000.000.00

• Pavimentação da Estrada do Guandu do Sapê 	 	 4.000.000,00
Para terminação da calçamento das Estradas do Areal Cr*l
• •	 •1 OVO 0(0,00) e Agua Grande (Praça na Confluência da

Ar. Menti) (Cr$ 1.000.000.00) 	 	 2.309.000,03
Pistas elevadas na Avenida Brasil,	 , 	 	 20.900.400,00
Pavimentação da Estrada do Port:nho, em 'rajá 	 	 1.000.490,00

.• •
.	 Art. 2." Os créditos de que trata o art. I.° terão validade por dois exer-
delas e serão compensados, *nos térmos do item III do g 3° do art. 11

com o cancelamento de igual Importância doe saldos não siplitada! tias
dotações das verbas do orçamento vigente abaixo mencionada!" e da nta
forma:

Verba 712 — Departamento de Estradas de Rodagem

21441
2150
2110
2220 — Artigos de oficina, artefates de , borracha, couro, vi-

dro, cortiça e metal 	 	 4.900.0041,00
2270 — Material de construção, pavimentação e elétrico 	 	 10 ii4t1 Cele

• 3230 — Pronto pagamento 	  ' 1.000 ,(09,430
3440 — Trabalhos técnicos 'e administrativas 	 	 2 one cromo
3450 — Reparações e Instalações 	 	 3.004.00,00
3474 — Para atender as despesas de acõrdo com o dispesto

na Lei n.° 305, de 20-12-48 e Decreto n.° 9.625, de
12 de março de 1949:

2." Distrito Rodar:arfo
'7) Estradas da Cacuia (continuação) — Grande,

Racolomi, Car:co e Morro do Inglês, Praia do
Barão dt Olaria e da Guanabara 	 	 s 000 noc.00i

1) Estrada do Galeão (continuação da pista dupla) 	 8.000 .
3." Distrito Rodoviário	 4

33 Avenida das Bandeiras (saldo de contrato) 	 	 forfe co. 
2) Estrada do Areal ( prosseguimento de obras) 	 1.900 (110,00

5.* Distrito iiodorfer-io
ntrada dos Bandeirentes 	 	 5 ífl04-9.00

II' Tindiba (conclusão de obras) 	 	 2 000,e419.00
11) Estrada do Gabinal 	 	 5 de0 bh0,00

8.0 Distrito Rodorihrio
3) Estrada do Morro do Ar . (prosseguimento de.

Obras)

05 ?no mf.O0

Art. S." Este decreto entrará em virar na data de sua publicação, 3e..
Vogadas as disposiçõer em contrário.

Distrito Federal, 31 de dezembro de .1955: 67.° da República.
Feariciseo DE SÁ LUSA.
.Remero Estellita.

5.000.000,00
5.000.000,00
4.000.009,00

10.0043.000,00

3.00e.000,0o

1.000.000,03
2000.e0(ixo

300.000,00

65.300.060,00

das normas aprovadas pelo Decreto-lei a.' 2.416, de 17 de julho de 1940,

Cr$
— Semoventes, e veículos 	 2 7e,I,0913,f0
— Máquinas de oficinas e agrícolas 	 2 090 009,0
— Aparelhos de construção e pavimentação 	 5.0(10 t00,00

2 6. ''0.(lO-

ATOS DO PREFEITO
DESPACHOS DO PREFEITO.
Expediente de 28 de dezembro

de 1955
Na SGA:

N. 036.195-55 — Esperai de Oh-..veira Coelho — Indeferido.
N. 6. 040.031-55 — Guilherme Ma-

- • nas dos Santos Júnior.
: Defiro, por equidade, na forma
pni ecer.

Na SGF:
4
't • N. 6.040.706-55 — Sociedade Pes-
Italozzi do Brasil.— Autorizo.

N. 6.043.330-55 — União Nacional
'de Seri...dures Públicos Civis do Brasil

•1— Autorizo.

l. -6,012.21.3.55 — Marã E,porte
Autorizo,

N. 6.042.5(19-55 — Centra dos 01,
ciiiie Administratàos	 AuNrizo...

N. 6 013.211-55'— Caixa ken( ficen-
te- Teatral	 Autorizo.

N. .6.033.000-55 — Asocidção de
Antigos Alunos do Coeur..

— Autorizo.
N. 6.033.012-55 — Escola Santa

Madalena Sofia — Autorizo.
N. 635.519-55 — Sociedade dc

Instrução e Botânico. — Autorizo.
N. 6.043.495-55 — Faculdade de

	

Serviço — Autor:zo. • 	 •
Proc. G. P. 4.195-55 — Federação

Atlética. — Autorizo.

Expediente' de 30 de dezembro
de 1955

Na SGV.

N. 7.407.104-55 — Francisco Ars-
tõirio Rodrigues Lop e'S

vidência.
N. 1.523.186-54 — Centro de Pie-

	

N. 7.422.736-55 -	 Augus-
to b Cia.

N. 7.001.191-55 — Secretaria Geral
de Viação e Ubras.

N. 7.001.181-555 — Secretaria Ge-
ral de Viação e, Obras.

	

N. 5.407.301 , 55	 Indústria de Por-
celana Jalfa Limitada.

N. 7.506 029-51 — Rafael Toblas
P:o dos Santos — Gap pelo de. nt.toe-

ltros	6.0 031.259-54,:	 -1..

N. 7:615.815-54 — Cia. Telefônica
Brasileira,

N, 7. 600 .176-54 — Cia, Telefónica
Brasileira	 Cop. pelo de número ....
7.202.569-55:

N. 7.00.1.1'75-55 — Ministér:o da
Fazenda.

N. 7.208 836-55 — Cia. de Caris
Luz c Fõiça do Rio de Juneiro Limi-
tada.

— Autorizo.
N. 7.517.383-54 — Maria da Cunna

Marques.
N. f.521.244-54
N 7.406.099-55

tos Rato.
— Mantenho o ri
N. 1.114.567-50

Darcy.
N. 7.519.671-55

Oliveira Lima.
— Aprovo.
N. 7.441.278-49

Matos.
N. 5 418.562- 52

Ninar de Viação e

N. 7.118 203-55
- hicleferido.
N. 7.404.92d-55

lho.
N. 7.4 1 4 640.53
-	 Indeferido,

• N. 7.209 848-55
Dvarte Amaral.

N. 7 209 087 55
N. 7.210.719.55

rim.

- EUR7DT SOAM,:
— Abelardo Gas.

espacho.
— Noémia Pine*

— Eduvligem de

— Ozorio )ciré de

- Companhil Au.
Obras.

— José de Matosa

— Pedro Pinta Coe:

— Lui Lootc11504

— Adrian,' Come*

— Mirmel Pres;
— Waiter de Amo.
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t#r ••-• As Repartições Páblicas
deverão remeter o expediente

, ffestinado á publicação nos
)ornais, diáriamente, até as
, 15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazé-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas, por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 ás 17,30 horas, e, no máximo,
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 18 horas, e aos sába-
dos das 8,30 às 11,30 horas.

1 , — Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre

:anuais, as assinaturas poder-
, se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

` — Av assinaturas vencidas
} poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

te: providenciar a respecti.;
renovação com antecedênc
mínima de trinta 00) dia.

- As Repartições Pública:.
cingir-se-ão às assinatura:
anuais renovadas até 28 d.
fevereiro de cada ano e à.
iniciadas, em qualquer época.
pelos,.órgãos competentes. .

— A fim de possibilitar
remessa de valores acompanhk,
dos de esclarecimentos quant‘
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa.'
por meio de cheque ou vale-
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamentol
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às ed1;1
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que'
os solicitarem.

—.0 custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiai.
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mestno„,
ano, e de C4 0.50, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
 DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DEt BRETO PEREIRA

°Hare Do saavtçer eia Puatece.05as 	 ~Int DA atÇÃO ture.^0.8
MURILO FERREIRA ALVES 	 HELMUT HAMACHER

DIÁRIO OFICIAL
caçZo

beato da publicidade dee atea da Prefeitura 110
Oletrite P	 1

ASSINA TURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e lnterion
Semestre 	 ... Cr$ 50,00 Semestre	 Cd 39,00
Ano 	 ..... Cd 96,00 Ano 	 .... Cr 76,00

Exterior:
	

Exterior:

Ano 	 	  Cd 136,00 Ano 	  Cd 108,00

:

-

N. 7.210.042-55 — Eudes Mário de
Olivema

N. 7.210.316-55 — José Ferreira
nu-tinha .

N. 7.209.355 , 55 — Ada:berto Pi-
nho de Souza.

N. 5.500.686-55 — Sociedade Ina-
portdiora de Mercadorias S. A. —

Sou'
— Deferido.
N. 7.210.012 55 — Edson Batista.
N. 7.207.881-55 — Empresa de

Transportes Sacopan Limitai.).
— Deferido nos termos do parecer.
N. 7.532.803 . 55 — Soc iedade Bra-

.‘ileira de Urbanismo S. Anônima.
N. 7.140.249-55 — LIRBS — Cons-

truções e Urbanismo Limoal:1.
N. 7.104.478-55 — Paulo Aguiar.
— Autorizo, nos termos do parecer.
N. 7.419 .6-17 -55 — Rufio° Fernan-

dez Gonzalez.
N. 7.404.317-55 — Rosalia R atirigues

V[eg,IN.
N. 7.702.040-55 — Grupo Espirita

Jeanne d' Arc
— Deferido.

' N. 7.012.591-55 — Coini .aião de
Aquts,..,5,3 d Mcoeaal — De icôrdo.
—	 ro,..0 tis trinos do parecer.

N. 7. 138 3& 5l1 55 — Dipirtitncnto de
Aqui -; e Esc-Atos — Anulo a z......mcor-
r&m,, em face do p•reaer.

N. 7.105.716-55 —	 Le.o
Gyni).:a!nd — Autorizo.

N. 7.00.0 035-52 — Capear:do o de
na 7.000.663-55 -- Compannia Auxi-
kir de Viação e Obras (Tribunal de
Conta•. — De neônio. Suspendo a
co'i ,oam do prazi. nos :Ihs 12, 13, e
14 d , agtito de 1954. 

N. 7.520.301-55 -- 1 erçza
Mara ri lio o indeferimento.

N 7. 710 . 822 - 53 -- Departamento de
Oh-is -- Cap. o de no 7.524.221-55.
-c.i Cama — Enaani, iria e Co-
inc' o limitada — De acorda Au-
tor, z.i.

N. 7.406.852-55 — José Pereira
Pinheiro — Deferido na forma do pa-
recer.

N. 7.012.629-55 — Comissão de Aqui-
sição de Material — Dispenso a con-
corrência nos tèrmos da letra - a ', do
art. 246, do Reg. Geral de Conta-
bilidade Pública. — Autorizo a aqui-
siçâo.

N. 7.522.237-54 — Antônio de Cam-
pos Ferreira — Mantenho o despacho.

N. 7.623.992-49 — Hortenclo Pe-
reira Gonçalves — De ao:ia-do. — Apro-
vo a minuta.

N. 7.012.577-55 — Comissão de
Aquisição de Material. — De acairdo.
— Aprovo.

N. 7.700.052-55 — Emprêsa Brasi-
leira de Engenharia S. A. — D,: aciar-
do. — Aprovo e autorizo.

N. 7.506.954-54 — Venerável e Ar-
quiepiscopal Ordem 3.* de Nossa Se-
nhora do Monte do Carmo — Aprovo.

N. 7.143.083-55 — Departamento
de Aguas e Esgotos — Aprovo e au-
torizo.

N. 7.030.396-55 — Serviço de Ad-
ministração — VSA — À 5. G. A.
para informar e trazer-me.
• N. 7.101.194-55 — Secr.ttaria Ge-
ral de Viação e Obras — De acardo.
-- Autorizo.

N. 7.520.19952 — Capeaudo o de
o." 7.520.813-52 — Pascoal ScovinG,

N. 7.509.307-52 — Edward Lacerda
Freire.

N. 5.625.105-53 — Departamento
de Fiscalização.

N. 7.206.644-55 — Bernardo Scol-
nik e outro.

G. P. a.- 4.754 — Juizo de Direito

ra da Matai.
-ia 1.' Vara de oríaoa (Carlos Cerquei.

N. 7.720.482-51 — Cap. o de mi.
mero 7.501.701-51 — Imobiliária Ouro
Branco Limitada.

N. 7.419.60455 — José Bonifácio
de Andrade.

N. 7.702.733-55 — Alonso Moura
Preto e outro.

N. 7.402.550-55 — Feliz Gonçal-
ves Moreira.

N. 7.521.7725-55 — Departamento
de Obras.

N. 7.532.963-55 — Departamento
de Obras.

N. 7.507.110-55 — Departamento
de Obras.

— Aprovei o projeto.
N. 7.900.093-55 — Cudok Handes-

nmuatna.n — Aprovo o projeto e a mi-

N. 7.524.071-55 — Departamento de
Obras.

N. 7.900.102-55 — Rodrigues d'Al-
meida Comércio e Indústria Socieda-
de Anônimo — Aprovo.

N. 7.520. 171-52 — Banco Almeida
Magalhães S.A. — Aprovo.

N. 7 . /04.562-55 Laury Antunes
Conceição. — Autorizo, nos termos
do parecer.

N. 7.534.276-55 — Sociedade Técni-
ca de Materiais Soterrna S.A. — In-
deefrido, em face do parecer.

N. 7.531.081-55 — Departamento
de Obras.

N. 7.533.323-55 — Departamento
de Obras.

- Dispenso a concorrência nos ter-
mos da letra a do art. 246, do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica. Aprovo e autorizo.

N. 7.703.945-55 — r)epartamcnto
de Habitação Popular.

N. 7.801.201-55	 Departamento
de Parques.

N. 7.801.204-55 — Departamento
de Parques.

—Aprovo e autorizo.
N. 7 .801. 205 -55 — Departamento

de Parques. — Libero a verba. Aprovo
e autorizo.

N. 7 .301 . 206-55	 Departamento
de Parques.

N. 7.801.207-55 — Departament°
de Parques.	 o-

- Aprovo e autorizo.
N. 7.533.032-55 — Construtora

Fornecedora Boa Vista Ltda . — Api
vo e autorizo.

N. 7.144.007-55 — Departarnetu
de Aguas e Esgotos.

N. 7.113.451-55	 Tetratacap, In-
dústria e Comércio S.A.

— De acOrdo . Aprovo e autorizo
N. 7.604.845-55 — Departamento

de Limpeza Urbana. — Aprovo e au-
torizo.

N. 7.514.773-55 — Paulo Souto
Malta. — Aprovei.

de Aguas e Esgotos. —
N. 7.605.136-55 —

N. 7.143.613-55 —

DepartarM

Departamearil
Aprovo

de Limpeza Urbana. — Autorizo
N. 7.012.582-55 — COrIti9S

Aquisição de Material. — De	 ia.
Aprovo nos termos do parecer.

N. 7.530.175-55 — DepSrtalnL
Obras. — Anulo a concorreincia. A
torizo a aquisição do equipamento
execução dos serviços, com dispen:
de concorréncia pública, nos t&mos
letra a do art. 246, do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública. Apro.
vo e autorizo.

de Obras. — Aprovo e autorizo.
N. 7.530.174-55 — Departailica)a.

NA SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

:ar -

Em 30 de dezembro de 1955

Of. . sem número — Comissão 1tts-
Nokia pela Portaria 440-55 — Pro.
ctoersisozo . 3.299.991-55. — Aprovo e ao-

Of. 4.03613-ESA — Processo nú-
mero 3.011.529-55.	 Autorizo.

Of. 4.037-B-ESA — Processa na
mero 3.011.530-55. — Autorizo.

Of. . 4.162-B-ESA	 Processo nú-
mero 3.011.531-55. — Autorizo



Of. 4.170-B-ESA - Processo nil-•
znerá 3. 011.532-55 . 	 -Autorizo.

	

;	 Of . 4.172-B-ESA - Processo nú-
mero 3.011.534-55 . - Autorizo.

Of. 4.171-B-ESA - Processo nú-
mero 3.011.533-55. - Autorizo.

Of . 4.17.3-B-ESA -Processo nú-
mero 3.011.535-55. - Autorizo.

Of. 4.179-B-ESA - Processo nú-
mero 3.011.536-55. - Autorizo.

	

"	 Of. 4.180-B-ESA - Processo nú-
mero 3.011.537-55. - Autorizo.

Of. 4.183-B-ESA	 Processo nú-
mero 3.011.538-55. - Autorizo.

Of. 4.185 -B-ESA - Processo nú-
mero 3.011.539.55. - Autorizo.

Of. 587-DPA - Processo número
3.010.975-55. - Aprovo e autorizo.

Expediente de 30 de dezembro de 1955

Of. . 4.032-13-ESA - Processo nú-
mero 3.011.540-55.

Of. . 4.181-13-ESA - Processo nú-
mero 3.011.541-55.

- Autorizo.
Of. 587-DPA - Processo número

• 3.010.975-55. - Aprovo e autorizo.

Expediente de 31 de dezembro de 1955

_At '

Of. 508-DPA - Processo número
3. 009 . 79$-55 .

Of. 518-DPA - Processo número
3.010.089-55.

Of. 5I9-DPA - Processo número
3.010.090-55.

•1
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PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1955

Zo."
	

N. 17.870:
O Secretário Geral de Administra-

,ção: Resolve designar para ter exerci-
do no Departamento do Peesoah o
Oficial Administrativo. classe J, do Q.
P. Mário Coelho da Silveira - ma-
tricula n.° 33.268.

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1955

N. 17.886:
O Secretário Geral de Administra-

ção: Resolve designar para ter exercí-
cio na Secretaria Geral na Educação
g Cultura o Professor de Curso Pri-
osaário, padrão ./, do Q .P. -
arida Figueiredo de Brito, matricula
o 77.629.

)RTAR.IA DE 30 DE DEZEMBRO
• DE 1955

N.° 17.895:
O Secretário Geral de Administra-

fio: tendo em vista o que consta do
Processo n.° 1.022.135-55, resolve tor-
nar sem efeito a Portaria n.o L486-55,
referente a António Pereira Duarte.

DESPACHOS DO SECRETARIO
, GERAL

Processos:
N. 1.046.731-55 - Odete da Silva

Menezes - matricula n. o 38.737. -
Indeferido uma vez que o cargo pre-
tendido é' promovido por concurso, re-
centemente realizado, e cujo prazo de
validade ainda se acha em vigor.

IV. 1.046.922-55 - Oficio número
1.897-55 do D.A.F.. referente a Es-
cala de Ferias. - Autorizo. 	 -

N. 1.014.612-52 - Luis Miranda de
Barros - mrtricuia a. 35.672. -
Arquive-se, tendo em /Ásia o dispasto
no Item III do art. 2s, do Estatuto.

N. 1.049.960-52 - .Csdrigo de Pa-
dua Ramos - matricuia n." 848. -
Arquive-se.

Of . 523-DPA - Processo número
3.010.093-55.

- Aprovo a concorrência, autori-
zando a assinatura do contrato.

Em, 31 de dezembro de ' 1955

No Departamento de Estradas de
Rodagem.

N. 7.306.111-55 - Departamento
de Estradas de Rodagem. - (Solici-
tando autorização para aquisição de
gasolina). Dispenso a concorrência
Pelas motivos expostos no Oficio. -

N. 7.305,923-55 - Construtora
Mantiqueira S.A. - Viaduto de Ana
Nery). - Aprovo e autorizo. \

N. 7.301.803-55 - Materiais de
Construções Esteves Ltda, e outros.
- Fornecimento de pedras britadas.
Aprovo e autorizo.

N. 7.304.972-55 - Construtora L.
Quattroni S.A. - (Estrada do En-
genho da Pedra). - Aprovo e au-
torizo.
• N. 7.304..569-55 - Empresa Bre.
sileira de Terraplenagens e Escavações
Ltda. - (Estrada de Vigário' Geral
entre Av. Bandeiras e Rua Xavier Pi-
nheiro). - Aprovo e autorizo.

N. 7.305.154-55 •- Maria Lucia
Daher - (Sol. readmissão). - De-
ferido..

N. 7.301.347-55 - Fábrica Na-
cional de Motores S.A. - (Apresen-
tando indicações sôbre caminhões "Alfa
Romeo") •	 Autorito

N. 1.032.903-54 - Jorge da Silva
Santos - matricula n.° 35.479. -
Arquive-se, nos têrmos do item TII
do art. 204 do Estatuto.

N. 1.034.722-54 - Clemirda Amaral
Silva.

N. 1.028.684-55 - José de Oliveira
Santiago.

N. 1.03'7.736-55	 Herberto Pereira.
N. 1.046.734-55 - Silvia Costa. -

Indeferido por falta de amparo le-
gal.

Portarias:
N. 8.114-55 - Celestino Ovídio. -

Fica revalidada a presente Portaria -
processo n.° 1.043.533-55.

N. 2.202.54 - Aluisio do Amaral.
- Tendo em vista o que consta do
processo n." 1.045.263-55, a data de
1 de julho de 1954 citada na apostila
acima de 15 de dtzembro de 1955, fica
retificado para 18 de agõsto de 1954.

N. 7.801.025-55 - Oficio n." 403-55.
- Arquive-se, de ordem do Prefeito.

N. 9.661-55 - Geovani Reanulo
Marçano. - Fica revalidada a pre-
sente Portaria - Processo número
7.605.132-55.

N. 6.037.134-55 - Arnaldo Alvas
Domingues. Aguardt a nova regu-
lanientação da Lei n." 705. de 1952.

N. 10.778-55 - Mazagse afoitinho
Malta - matricula n.° 79.694. - In-
deferido em face do parecer da S.
T. P.

N. 400.338-55 - Manoel Fonseca
Landim - matricula n.° 49.579. -
Seja submetido às provas indicadas
pelo D. P. S.

D. P. n.° 493-50 - Ernesto Novelli
- matrícula n.° 54.365. - Tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 200.518-55 ,e, em cumprimento à
sentença prolatada pelo Juizo da 5.*
Junta de Conciliação o Julgamento,
mantlit pelo Tribunal Superior do
Trabalho, fica o funcionário a quem
se refere o presente Decreto com -a
remuneração mensal de Cri 17.137.10
a partir de 24 de abril de 1947, e de
actardo com o art. 3.° do Decreto ri.•
9.427, de 20 de novembro de 1948.

N. 6.037.135-55 - Ivone Ferreira
Marques. - Aguarde a nova regula-
mentação da Lei n.° 705-52.

N. 6.038.444-55 - Djair Gonçalves
de Aquino. - Aguarde a nova regula-
mentação da Lei n.° 705-52.

D. P. n.° 5.595-49 - Cícero Bastos
Monteiro - matricula n." 17.197. -
Tendo em vista o que consta do
processo n.° 1.044.956-55 e do dispeisto
no art. 4. da Lei n. o a67-51, fica o
servidor em referência bom a remu-
neração correspontrentt ao vencimento
atribuído ao padrão Q, acrescido de 4
cotas de 20% do vencimento do padrão
O, .a partir de 11 de dezembro de
1955.

N. 1.017.685-51 - Nicolau Romano,
- Fixados os proventos de inatividade
em Cri 43.440,00, ficando anulado o
despacho da. 22 de outubro de 1951.

N. 1.023.055-55 - ~mina das
Chagas Rosa *- matricula ri.° 20.233.
Fixados os proventos anuais de ina-
tividade em Cr$ 13.200,00, à vista das
informações prestadas.

N. 1.033.585-55 - Nair Venega -
matrícula n.° 18.550. ‘- Fixados os
proventos anuais de inatividade em
Cri 100.800.00, à vista das informa-
ções prestadas.

Edga rd Pinheiro
da Silva - matricula n.° 25.640. -
Fixados os proventoi anuais de ina-
tividade em Cr$ 26.400,00, à vista das
Informações prestadas.

N. 1.037.963-52 - Manoel Antonio
dos Rtis - matricula n.• 26.647. -
Refixados os proventos anuais de ina-
tividade em Cr3 11.796,00, de 1 de ja-
neiro de 1946 a 30 de novembro de
1948; em Cr$ 17.400,00, de 1 de de-.
zemBro de 194a a 4 de dezembro de
1950; e em Cr$ 17.480,e0, • partir de
5 de dezembro de 1950, ficando anula-
dos os despachos de 4 de novembro de
1952 e 12 de fevereiro de 1954.

Retificação
Diário Oficiai - Seção II, de 30 de

dezembro def 1955.
Fõlha de gratificação a que se re-

fere o oficio n.° 859-55 - 9-P.S.:
Oldemar Correia Camara.

Onde se lê:
Cri 300,00...

Leia-se:
crs 1.000,00.

Onde se /ê:
Esmeralda Simões da Silva...

Leia-se:
Esmeralda Sinmens da Silva.

Onde se lê:
José Valusch Marques de Melo...

Leia-se:	 1
José Valush Marque. de Melo.

• Roberto Portelinha de Oliveira.
Onde se lê:

Matricula n.° 46.168...
Leia-se:

Matrícilla n.° 45.168.
Onde se lê:

Maria Helena Lima Uchos
Leia-se:

Maria Helena Lima Uchoa Lins.
Falha de gratificação a que se "re-

fere o processo n.o 1.046.544-55:
Hugo Soares dos Santos.

'Onde se 16:
Matricula n.° 37.821...

Leia-se:
Matricula ri.° 37.831.
Falha de gratificaç 0 a que se re-

fere o processo n.° 1.046.022-55:
Miguel Pereira Seve.

Onde se lê:
Matrícula n.* 20.000...

Leia-se:
Matricula n.° 20.006.

Onde se lê:
Damasio Cavalcante Beltrão._
Severino Vivan Ferreira...

Leia-se:
Darnásio Cavalcante Beltrão - Eu-

elydas de Oliveira Maceió matri-
cula n.° 58.129 - Cr- 300,00 - Alta-
mir Pereira Cordovil - matricula n."
65.769 - Cri 200,00 - Pedro' Jessé
dos Santos - matricula n.° 75.229 --
Cr$ 200,00 - Severino Vinan Fer-
reira.

Falha de gratificação 11 que se re-
fere o Oficio n.° 858 - 9-P.S.:

Américo de Jesus Lobão.

Onde se lê:
Matricula n.° 62.381-,

Leia-se:
Matrícula n.o 82.380.
Ernini Guilherme Crivella.

Onde se lê:
Cr$ 1.029,00..,

Leia-se:
Cri 1.920.00.
Semiramis Francisca Faria.

Onde se lê:
Matricula n.° 68.034...

Leia-se:
Matrícula n.° 66.934.
Júlio José da Silva Dias.

Onde se 16:
Matricula n." 11.395. .

Leia-se:
Matricula n.• '11.394.

Onde se lê:
Felicidade Tomas de Oliveira.

Leia-se:
Felicidade Tomas da Silveira.

Onde se lê:
José Geraldo de Almeida Leite

matrícula n.° 56.588.
Leia-se:

José Geraldo de Almeida Leite
matricula n.° 48.588.

Departamento do Pessoa%

Serviço Legal
DESPACHOS DO DIRETOR

Processos

N. 1.001 . 657-50 - Leonardo Te-
les de Morais Filho, matr. n. 25 025
- Concedo três meses de licença.
prêmio, correspondentes ao quinquênio
apurado no period de 28 de maio de
1950 a 26 de maio de 1955.

N. 1.039.364-51 - José Hilário
de Almeida, matr, n. 6.026 -
cedo 3 meses de licença-premio, cor-1
respondentes ao quinquênio apurado no
período de 8 de janeiro de 1947 a 61
de janeiro de 1952.

• SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

1
N. 1.044.097-55 - João Jacinto

Vieira, metr. n. 6.095 - Concedo
três .meaes de licença-prêmio, cotres-
pondentes ao quinquênio apurado no
período de 1 de fevereiro de 1948 a
29 de janeiro de 1953.

N. 1.044.328-55 - Flávio Maga.
lhes, metr. n. 9.920 - Concedo seis
meses de licença-premio, corresron-
dentes ao quinquênio apurada no pe-
ríodo de 1 de janeiro de 1940 a 28 de
dezembro de 1949.
- N. 1.044.441-55 - Maria Alice O.

Carvalho Pargo, metr. n, 67 875
Concedo três meses de licença-prêmio,
correspondentes no quinquênio apurado
no período de 16 de outubro de 1950
a 14 de outubro de 1955.

N. 1.044.548-55 - Helena Veiga,
metr. n. 47.067 - Concedo novo
meses de licença-prêmio, corresponder'.
tes a- quinciênios apurados no rei-rd°
de 8 de outubro de 1934 a 4 de outu-
bro de 1944, e de 14 de fevereiro de
1946 a 12 de dezembro de 1951.

N. 1.044.642-55 - Olga Nernetela
Elias Fetue, matr, n. 35.121 - enn-
C~. .1 seis meses de licença-prêmio, cor-
respondentes ao decênio apurado no
período de 20 de setembro de 1944 a
17 de setembro de 1954.

N. 1.044.816-55 - Beltenor For. •
reira Vez, metr. n. 60,163 - Con-
cedo três meses de licença-prêmio, cor-
respondentes ao quinqüênio apurado no
período de 1 de maio de 1950 a 29
de abril de 1955.

N 1 . 045 . 8:3-55 - Valdemar Cal-
das C-rneiro da Cunha, matr. n. 11 745
- Concedo doze meses de licenca-prd.
mio, correspondentes aos quiriMillniols
apurados nos períodos de I de jen.iro
de 19a3 a 30 de de7embro de 1937. •
de 1 de março de 1938 a 24 de leve-..teiro de 1953.
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N. 3.302.307-50 — Valderaire
que Clemente, metr. a. 83.010 —
Concedo três meses de licença-Prêmio,
correspondentes ao . quinqüênio apura-
do no período de 14 de outubro de
1950 a 12 de outubro de 1955.

N. 4.120.085-55 . — Maria de Brito,
Metr. n. 36.739 — Concedo três
Meses de licença-premiol correspondeni
tes ao quinqüênio apurado no período
de 30 de outubro de 1947 a 27 dsi
outubro de 1952:

N. 4.201.510-55 — Sílvio Mal/miro !matr. ri.. 37.245 — Concedo três me
ee. de licença-prêmio, c-orrespondentef
ao quinqüênio apurado no período oti
1 de junho de 1944 a 31 de maio de
1949.

N. 5.301.376-50 — Rivahy de
Araújo, matr. n. 5.697 Concedo
três meses, de licença-prêmio, corres-
pondentes ao quinqüênio apurado no
período de 16 de dezembro de 1948ler	 a 14 de dezembro de 1953.

N. 5.300.531-51 — Manuel Cândido
de Sousa, matr. n. 25.392 — Concedo
três meses de licença-prêmio corres-
pondentes ao quinqüênio apurado no
período de 25 de novembro de 1948 à
23 de novembro de 1953.•

N. 6.046.499-49 — Pedro MartiT1
de Barros, metr. n. 72.881 — Co
cedo seis meses de licença-prêmio, cor,-
respondentes ao quinqüênio apurado no
período de 1 de janeiro de 1943 a 28
de dezembro de 1552.

de Abílio Pereira de Almeida — 1
voto; para autor da melhor peça dra-
mática do ano: "Paiol Velho", de Abi-
lk. Pereira de Almeida — 4 , votos;"Fronteira", de Menotti Dei Picchia
-- 2 votos; para melhor ator cômico
do ano em comédia de autor nacional:
Armando Couto — 3 votos; Paulo Au-
tran — 2 Votos; Oscarito — 1 voto;
para melhor ator dramático do ano
em peça de autor nacional: Luis Li-
nhares — 4 votos; Paulo Autran — 1
voto; Jorge Dóris — 1 voto; para me-
lhor atriz cômica do ano em peça de
autor nacional: Derci Gonçalves — 4
votos; Alda Garrido — 1 voto; Unia
Carrero — 1 voto; para melhor atriz,
dramática do ano em peça de autor
nacional: Eva Todor — 4 votos; Ca-
cilda Beker — 2 votos; para melhor
cenógrafo do ano em peça nacional
de gênero cómico: Lauro Lesse --- 4
votos; Aldo Calvo — 1 voto; em bran-
co — 1 voto; para melhor cenógrafo
do ano em peça nacional de gênero
dramático: Santa Rosa — 4 votos:
Bassano Vacarini 2 votos; para
melhor diretor nacional de gênero
cômico: Mario Embai — 3 votos; em
branco 3 votos, sendo um dêles do re-
presentante da Casa dos Artistas, que.
declarou assim votar em virtude de
não estar bem claro o texto da Lei
que regula esse item; para melhor di-
retor -de peça nacional de género dpra-
mático: Adolfo Cell — 6 votos. A Co-
missão proclamou, assim, vencedores.
autores da melhor comédia nacional
do ano: José Vanderiel e Mário Lago
com "0 Golpe"; autor da melhor
peça dramática do ano: Abílio Perei-
ra de Almeida. com "Paiol Velho";
melhor ator cômico do ano em co-
média de autor nacional: Armando
Couto ,em "Do Tamanho de um De-
funto"; melhor ator dramático do ano
em peça de autor nacional: Luis Li-
nhares, em "Paiol Velho"; melhor
atriz cômica do ano em peça ed autor
nacional: Derci Gonçalves, em "MIM-
ca Recebe aos Sábados"; melhor atriz
dramática do ano em peça de autor
nacional: Eva Todor, em "Fronteira";
melhor cenógrafo do anoem peça na-cional de gênero cômico: Lauro I,esza,
em "Do Tamanho de Um Defunto";
melhor cenógrafo do ano em peca na'cional de gênero dramático: Tomás
Santa Rosa Júnior. em "Vestido de

N. 6.040.734-55 — Olga Maria
°rabio, metr. n. 67.590 — Concedo
três meses da licença-prêmio, cor141s-
pondentes ao quinqüênio apurado
período de 4 da abril de 1950 a t25
de julho de 1955.

Os requerentes, porém, s6 deverá Pa.
trar em Raz° desta, observada a escala
qt: fa: organizada na repartição e de-
vidamente aprovada pelo Secreário
Geral, na forma do art. 9.0, do Decreto
n. 10.150-50, atendidas a conveniên-
eis do serviço a demais prescrições
legais.

N. 1.029.588-53	 Mário Dias
Saraiva, metr. ri. 37.929.

N. 1.036.722-55 — Hugo Dias,de
Ar"4io. 111fItT. n. 39,348.

N 1.037.735- 55 — Moacir de Sousa,
matr. ri. 22.776.

N. 1.038.375-55 — Maria Men-
- ckca de Magalhães Gomes, matricula

n. 37.773.
N. 1.040.400-55 — Pedro Leoçãdio

F.,--;r°, metr. n. 13.843.
N. 1.041.080-55 --- Noêmia daSit-

va Suzano, matr. n. 36.317

— Revalido o despacho de /9 de março
de 1952, que concedeu a requerente,
três meses de licença-prêmio

'
 com base

no período de 1 de janeiro de 1942 a
30 de dezembro de 1946. -

N. 1.040.441-55 — João Bernar-
dino . Antas, matr. n. 38.836 — Con-
cedo três meses de licença-prêmio, cor-
respondentes ao quinqüênio apurado no
período de 27 de fevereiro de 1948 a
24 de fevereiro de 1953.

Escala de ferias do Serviço de In-
formações — 8-P.S. — Aprovo.

(SETOR I)
Processos

N. 1.005.423-55 — Varri Graça de
Carvalho, matr. n. 29.616 — Apostila:
Tendo em vista a autorização do Se-
nhor Prefeito, exarada no Processo nú-
mero 25 221-47, e, de acardo com o
que corista do Processo n. 1.005.423.
de 1955, fica retificado para Vani de
Carvalho o nome do servidor a quem
se refere o presente Decreto de Provi-
mento.

N. 1.042.662 -55 — Niclio de Al-
cântara, metr. n. 39.185 — Retifi-
que-se.

N. 1.046.736-55 — Hoperaci Se-
veriano de Macedo.

N. 2 .062.556-55 — Augusto Gomes
de Aguiar.

— De acOrdo.

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

N. 1.041.230-55 — Pedro de Men-
donça, matr. n. , 30.09S,

N. 1.041.678-55 — Lufe Pereira
do Couto, metr. n. 34.567.

N. 1.042.315-55 — Jssé Casemiro,
matr. n. 55.193.

N. 1.042.359-55 .--. Policarpo Vi-
eira de Araújo, Metr. n. 9.998.

N. I . 043.011-55 — Manuel Gon-
çalvei Chaves, matr: n. 45.548.

N. 1.043.717-55 -- Anastácio Ri-
beiro Lima, metr. n. 59.278.

N. 1.044.101-55 — Isaura Fonseca,
matr. n. 44.904.

N. 1.044.207-55	 Pedro Firmino,
metr. n. 54.055.

N. 1.044.836-55 — Gentil Valois
da Silva, matr. ri. 39.956,

N. 1.045.033-55 — Amparo Tre-'
mendani de Abreu, metr. ri. 49.397.

N. 1.0495.148-55 — Francisco Fre-
derico de Andrade, metr. n. 35.284.

N. ' 1.045.334-55 — Leonel Luís
de Castilho, matr. ri. 51.431.

N. 7.700.767-50 — António Fran-
cisco, metr. n. 28.187.

— Indeferido. O requerente ainda
não apura, no período de exercício, um
quinquênio ininterrupto, o que impede
a concessão da licença-prêmio. Ar-
quive-se.

N. 4.300.697-52 — Maria Isabel
Werneck da Castro, matr. n. 33.893

Serviço de_Expediente
BOLETIM N. 298

Expediente de 31 de deaerabro de 1955
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Celine de Sousa Peixoto (Processo

n." 1.045.236-55). — Autorizo a in-terrupção da licença-prêmio, a partirde 2-1-56.
Instalações Combus Ltda. (Proces-

so n.° 3.303.017-55) — Instalações
Combus Ltda. (Proc. 3.303.018-55) —
Instalações Combus Ltda. (Proc. nú-
mero 3.303.019-55). — Autorizo o le-
vantamento cia caução.
ATA DO JULGAMENTO DOS "FRE-

MIOS MUNICIPAIS DE TEATRO"
CONFERIDOS PELA PREFEITU-
RA DO DISTRITO menJERAL NA
SECRETARIA GERAL DE EDUCA-
ÇAO E CULTURA EM 1955
Aos vinte e oito dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e cinqüenta
e cinco, teve lugar na Secretaria Geral
de Educação e Cultura, no Gabinete
do Sr. Secretário Geral, à Rua da Mi-
sericórdia, 41 — 10.° andar, às quinze
horas, a Reunião do júri encarregado
do julgamento dos "Prêmios Muni-
cipais de Teatro", criados pela Lei
n.° 697, de 20-5-52, e constituído dos
representantes das entidades mencio-
nadas nessa Lei: Dr. Raimundo Ma-
galhães Júnior, da Câmara do Distri-
to Federal; Dr. Edmundo Munir de
Aragão, do Serviço Nacional de Tea-
t:a., Dr. Oto Carlos Bandeira Duarte,
da Sociedade Brasileira de Autores
Teatrais; Ator Sr. Antônio Ferreira
atraia, da Casa dos Artistas; Dr. Au-
gusto de Freitas Lopes Gonçalves, da
Associação Brasileira de Críticos Tea-
trais; Dr, Manuel Bandeira, da Aca-
demia Brasileira de Letra; e Dr. An-
tônio Acióli Neto, da Secretaria Ge-
ral de Educação e Cultura. Não com-
pareceu o representante da Academia
Brasileira de Letras, Dr. Manuel Ban-
deira..Procedida a votação, foi o se-
guinte o resultado: para autor da me-
lhor comédia nacional do ano: "O
Golpe". de José Venderia! e Mário
Lago — 3 votos; "Do Tamanho de um
Defunto". de Milor Fernandes 11
votos; "Santa Marta Fabril S. A.

Noiva"; melhor diretor nacional d
gênero cómico: Mário Brasini, em "(
cional de gênero dramático; Adolfw-
Golpe"; melhor diretor de peça na*
Celi, em Santa Marta Fabril 8.. A.. -
Nada mais havenda a declarar eu;-.
Marina Hamann, oficial administra-
tivo, matricula 3.447, designada jun-
tamente com Elite Dtique Estrada -
Meyer, técnico de educação, matricula
24.566, para articular todas as Comis-
sões julgadoras de • Prêmios da Prefei-
tura do Distrito Federal, na Secre- ."
taria Geral de Educação e Cultura, la-
vrei a presente Ata, que vai por mim
datada e assinada, por aquêle técni-
co de educação e demais Membros da',
Comissão, presentes. Em vinte e oito
'dedezembro de mil novecentos e cin-
qüenta e cinco. — Marina Hamann,.",
Oficial Administrativo, matricula
3.447. — Elite Duque Estrada Never,
Técnico de Educação, matricula 24.566.
Membros da Comissão: — Antonio
Accioly Neto. — Raimundo Magalhães
Juroior. — Edmundo Munia de Ara-
gdo . — Otto Carlos Bandeira Duarte.
— Augusto Freitas Lopes Gonçalves.
— António Ferreira Mala.

uepartamento de Educação
Primária

CIRCULAR N.° 15 — DEP
Srs. Chefes de DE. e DIN-tares de

Escola Primária Municipal:
Tenho a satisfação de comunicar-

vos que o Teatro GIBI da Secretaria
Geral de Educação e Cultura estará:-
à disposição dos Srs. Diretores de Es-

, cola para proporcionar espetáculos à*"
n crianças ecnhorário a combinar, mes-
mo no período de férias escolares.

Para esse fim. os Srs Diretores p.a-
dirigir-se diretamente a D. Ophelia
Mello Gola!, das 9h às 11h, pelo tele-
fone 43-4276 ou a D. Yolanda Fagun-
des, das 13h. às 19h., pelos telefone*
26-0169 ou 46-4301. Ao ensejo ame.
sento-vos cordiais saudações — Dis-
trito Federal, 29 ti.: dezembro de 1955.
— Thales- de Faria Meio Cal-m(110f:-
Diretor do D.E.P.

n••

Departamento de Saúde
Escolar

Expediente de 31 de dezembro
de 1955

BOLETIM N.^ 212
ATOS E. DESPACHOS DO DIRET013,

O Diretor do Departamento de Saú-
de Escolar, comunica aos interessa-
dos que no dia 2 de Janeiro de 1950,
2.° feira, terão incicio os exames
de saúde dos alunos matriculados con-
diiconalmente nas Escolas Públicas
primárias, no mês de Dezembro prêm
ximo passado, obedecendo fielc, 4n
as indicações das Sras. Diretoríde
professoras, relativamente aos &t:-
locais e funcionamento dos Pop,:
Médicos.

Outrossim, avisa que as crianças no
ato da inspeção de saúde, se façam*,
acompanhar pelos seus responsáveis, -
os quais dev.erão apresentar no Posto --
Medico, os atestados de vacina anti- •
defiterica e anti-variólica. fornecidos *.
pelos Distritos Sanitários.. 	 _1

Instituto de Serviço Social
ATOS DO CHEFE

Dia 29-12-55
Acham-se abertas as inscrições aos

cursos do Instituto do .Serviço So-
cial, da Secretaria Gen `-‘-ta Secre-
taria Geral de Educaçá, Cultura,
em numero de dois e swnteiratnente
gratuitos: Serviço Social, do nível su-
perior; * Nutrição, do nível médio.

Para o curso do Serviço Social a
idade mínima exigida é 18 anos; para
o de Nutrição, 16 anos.

São, ainda, condições de incrição:
Para o curso do Serviço Social: ".;'.."

‘ certificado de conclusão de curso de,,,e-
e.

N. 6.016.415-49 — Ofício a. 141,
do FlospitW Geral Pedro II — Relativo
a Thereza F..ocha de Paula, metr. nú-
mero 72.656 — Concedo seis meses
de licença-prêmio, correspondentes aos
dois quinqüênios apurados nos perío-
dos de 7 de outubro de 19:9 a 4 de
outubro de 1944, e de 16 de setenst4o
de 1949 a 14 de setembro de 1954.

N. 6.030.001-55 — Josete Rodri-
gues da Silva, tnatr. n. 36.086 ,-
Concedo três meses de licença-prêmio,
correspondentes ao quinqüênio apurado
no período de 23 de setembro de 116
a 21 de setembro de 1951. 	 ' I

N, 6.037.640-55 — Pércival de Ma-
deiros Simas, matr, n. 67.546
Concedo três meses d3 licença=prernio,
correspondentes ao quinqüênio apurado
no período de 31 de agOsto de 1959 a
29 de agasto de 1955.

N. 6.040- .035-55 — José Bellusci
Paes, matr. n; 28.131- — Concedo
três meses de licença-prêmio, corres-
ponlentel ao quinqüênio apurado no
período de 29 de abril de 1949 a t29
de abri de 1953.
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SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

2.° ciclo e aprovação etn exame de
admissão e médico.

Para o curso de Nutrição: certifi-
cado de conclusão de curso do 1." ci-
cie e aprovação em exame de ad-
missão e médico.

Serviço de Expediente
Expediente de 31 de dezembro

de 1955
RETIFICAÇAO

Diário Oficial de 26 de dezernhro
de 1955 — pág. 11.490.

Onde se lê :
4 .496.640, 54....

Leia-se:
4 .496 .64054 — Mocheovich &

— Deferido 	
Onde se lê :

4.035.041,55 	
Leia-se;

6.035.941-55 — Correia, dos San-
tos, T:ixeira & Cia. Ltda.

Diário Oficial de 28 de dezerehro
de 1955 — pág. • 11.568.

Onde se lê
3.010.025/55 — Of.° 2236/55

Leia-se:
3.010.025/55 — Of.° 3236-55 ESA

	

(SGE) — Autorizo 	
Omissões no D. O. de 31-12-195.5

DIA 30-12-55
4.803.836-55 — Of. , 1.203-55 —

DTS — Autorizo.
4.803.929-55 — Of. 1.255-55

DTS — Idem.

Serviço de Administração

BOLETIM N.°
Expediente de 30 de dezembro

de 1955
Fõlha .n.° 189 — Relativa ao mês

de dezembro de 1955 — Verba
500-1981.

Cl
600,00
400XM

400,00

300.00
300,00
300,90
300,00
300,00
300,00
300,00

300.00
300,00
300,00
309,00
3000

1.000.00
300,00
300,00
400,00

300.00

300.00
500.00

1.000.00
300,00
500.00
300,00
300.00
300.00
400.00

400,00

300,00
300,60
300,00

300,00

300.00
400,00

404,00

Inforirnaçã'és mais detalhadas pode-
rão ser prestadas na séde do Ins-
tituto,' à Avenida Franklin Roose-
velt, 115 — 2.° andar, de 9 às, 17
horas, diàriamentne, exceto aos sá-
bados.

Idalina Guimarães da Fon-
seca 	 	 400,00

Arasteu Freire Alemão 	 	 400,00
Maria de Brito 	 	 30000

Total 	  15.000,00

Importa a presente Rilha em‘ Quinze
mil cruzeiros.

Fõlha n.° 190 — Relativa
de	 cieezmbro	 de	 1955	 —
500-1981

ao mês
Verba —

Cr$"
Manoel Simões 	 200,00
Marina Pinto da Silva Cos-

ta	 	 300,00
Miguel Goulart de Macedo. 200,00
Célia Siegrried Berthold 100,00
Luiz Odilon de França 	 250,00
Lourival Bastos da Costa 	 200,09
Maria de Berredo da C. e

Souza	 	 300.00
José Lourenço Gomes 	 200,00
Virginia da Silva	 Santos 	 200.00
Annita Bandeira da Silva 	 250,00
Maria da Conceição Soares 300.00

'Total 	 2.500,00
r 	

Importa a presente Una em dois
mil e quinhentos cruzeiros.

Em 30 de dezembro de 1955.

DESPACHO DO CHEFE

Inclusão na 'Escala de Licença-

Prémio:
Processo n. 0 4.112.883-55 — Pedro

Allarrnaz — Trabalhador referencia D
— matrícula 61.847 — Tempo base:
9-3-949 a 8-9-954; prazo: 3 meses:
período: 2 de janeiro de 1955 a 1 de
abril de 1556

RETIFICAÇAC

• "Diário Oficial" de 30 de dezembro
de 1955.

Página 11.691 — 4 coluna
FOLHA N.° 186

Onde se lê:
Verba 511 — 1890

Eraldo Guilherme Nuto .. 14.000,00

Lela-se:
Verba 511 — 1980

Eraido Guilaume Nuto ... 14.000,00
VISTO — Marina Adelaide Maia

de Oliveira — Respondendo pelo Ex-
pediente do FSA. -- Mat. 4.732.

AVISO ÀS REPARTIWES
PúBLICAN . •

4. • *k-
0 Departamento de Ira.

prensa Nacional avisa is Re-

partições Públicas em geral,
que deverão providenciar a
reforma' das assinaterae dos
órgãos oficiais até o dia 29 de
fevereiro próximo, a fim de
evitar o cancelamento da re-
messa, a partir daquela data.

Serviço de Expediente
Expediente de 30 de dezembro

de 1955
ATOS DO SECRETARIO GERAL-

DE 16-12-55
Portaria 11. 0 941 — O Secre.ária-

Geral cie Saude e Assistenda: Resol-
ve designar, para ter exercício no De-
partamento cie Obras e Instalaroes,
o Vigia ref. D — Otacilio Games
Columbo . — matr. 89.127.

Portaria n.° 942 — O Secretário-
Geral ae Saúde e Assistencia: Resol-
ve designar, para te: exercício no De-
partammo de Assi: 1 nela Hospita-
lar, o Atendente rei — Maria
de Louides Costa Pereira — Matri-
cula 29.012.

Portaria n.° 943 7-- O Secretário-
Geral cie Saúde e Assisteneia: Resol-
ve designar, para ter exercido no
Departamento de AssistZiacia liospi-
tiar, o Atenden.e ret. F — Hilka
Costa Pereira — Matr. 88.983.

Portaria n.° 944 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve aesignar, pear ter .exereicio
Departamento oe • Assistência Hospi-
talar. o Guarda-Vida — cl. E — Os
waldo Batista — Metr. 89.057.

Portaria n.° 945 O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, paar ter exercido no
Departamento Municipal da Criança
e ao Adolescente. o Atendente refe-
rência F — Dyrce Pinheiro da Seva
— Matr. 88.971.

Portaria n.° 946 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, para ter exe.eicio no
Laboratório de Produtos Terapêuti-
cos o Auxiliar de Laboratório refe-
rência D — Ce:es de Moraes Avila
— Matr. 88.968.

Portaria n.o 947 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistencia: ~1-
ve designar, paar ter exercício no
Departamento Municipal da Criança
e ao Adolescente, o Datilógrafo-Auxi-
liar ref. F — Ida Auguste de Maceeo
— matr. 89.110.

Portaria n.° 948 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, paar ter exercício no
Departamento de Obras e Instala-
ções, o Artífice ref. D — Antonio.
Genésio de Souza — Metr. número

89P0o9r4ta. ria n.° 949 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Resol-
ve designar; para ler exercido no
Departamento Municipal da Criança
e do Adolescente. o Trabalhador re-
ferência D — aMnoel José Salgueiro
— Matr. 89.120.

Portaria n.° 950 — O St:vetaria-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, para ter exercício no
Departamento de Obras e Instalações,
o - Artífice ref. D	 Antaeo.a Segreto
— metr. 0.097.

Portaria - n.° 95.1 —.0 Secretário-
Geral de Saúde e Assistência; Re-
solve designar, para ter exercício no
Departamento de Assistência Hospi-
talar, o Serviçal ref. D — Hilda Arau-
jo Teixeira — Metr. 88.982.

Portatia n.° 952 — O Secretário-
C-eral de Saúde e Assistência: Resol-
ve designar,, para ter exercido no
Departamento de Assistência Hospi-
talar, o Atendente ref. F — Tylda
Silva de Mello — Matricula número
89.041.

Portaria n.° 953 — O Secretáiro-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, para ter exercido no
Departamento de Obras e Instala-
ções, o Artífice ref. D — José Her-
culano Pilho — Metr. 89.069.

Agdsto de 17-12-55
Portaria n.° 954 -- O Secretário-

Geral . de Saúde e Aseistência: Re-

solve designar, pear ter exercício n
Departamento de Assistência Hosp.-
talar. o Costureiro — ref. D — Ma
ria Marques Franco — Mate. númer
89,014.

Portaria n.° 955 — O Secretário
Geral de Saúde e Assistência: Reme
ve designar, para ter exercido 15

Departamento de Assistência Rose
talar. o Serviçal ref. D — Luza o-
desto de Souza — Metr. númen
83 . 004 .

Portaria n.° 956 — O Seeretárie•
Geral de Saúde e Assistência: Reso:-
ve designar, pear ter exercício n
Departamento Municipal da Criança
e do Adolescente, o Atendente rf I
—Maria Alvs de Carvalho — Matry
cula 89.173.

Portaaa n.° • 957 — O Secretário..
Geral de Saúde e Assiste:Ma: Re-
solve designar, para ter exercício Ti
Departamento de Assistência Hospi-
talar. o Auxiliar de Escritório refe-
rência E — Virgina Augusta de Sal-
danha da Gansa — Metr. tramei_
89,018.

Portaria n.° 958 — o Secretarie-
Geral de Saúde e Assistência: Re -
solve designar, para ter exere l ^to r
Departamento Municipal da Crian-
ça e do Adolescente, o A tlitiolar G
Laboratório ref. D — Maria do Car-
mo Pinheiro — Main 89.010.

Portaria n.° 959 — O Secretário-
Gerei de Saúde e Assistência: Re.
solve designar, para ter exer
Departamento de Obras e Iiplaiações
o Foguista ref. E — Carlos Knopp -
Metr. 89.102.

ATOS DE 19-12-55-
Portaria n.° 960 — O Seeretárie-

Geral de Saúde e Assistência: Resol-
ve designar, pear ter exercício na
Departnimen o de ()aras e Instala-

ções. o Artífice ref. D — Arnald.
Schacbter — Matr. 89.101.

Portaria n.° 961 — O Naeretárío-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve designar, parir ter exercei° re
Departamento de Higiene o Auxiliar
de Escritório ref. E — Edialeda Cam-
pos Lima — Ma tr . 89 . 061.

Porteira ri.° 962 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Resol-
s-e designar para ter exercício ru.
Departamento Municipal da CruanÇi•
e do Adolescente, o Servente-A=1v
liar ref. D — Joaquim Gonçalves —
Matr. 89.113.

ATOS DE 28-12-55 	 rer

Portaria n.° 1.104 — Oe Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Rtsol-
ve remover, do Departamento Muni-
cipal da Criança e do Adolescent.
para o Departamento de Assistência
Hospitalar, o servente el. F — Jar-
delino Dias Bicaco — Mate. número
15.609.

Portaria n.° 1.105 — O Secretário-
Geral de Saúde e Assistência: Re-
solve remover, do Departamento 0(
Assistência Hospitalar para o Depar-
tamento Municipal da Criança e de
Adolescente, o Trabalhador ref. I
— Gabriel da Costa — Metr. namore
51 . 954.

Portaria n.° 1.106 — O Secretário-
Geral de Sache e Assistência: Re-
solve prorrogar, por trinta dias, o,
efeitos da portaria número 645, de
26-10-55, relativa a India Abahão Jor-
ge — Enfermeiro e1. J — Interino
—' Metr. 37.517. -
DP-SPACHOS DO SR. SECRETARIO-

GERAL DE 28-12-55
Maria Solange aSntos (Proc, rã.

mero 6.039.273-55).
Margarida Gama (Proc. •6.030.53'
Certifique-se.
Antonio Teixeira iBttencourt (Pro.

Cesso 6.042.178-55).
1. Aguarde-se; 2. Arquive-se,

Wilson Sant'Anna 	
Mauro Breves de Azevedo
Paulo Rodrigues Casero de

Souza 	
Carmen Mendes Xavier Sê.

e Eenevides 	
Clair Corrêa Santos 	

	

Ernestina 1iuelra Bello 	
Maria Lúcia Braga Torres
Mary Eigmaringa Seixas 	
Alvaro Teixeira Pinto
Mário Pereira 	
Delminda de Freitas Zam-
progno 	
Edian Kfuri 	
Sebastião Barbutti 	

	

Edith Borges de Oliveira 	
ltagira Coelho Villar 	
Sylvia Augusta Cravo Gui-

marães 	

	

Nicolau Corrêa de Moraes 	
Osvaldo Rosa de Lima 	
Arthur Fernandes 	
Irene Cavalheiro de Assis

Carvalho 	
LLeop-oldina St ockler de

Araujo 	
Evangelina Burle 	
Egisto Ermellndo Perim
Zilda Magalhães Lyra
Dinah Waddington Barros.
Nelson Mala Carvalho 	
Oswaldo Teixeira 	
Betsy Waddington Vieira 	
João Pereira 	
Lulas Lazoski da Silva Ra-

mos 	
Marilena Viriato de Frei-

tas 	
Daniel Pires 	
Olga Roubei 	
Zorayda Carmen Ferreira de

Munt 	
Sebastião Fernandes de

aura 	
Nilo de Sá Burity

- Tharcilla Rocha Mala V8/5-
que2 	

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS
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' Cella Silva Bento - 'Processo mi-
o 1.057.447-53;
José Lourenço Jorge - proc. rui.:

Mero 6.034.170-55. 	 i
Hugo Cotta doa Santos - Processa

n.° 1.040.302-55;	 ..
Jorge Gaivão de Fontoura - Pro-

cesso n.° 6.018.428-54. 	 i
i - Autorizo.	 i
i	 Escala de licença-prêmio:

Cecilia Silva Bento - Trabalhador,
ref. D - matricula na 36.080.
i Prazo da licença: 3 meses.

Período • da licença: 26-12-55 a
25-3-56.
. Periodo básico: 19-9-48 a 17-9-53:

José Lourenço Jorge - médico, pa:-
tirão Q - matricula n.o 1.759.
; Prazo da licença: 3 meles.
, Período da licença: 8-1 a 7-4-56.
(1.0 período).	 I
, Período básico: 27-3-35 a 21-3-55:

Hugo Coita dos Santos - médico,
padrão p - matricula n.o 32.972.

Prazo da licença: 3 meses. (1.0 pe-
ríodo).

Período da licenea: 12-3 a 11-6-56.
: Pertodo básico: 24-9-43 a 20-9-53:

Jorge Gaivão de Fontoura - mé-
dico, classo O - matricula Mune-,
to 4.662.

Prazo da licença: 3 meses.

53;
Período da licença: 1-4 a 30-656.1.
Período básico: 28-1-48 a 26-11 

paDeschos de 29-12-55
„Lauro Coelho & Cia. Litda. - Pro-

cesso n.o 6.039.689-55.
- Autorizo a aceitação definitiva

das obras, de acõrdo co mo parecer:
, Nelson da Silva Santos - Proces-
los n.o 1.024.562-55.	 1
1 Latira Lemos Coelho - Processo,rt.° 1.036.525-55.
, -- Autorizo.
i 	Escala de licença-prêmio:
. Ne:son da Silva Santos - Artif ce,
classe 1- matricula n.° 21.576.

Prazo da licença: 3 meses. -

1
Período da licença: 1-3 a 31-5-56.
Período .básico: 1-1-50 a 30-12-54.

- Laura Lemos Coelho - Trabalha-
dor, ref. D - matrícula n.° 44.908:

Prazo da licença: 3 meses. 	 1
Período: da licença: 2-1 a 1-4-56.
Período básico: 10-12-49 a 21-4-.55.
Despachos do Excelentíssimo Senhor

Prefeito, na Secretaria Geral de Saú-
de e Assistência. 	 .	 I,

- j
Retificação

• No Diário Oficial de 28 de dezem-
bro de 1955 - fls. 11.554. 	 .

Onde se lê: Processo n.° ......
6.041.260-55. - Autorizo provisória
de 50 casas, de acórdo a aprovação
com o parecer. - Leia-se: Processo
n., 6.041.260-55 - Autorizo a aceita-
ção provisória de 50 casas, de acór' do
com o parecer.	 il
' Onde se lê: Processo n.° -J....
6.022.962-55 - Autorizo a aceitação
definitiva das 10 casas, de acórdo
com o parecer. - Leia-se: Autorizo
a aceitação definitiva das 100 casas,
de acórdo com o parecer.

fls. 11.414.
Têrmo de indenização, relativo ao

reajustamento do contrato assinado
entra á Prefeitura do Distrito Federal
e a firma Construtora Carneiro !Dias
Limi tada, etc.

Cabeçalho do contrata:
1., linha - onde se lé: eindenização

leia-se: indenização. •
6. Linha - onde se lê: obra sde --

leia-se: obras de.
7.3 linha - ondese lê: Pablihr -

leia-se : Pavilhao.
Inicio do contratd:

• 2." linha - onde se lê: e193 -
leia-se: 1955.

17' linha - onde se 14: Penetra -
Leis -se : Limitada.

19' linha - onde se lê: térmo de
• leia-se: térmo relativo ao.

20.* linha - onde se lê: ao contra-
to - leia-se: do contrato.

33.' linha - onde se lé; milhõe
lela-se: milhões.

Exclua-se a 36.' linha.
37." linha - inclua-se: do paço

dontratado para as obras.
39." linha - onde se lê: importânci

asido - leia-se: importância sido.
41.a liam - onde se lê: ecretarfa

- lela-se: Secretaria.
46.a a 49." linhas - Exclua-se:

seis munões oitenta, de mil novecen-
tos e em-trinta e dois mil quatro-
centos e quarenta e quatro - leia-
se: seis- milhões trinta e dois mil
quatrocentos e oitenta de mil nove-
centos e cinquenta e quatro.

Cláusula primeira:
2.a a 3.a linhas - onde se lê: a

"Contratante" - lela-se: a "Con-
tratante".

3.' linha - onde se 1E: Mui o de
- leia-se: título de.

4.• linha - onde se lê: da sobras
- leia-se: das sobras.

5.• linha - exclua-se: de reajusta-
mento.

Cláusula segunda:
8.' linha - onde se lê: mi loitocen-

tos - leia-se: mil e oitocentos.
12.° e 13.a linhas - onde se lê: du-

zetnos	 Sela-se: duzentos.
15.4 linha - onde se lê: Urino -

leia-se: número.
• 17.4 linha - onde se lê: dezenove
e - de - leia-se: dezenove de.

Cláusula quarta :
5. a linha - onde se lê - que C

- leia-se .- que à
Final de contrato -
6. a linha - onde se lê - d eCar-

valho - leia-se - de Carvalho -
9. • linha - onde se lê -oFederal

-- leia-se -- Federal
Nas assinaturas -
1. • linha - onde se lê - Eitel

- leia-se - (as) Eitel - _
Depois das assinaturas -
S. a linha - inclua-se - Copiei

Lilmente - Adelziro Adelman de
Carvalho - Escriturário ci. I - ma-
tricula 19.985.

No Diário Oficial de 26-12-55 -
fls. 11.505

Têrmo de contrato que entre si
fazem a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a firma Correia dos Santos,
Teixeira & Companhia Limitada, etc.

Inicio do contrato -
29." linha - onde se lê - ao-

jeitando-as - leia-se - sujeitando-
se-

37.' linha - onde se lê - auoriza-
da - leia-se - autorizada -

Cláusula Primeira -
7. a linha - onde se lê	 an xa

- leia-se - anexada -
8. a e 9.' linhas - onde se lê -

rinta - leia-se - trinta
Cláusula Terceira -
H.' linha - onde se lê

- leia-se - cinco) -
Cláusula Quinta -
7.'1 linha - onde se lê - julhod e

- leia-se - julho de -
Cláusula Sétima

Unha - onde se lê - noas
serviços - leia-se - nos serviços -

4. 4 linha - onde se lé od ispoatO
- leia-se - o disposto -

Cláusula Oitava -
Z." linha - onde se te - aop aga-

alento - leia-se - ao pagamento
8. a linha - onde se lê - cinco

- leia-se - cinco)
17. a linha - onde se lê ' - hygiene

- leia-se - higiene -
20.' linha - onde se Ia - ci-

rúrgico, inclusive - leia-se - ci-
rúrgico --

Exclua-se a 33.' linha -
34.* e 35. a linhas - onde se lê

- Hos corro. de" Bangu - leia-se
- Hospitais e Pronto Socorro de
Bangu -

Cláusula 9.* - S.% linha - onde
se lê - de! uncionamento, - leia-
se - de funcionamento -

Cláusula Décima -
3. • linha - onde se 18 - dod is-

posto - leia-se - do disposto -
• 8." linha - ondt se lê - Nerin
úmero - leia-se - Nérl número -

Cláusula Décima Segunda -

6. a linha - onde se lê - Decreo
- leia-se - Decreto' -

Cláusula Décima Quarta -
2. • linha - onde se lê - tileinar

- leia-se - alienar -
8. a linha - onde se 18 - reso-

lução - leia-se - rescisão.
Cláusula Décima Sexta;

6.a linha -- onde se lê: emitidas
pelo - leia-se: emitidas pelo

9." linha - onde se lê: coupões -
leia-se: cupões

13." linha - onde se lê: dem il -
leia-se: de mil

Final do contrato:
I" linha - onde se lê: dec ontrato

- leia-se: de contrato
4.a linha - onde se lê: das esteinu-

nhas - leia-se: das testemunhas
Depois das assinaturas:

6." linha - inclua-se: Copiei fiel-
mente: Adelziro Adelman de Carril-
ho - Escriturário cl. I - matricula
n. 19.985.

No Diário Oficial de 27-12-53 --
fls. 11.544.

'Urra° de indenização, relativo ao
reajustamento do contrato assinado
entre a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a firma Construtora Carneiro
Dias Limitada, etc.

Inicio do contrato:
8.a linha - onde se lê: Pinheinro

- leia-se: Pinheiro
16." linha - onde se lê: doravante

e - leia-se: doravante
54." linha - onde se lê: celeb ação

- leia-se: celebração
56." linha - onde se lê: Clánsular

Primeira - leia-se: Cláusula Pri-
meira

Cláusula Segunda:
16." linha - onde se lê: de 12 de

- leia-se: de 19- .
Cláusula Quarta:

5.* linha - onde se lê: a "Contra-
tante" - leia-se: À "Contratante".

Final do contrato:
1.a linha - onde se lê: caluda -

leia-se: achado
5.° Unha - onde se lê: Aedelziro -

leia-se: Adelziro
Nas assinaturas:

5." linha -- onde _se lê: Aedeiziro
leia-se: Adelzáro-'

Copiei fielmente:
4' linha - ouse se lê: Ilegível -

leia-se: 19.985
Confere:
4." linha - onde se lê: 46.960 -

leia-se: 45.980

RETIFICAÇÃO
Termo de indenização, relativo ao re-

ajustamento do contrato assinado
entre a Prefeitura do Distrito Fe-
deral e a firma Construtora Car-
neiro Dias Limitada, etc.

• Cabeçalho do contrato: - 7. a e
8. a linhas - Onde se' lê: erpontânia
com duas c - leia-se: e.xpontânia
com duas câmaras. 	

.

Inicio do contrato - 5. a linha -
Onde se lê: situada - leia-se: sita.

s." linha - Onde se 14: o o -
leia-se: o.

19. a linha - Onde se lê: têrmo de
reajustamento a - leia-se: têm°
relativo ao reajustamento do.

23. 4 Unha - Onde se lê: paar -
lela-se: para.

30. 4 linha - Onde se lê: quatro).
tendo - leia-se: quatro). Tendo.

35. a linha - Onde se lê: conta -
leia-se: consta.

40. • linha - Onde se lê: a obra
- leia-se: as obras.

48.' linha - Onde se lê: cinco -
leia-se: cinco).

52. • linha - Onde se lê: quatro
- leia-se: quatro).

58. • linha, - Onde se lê: quatro
- leia-se: quatro).

Cláusula primeira - 2. a linha -
Onde se lê: A "A . Prefeitura" -
leia-se: A "Prefeitura".

9.' linha - Onde se lê: da , obra
- leia-se: dia obras.

5." e 8." linhas - Onde se lê:
Ur= de reajustamento a - leia-se:
termo a.

Cláusula segunda - 2.' linha -
Onde se lê: 'despesa - lela-se: .cles-
pesa.

11. a linha - Onde se lê: e quaren-
ta e quarenta - leia-se: e quarenta.

Final do contrato - 8. 4 linha '-
Onde se lê; em 9 de - leit\-se: em
15 de.

Depois das assinaturas - S. a linha
- inclua-se: Copiei fielmente: Mil-
ton Soares Castelo Branco - Datiló-
grafo-auxiliar - ref. "F" - matri-
cula 74.143.

Centro de Euudos

INSTRUÇÃO N.° 1

O Presidente do Centro de Es-
tudos, nos termos da alínea "a",
do item 2, da Resolução número
3, de 28 de março de 1950, do
Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Distrito Federal e de acôrdo
com a alínea "b" do item 10, da
Ordem de Serviço número 10, de
2-5-1950, do Excelentíssimo Se-
nhor Secretário Geral de Saúde
e Assistência,-

RESOLVE:

Aprovar o programa do 3.° Cume
Anual de Cirurgia de Urgência, or-
ganizado pelo Dr. Savino Gasparini
Filho.

Distrito Federal, em 2 de janeira
de 1956. - Darcy Bastos de Sonsa
Monteiro - Presidente do Centro da
Estudos.

• INSTRUÇÃO N.° 2

srà Presidente do Centro de Es-
tudos, nos termos da alínea "a",
do item 2, da Resolução número
3, de 28 de março de 1950, do
Excelentíssimo Senhor Prefeita
do Distrito Federal e de acórdo
com a alínea "h" do item 10, da
Ordem de Serviço número 10, as
2-5-1950, do Excelentíssimo Sc-
nhor Secretário Geral de Saúde
a Assistência,

RESOLVE:

Aprovar o programa do Curso Miare
Psiquiatria da Evolução Sexual " iaa
Mulher, organizado pelo ProfessGr
Aluizio Cavalcanti Marques.

" Distrito Federal, em 2 de janeiro
de 1956. Darcy Bastos de. Souza
Monteiro - Presidente do Centro da
Estudos.

INSTRUÇÃO N.° 3

O Presidente do Centro de Es-
tudo:, nos termos da alínea "a",
do item 2, da Resolução número
3, de 28 de março de 1950, do
Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Distrito Federal e de acdrao
com a alínea "h" do item 10, da
Ordem de Serviço número 10, de
2-5-1950, do Excelentíssimo Se-
nhor Secretário Geral de Saúde
e Assistência,

RESOLVE:

Aprovar o programa do Curso
Prático sôbre Hematologia Clínica,
organizado pelo Dr. Rubens Carlos
Mayall.

Distrito Federal, em 2 de janeiro
de . 1956. - Darcy Bastos de Sousa
Mosteiro - Presidente do Centro de
Estudos.

Serviço de Expediente !
Retificação

No Diário Oficial de 23-12-5
./
5 -
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cinco
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SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

Serviço de Expediente
BOLETIM N.° 227	 -

Expediente de 29 de dezembro de 1955
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Comunicação:
Comunico, para conhecimento dos

servidores lotados nos diversos órgãos
que integram esta Secretaria Geral,
que Sua Ex.a o Sr. Prefeita receberá,
sábado, dia 31, às 9 horas os funcio-
nários municipais.

Designações:

Coade se lé:
Boletim n.° 183... '

Leia-se:
Boletim na 214.

Omissão:
Designo o Trabalhador, referencia
- matricula n.° 85.889 - Arthw

dos Santos, para ter exercício no De-
partamento de Obras (omitido na pu-
blicação do Boletim n.° 192, publicado
no D. O. de 11 de novembro de 1955).

Designo o Trabalhador, ref. D -
matrícula n.° 85.572 - Juarez Silva,
para ter exercido no Departamento
de Obras (republicado por haver sido
omitida na publicação do Boletim n.°
192, no Diário Oficiai de 11 de no-
vembro de 1965).

No Diário Oficial do dia 11 de no-
vembro de 1955:

Onde se lê:
()lido de Paula Ananias - 'Traba-

lhador Limpeza Urbana D - matri-
cula na 85.200...

Leia-se:
Maurício Jorge de Araújo - matri-

cula na 85.200 - Trabalhador Lim-
deza Urbana.

No Diário Oficial do dia 11 de no-
Tembro de 1955 - Boletim na 192.

Onde se lê:
Olicio de Paula Ananias - Traba-

lhador Limpeza Urbana - D - ma-
tricula n.° 85.200...	 •

Lela-se:
Mauricio Jorge de Araújo - ma-

trícula n.° 85.200 - Trabalhador Lim-
peza Urbana.

No Diário Oficial do dia 11 de no-
vembro de 1955 - Boletim n.° 192:

Onde se le:
Benjemim da Cunha...

Leia-se:
Benjamim da Cunha Braga.
No Diário Oficiai do dia 14 de de-

zembro de 1955 - Boelthn na 184 -
Retificado para número 214.

Onde Re lê:	 .

N. 7.417.1585...'
Leia-se:

N. 7.417.585-55.
Omissão:

Designo o Encar. de Serv. rei. CI -

matricula n.° 88.671 - Rogoberto de
Carvalho, para ter exercido no De-
partamento de Aguas e Esgotos.
((mitide na publicação do Boletim na
184. retificado nara 214. publicado no
Diário Oficial do dia 14 de dezembro
de 1955.

Removo do Serviço de Administra-
cão - VSA, para o Departamento de
Aguas e Eeeotos o Oficial Adminis-
trativo. classe J - matrícula número
48.132 Beatriz Soares Machado -
Processo na 7.138.541-55. (Omitido
na eublicaceo do Boletim na 220 pu-
blicadn no D. O. de 22 de dezembro
de 1955).

Desi gno o Engenheiro, padrão O a-
Jorre a l berto Diniz Carneiro, para ter
Pedale- no Gabinete do Secretário
Geral tenublicado por haver saldo
com laaorreções no D. O. de 22 de
eleeen.arn de 1955, publicação do Bo-
letim n.° 220).

RETIFICAÇÕES	 •
(No Diário ()Wird do dia 22 de de-

zembro de 1955 - Boletim na 220.
Onde se lê:

A pág. 11.324 - Secretaria Geral
de Saúde e Aasietencia...

" Lelà-se: -
Secretaria Geral de Viação ê Obras.
No Diário Oficial do dia 23 de de-

zembro de 1955.
Onde ae lè:	 •

A pág. 11.391 - Expediente de 21
de dezembro de 1955 - Atos do Se-
cretário Geral...

Leia-se:
Expediente de 21 de dezembro de

1955 - Boletim na 221 - Atos do
Secretário Geral.

Boletim n.° 228
Expediente de 30 de dezembro de 1955

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Designações:	 .

Designo o Trabalhador L.U. refe-
rência D, Pedro Gaivão, para ter
exercício no Departamento de Limpeza
Urbana (republicado por haver saidc
com incorreções na publicação do Bo-
letim n.° 223 no Diário Oficial do cl:a
26-12-55.

Designo o Engenheiro padrão C
MM. 31.868 - Antonio Arlindo aa-
viola, para ter exercício no Gabinete
do Secretário Geral (Of. n.° 1947, do
V.S.A.).

Designo os servidores abaixo, Tra-
balhadores L.U. referência D, para
terem exercício no Departamento de
Limpeza Urbana:

Gestão Leopoldo da Silva - Mat.
89.347;

Jurandir Custodio de Carvalho -
Mat. 89.471.

Elifan José Munia - Mat. 89.401.
Designo os Trabalhadores L. U.

referência D, Cepriano Pereira da
Silva mat. 87.236 e Hilton Pereira
dos Santos - mata. 81.817, para te-
rem exercício no Departamento de
Limpeza Urbana e não para o De-
partamento de Aguas e Esg6tos, co-
mo consta de Boletins Anteriores.

Designo os Trabalhadores referên-
cia D. Gualtemiro Sacramento Silva
e Cezarino Martins dos Santos -
mat. 89.447, para' terem exercido no
Departamento de Aguas Esgõtas.

Designo o Trabalhador referencia
D, mat. 89.474 - Luiz ,Rodrigues
para ter exercício no Departamento
de Obras.

Designo o Trabalhador referência
B, mat. ,89.459 - Moacer Vitar de
Oliveira, para ter exercício no Depar-
tamento de Parques.

Designo os servidores abaixo, para
terem exercício no Departamento de
Aguas e Esgotos:

João Rodrigues - Mat. 89.452 -

era
Operador de Trat. de Agua referèn-

José Horácio da Costa - Mat
89.455 - Prático de Laboratório reta-
rancia's P.

Alcino i Neto Brandão - Matricula
89.478 - Prático de Laboratório re-
ferência F.

Mário Costa - Mat. 89.492 -
Auxiliar Administratico referência H.

'1.2 -: Designação de comissão:
Designo os Engenheiros Mauro Ri-

beiro Viegas, Newton Pena Guedes da
Silva Rosa e Ernesto Mendes Junioa
para, em comissão, examinarem
obras de que trata o processo número
7.001.195-55 e emitirem parecer.

Despachos do Secretário-Geral:
Na. 7.533.857-55 - 7.533.856-55 -

Lauro Coelho ed Cia. Ltda.
Na, 7.533.807-55 - 7.533.810-55 -

Construtora Arco S. A.
N. 7.529.264-55 - 7.527.265-55 -

Construtora L. Quattroni S. A.
N. 7.531.198-55 - Empresa Técnica

de Engenharia Ltda.
N. 7.530 816-55 - Empresa Técnica

de Engennaria Ltda.
N. 7.529.310-55 - Daniel Martinhc

da Rocha.
N. 7.533.945-55 - Empresa Cario-

da. de nr - ”Viaria Ltda.
N. 7529.591-55 - Construtora

União Ltda.
N. 7.532.572-55 - Euc)ydes Janot

de Matam,.

N. 7.529.999-55 - Manoel Torre.
de Carvalho Barbosa,

N. 7.529.385-55 - N. Rodrigues
EL A.

N. 7.801.004-55 - 53. Monteiro Eae
genharia e Comércio Ltda.

N. 7.703.373-55 - Sociedade Brasi-
leira de Urbanismo S. A.

N. 7.526.321-55 - latec - Emprása,
de Terraplanagens e Engenharia Cila'
mara Ltda. - Capeado pelo de moi
7.708.926-55.

Restitua-se, em face das
mações.

N. 7.415.997-54 - José Dias Cada
dado - Capeando o de n.° 7.528.061
de 1955.

Deferido, de actIrdo com o infor-
mado;

N. 7.012.636-55	 Comissão de
Aquisição de Material - VCM -

Anule-se a concorrência, de acena.
do com o parecer:

N. 7.527.871-55 - Construtora Gi-
buam. S. A.

N. 7.533.240-55 - 7.526.213-55 -
Engenharia Representações e Comér-
cio "Enio" S. A.

Restitua-se, em face das miar'
mações:

N. 7012.622-55 - Comissão de
Aquisição de Material - Anule-se a
concorrência na forma do parecer.

N. 7.012.660-55 - Comissão de
Aquisição 'de Material - Aprovo noa
térmos da informação.

Departamentn de Estradas
de Rodagem•

Expediente de 30 de dezembro de 1955
BOLETIM N.' 263

Retorno do Chefe do 7-DR - Se-
nhor Diretor,

De acórdo com o Oficio sem número
de 25-11-55 do 7-DR, comunico-vos que.
nesta data, cessado o impedimento, reas-
sumi a Chefia do Distrito. Em, 3 de
dezembro de 1955.

Penalidades:
Pelas Portarias: 10-S e 11-S de 28

de dezembro de 1955, o Sr. Engenheiro
Chefe do 3-DR, resolve suspender: por
3 (três) dias, a partir do dia 27 de
dezembro de 1955. o Trabalhador, Ex-
tranumerário Mensalista - Mat. 2.107
- Feliciano Casemiro Veras, por ter
se apresentado embriagado ao serviço;
por 3 (três) dias a partir do dia 23 da
dezembro de 1955. o Trabalhador. Ex-
tranumerário Mensalista - MM. 3.402
- Noé Pereira, por ter marcado o car-
tão de Ponto indevidamente.

Designação:

Designo o Engenheiro - Ronaldo
Matthiesen Monteiro, mat. 1.018. para
ter exercido no Serviço de Estudos
Projetos (1-ER). a fim de servir junto
à Comissão do Viaduto de Madureiraw
(Proc. 7.300.159-55).

Escala de licença-prémio:

Domingos Pires - Continuo - Ma-
tricula 1.047 - Periodo base: 30 di
dezembro de 1940 a 29-12-45 - Pe-
ríodo da licença: 21 a 1-4-56. (Pro-
cesso 7.305.005-55).

DESPACHOS DO DIRETOR
Cia. Americana de Anúncios em EN

tradas de Rodagem sAER. - Proce,so
4.475.762-55 e 4.475.763-55. - in-
deferido.

Construtora 1.. Quattroni S. A.
Proc. 7.305.770-55. - Ficam aceitas
as obras de alargamento e paviment"ão
da Estrada da Paz, no trecho compre-
endido entre as estacas 50 c 75. relati-
vas ao contrato n." 133, em caráter de-
finitivo.

Cia. Auxiliar de .Viação e Obrap
Proc . 7 . 300 . 137 55. - Indeferido. O
contrato expirou antes da vigem:ta da
Lei do salário mínimo.

Designo o Trabalhador, ref. I) -
Matriculo. n.• 87.610 - Silvestre
custódio da Silva, para ter exercido
no Departamento de Aguas e Esgo-
tos, omitldo na publicaçáo do Boletim
n.• 203, de 24 de novembro de 1955).

Designo os servidores abaixo, para
terem exercício no Departamento de
Aguas e 'Esgotos. •

António da Silva Mala, Operador de
Tratamento de Agua, reftrência J -
matricula n.° 84.440.

João Cláudio Neto - Art. ref. D
- matrícula na 89.433.

Jofre da Conceição Vieira - ma-
tricula n.° 89.412 - Trabalhador, re-
ferência D.

Wilson Brito Siqueira - matricula
ai.° 89.432 - Trabalhador, referen-
da D.

Designo o Trabalhador, referência
B - matricula na 89.424 - Orlando
Pereira Lucateles, para ter exercido
no Departamento de Aguas e Esgotos
(omitido na publicação do Boletim na
228, de 28 de dezembro de 1955).

Designo os Trabalhadores L. U.
referência D - Luis Gonzaga Goulart
- matricula na 88.252 e José Akino
de Paiva - matricula na 88.245, para
aerem exercício no Departamento de
limpeza Urbana.

Designo os Trabalhadores, referen-
cia D - Edmir Joaquim Vieira -
matrícula na 87.244.

José Araújo de Barros - Matricula
7).° 89.288.

Manoel José da Silva Filho - maa
tricula na 89.418, para terem exerciciO
no Departamento de Obras.

• Desigrayo Engenheiro, padrão O -
matricula n.° 14.174 - Areu Sergio
Ferreira Portes, para ter exercido no
Gabinete do Secretário Geral (Oficio
na 1.944 do V. S. A.).

Designo o Oaerador de Tratamento
de Agua, referência J - matricula
na 89.470 - João da Silva e o artigo
referência E - matricula n.° 89 458
- Mantel Messias Mendes, para te-
rem exercício no Departamento de
Aguas e Esgotos.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

N. 7.423.345-55 - 13albina Ribeiro
Videira .- Indeferido.

N. 7.531.422-55 - F. P. Leal a
Cia. Ltda. - Restitua-se, em face das
informações.

RETIFICAÇÕES
No Diário °afeia/ do dia 12 de de-

zembro de 1955.
Leia-se à fls. 11.903 - Serviço de

Expediente - Boletim n.° 213 - Ex-
pediente do dia 9 de dezembro de 1955
- Atos do secretário Geral - Agra-

• decimento:
Onde se lê:

José do Espirito Santo. .a
Leia-se:

Josué. do Espirito Santo.
Onde se lê:

el. 7.041.674-55...
Leiaese:

N. 1.041.674-55. - Autegeto.
Na publicação do expedieàte de 12

de dezembro de 1955.
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Designação de Comissão:	 ".•

Designo os Engenheiros - Geraldo
Neiva, Mauricio Jorge de Sá Fortes
Pinheiro e Gontran do Nascimento Maia,
para, em Comissão examinarem as obras
de pontilhão na Estrada Coronel Viei-
ra, relativas ao contrato n.° 114, para
fins de aceitação definitiva. •

Atos do Sr. Engenheiro Chefe do
2-ER.
„ Aviso:
V Aviso aos Srs. Encarregados de Ga-
ragens e Motoristas que será punido,
qualquer funcionário que na direção de
Viatura ultrapasse as velocidades de

• 50 quilômetros, para caminhão, e de
60 quilômetros para carros de passeio,
respondendo igualmente pela não obedi-
éncia desta ordem o Encarregado de
Garagem na qual esteja lotada a via-
tura.

Retificando nota publicada no Boletim
259 de 26 de dezembro de 1955, de-

signando o Auxiliar de Encarregado -
Mat. 274 - Arlindo de Oliveira Ri-
beiro, para substituir o Encarregado da
GR-5 durante o período de férias do
mesmo. Transferindo por convenienda
do serviço os Trabalhadores Extranume-
rários Mensalistas - Mat. 2.599 -
Murilo Amorim Serrano, da GR-2 para
a GR-3; Mat. 3.017 - Jair José de
Lima, da GRC para a GR-2:

DESPACHOS DO CHEFE
DO 4-ER

Amaro Rodrigues da Silva - Pro-
fesso 7.305.980-55. - Concedo o sa-
lário família.

Pedro Francisco da Silva - Processo
7.305.890-55. - Abono as faltas no
período de 16 a 31 de novembro de
1955, por motivo de eGalaa,

Benedito Monteiro - Processo núme-
ro 7.305.915-55. - Concedo a baixa
do salário.

Renato Corréa de Araújo - Processo
7.305.756-55. - Concedo o salário fa-
milia.

Abelardo de Abreu Pimenta - Pro-
'cesso 7.305.962-55. - Deferido, me-
diante o pagamento da taxa de Cr$ ..
2000.,

lanar Gomes Leal - Processo nú-
mero 1.305.757-55. - Prorrogo a li-
cença no período de 16 a 18-9-55.

Rodolfo da Silva Figueiredo - Pro-
fesso 7.305.931-55, - Aguarde aber-
tura de crédito especial.

Pauo Ribeira Can-a - Processo nú-
mero 7.305.618-55. - Concedo o sa-
lário Laranja a partir da data da reas-
sunção.

Listas de Licenças - Prorrogações:
FL 3.912 - Valdir Amoritn Borges

Pereira - Motorista, Extranumerário
Mensalista - Mat. 1.492 - 18 dias
- art. 153 - de 1 a 18-11-55.

FL 3.914 - Joaquim António do.
Carmo - Trabalhador, Extranumerário
Mensalista - Mat. 363 - 12 dias
art 153 - de 16 á 27-11-55.

Ff, 3.916 - Nestor Augusto Pinto
Auxiliar de Engenheiro	 Matricula

432 - 41 dias,- art. 153 - de 20-11
a 30-12-55.

FL 3.920 - Natalino Marcilio Bor-
Çies - Trabalhador, Extranumerário
Mensalista - Mat. 2.157 - 19 dias
- art. 153 - de 31-10 a 18-11-55.

FL 3.924 - João Rodrigues - Tra-
balhador, Extranumerário Mensalista
Mat. 2.187 - 13 dias - art. 153 -
de 14 a 26-11 . 55. -

FL 3.928 - David Pinheiro - To-
pógrafo - Mat. 273 - 28 dias -
art. 153 - de 3 de novembro a 1 de
dezembro de 1955.

FT. 3.935 - Candido Francisco de
Almeida - Trabalhador. Extranurnera-
rio Nlensalista - Mat. 2.700 - 9 dias
- art. 153 - de 21 a 29-11-55.

FL 3.917 - Iorge Vicente da Silva
-	 Extratuunerário Mensa-

lista - Mat. 2.779 - 14 dias - ar-
tigo 153 - de 17 a 30-11-55.

FL 3.939 - Rubens Bdista - Tra-
balhador, Extranumerário Mensalist# -
Mat. 2.828 - 61 dias - art. 153 -
de 21 de novembro de 1955 a 20 de
janeiro de 1956.

FL 3.945 - Alcino Fernandes
Trabalhador, Extranurnerário Mensalista
- Mat. 1.460 - 9 dias - art. 151
de 19 a 27-11-55.

FL 3.958 - Benedito Ferreira Matos
- Trabalhador, Extranumerário Mansa-
lista - Mat. 1.206 - 9 dias - ar-
tigo 154 - de 19 a 27-11-55.

FL 3.959 - Aloisio de Sousa ,Pinto
- Trabalhador, Extranumerário Mansa-
lista - Mat. 1.301 - 7 dias - ar-
tigo 153 - de 22 a 28-11-55.

FL 3.962'- Sílvio Trindade - Tra-
balhador, Extranumerário Mensalista -
Mat. 2.610 - 19 dias - art. 153 -
de 20-11 a 8-12-55.

FL 3.966 - Guinei-cindo Francisco
Pereira - Trabalhador, Extranumerário
Mensalista - Mat. 2.510 - 31 dias -
art. 153 - de 9-11 a 9-12-55.

FL-3.967 - Sebastião José de As-
sis - Trabalhador, extr. mens., matrí-
cula n. 2.511 - 12 dias - Art. 154
- De 21 de novembro a 2 de dezem-
bro de 1955.

FL-3.969 - Carlos Benassi Filho
- Condutor de Obras, matricula nft-
mero 1.330 - 177 dias - Art. 156
_. De 16 de novembro de 1955 a
10 de maio de 1956.

FL-3.973 - Delcio Rosa Yean Jac-
ques - Tabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 3.055 - 10 dias - Arti-
go 153 - De 24 de novembro a 3
de dezembro de 1955.

Altas
FL-3.920 - Natalino Marcilio

ges - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 2.157 - Em 19 de novem-
bro de 1955,

FL-4.048 - Francisco Simeo das
Neves - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 644 - Em 1 de dezembro
de 1955.

FL-4.060 - Antônio Teixeira da
Silva - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 2.393 - Em 1 de dezem-
bro de 1955.

FL-4.064 Aci Furtado de Men-
donça - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula ri. 3.134 - Em 28 de novem-
bro de 1955.

FL-4.066 - Geraldo Martins Fi-
lho - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 440 - Em.26 de novembro
d: 1955.

FL-4.073 - Benedito Ferreira de
""c.tos - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 1.206 - Em 3 de dezembro
de 1955.

FL-4.074 Aluisio de Souto Pinto
- Trabalhador, extr. mens., matrícula
n. 1.361 - Tm 29 'de novembro de
1955.

FL-4.674 Albanes da Silva San-
tos - Trabalhador, extr. mens., matri-
cula n. 1.673 - Em 26 de novembro
de 1955.

FL-4.076 - Francisco Ferreira de
Assis - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula n. 1.706 - Em 28 de novem-
bro de 1955.

FL-4.087 Agripino Apolinário -
Trabalhador, extr. mens., matricula
n. 3.157 - Em 3 de dezembro de
1955.

FL-4.089 - Manuel Pedro Lopes
Trabalhadar, extr.'mens., matricula

n, 1.170 - 5m 23 de novembro de
1955.

FL-4.099 - Ademar de Oliveira
Neri - Trabalhador, estr. mens., ma-
tricula n. 3.067 - Em 2 de dezem-
bro de 1955.

?L,-4.109 - Aleeredino José de
Carvalho - Trabalhador, extr., mens.,
mate. n. 3.091 - Em 20. de novem-
bro de 1955. s

1'L-4. 105 - Sebastião José de As-
sis - Trabalhador, extr. mens., matei-
aula n. 2.511 - Em 3 de dezembro
de 1955.

YL-4.107 Dalmo Lopes Faria -
Trabalhador, extr. mens., matricula nú-
mero 2.977 - Em 29 de novembro de
1955.

	

FL-4.108	 Eraldo Pacheco Borges
- Trabalhador, extr. mens., matrícula
n. 3.145 - Em 1 de dezembro de
1955.

	

FL-4.115	 Vitor de Paiva - Tra-
balhador, extr. mens., matr. n. 1.623
- Em 1 de dezembro de 1955.

FL-4.117 - Dorlei Correia Chaves
- Trabalhador, extr. mens., matricula
tt. 1.636 - Em 1 de dezembro de
1955,

FL-4.119 Rernulo de Miranda
Sousa Gomes - Motorista, extr. men-
salista, matr. n. 73 - Em 5 de de-
zembro de 1955.

FL-4.123 - Arnaldo Rodrigues Fer-
nandes - Motorista, extr. mens., ma-
tricula n. 2.249 - Em 7 de dezembro
de 1955.

FL-4.140 Manuel Cardoso So-
brinho - Trabalhador, extr. mens.,
matr. n. 615 - Em 3 de dezembro
de 1955.

FL-4.141 Ataide Corbiniano de
Figueiredo - Trabalhador, ktr. mens.,
mate. n. 1.157 - Em 4 de Igezembro
de 1955.

•
No Diário Oficial n. 293, de 27 de

dezembro de 1955, Seção II.
Fls. 11.540.

REGIMENTO DA FACULDADE
DE CIÉNCIAS MÉDICAS

TITULO I

CAPITULO I

DA EsrattTURAÇÃO

Art. 1.0 A Faculdade de Ciências
Médicas, instituída nos termas dos
Estatutos publicados no Diário Oficial
de 8. de janeiro de 1936 e no de 18
de junho de 1947, reconhecida pelo
Decieto n.° 5.166, de 23 de janeiro de
1940, Diário Oficial de 15 de fevereiro
de 1940, integrante da UnlvoiS1dade
do Distrito Federal, de aeôrdo com a
Lei Municipal de 14 de dezembro de
1950 e do Decreto Federal número
32.886, de 28 de maio de 1953, terá
além do curso médico outros cursos,
tais como o Odontológico, o Farma-
cêutico, o de Saúde Pública e o de
Enfermagem.

Parágrafo único. A exceção do curso
médico, já em funcionamento, os (te-
mais serão instalados à medida que
isto fôr julgado oportuno e dentro
das formalidades legais.

Art. 2.0 As cadeiras do curso Mé-
dico formativo são as seguintes:

1 - Anatomia Sistemática.
11 - Anatomia Topográfica.

III - Histologia e Embriologia
Geral.

IV - Química Fisiológica.
V - Física Biológica,
VI - Fisiologia.

VII -
VIII - Parasitologia.

FL-4.142 - Altair Brilhante del
Costa - Trabalhador, extr. mens., ma-
tricula ri, 1.217 - Em 1 de derem:.ro
de 1955.	 ,aaa I

FL-4.150 Alcides Serafim ea's'
Trabalhador, extr. mens., matricula tvit-
mero 1.062 - Em 5 de dezembro de
1955.

•	 1n•••••••nn

De partamento de Habitação
Popular

BOLETIM N. 71

• Dia 27-12-56

ATOS DO DIRETOR

Processos:

N. 7.703.150-55 - Air,es Ferreira
da Silva - Rua Itapuca, lote 33 -
Indeferido.

N. 7.421.596-55 - José de Sousa
Ribeiro - Rua juçara, 42 metros da
rua Itapuca - Mantenho o despacho.

N. 7.704.109-55 - Construtora
Lobo Ltda. - Rua Marques de São
Vicente - Ficam aceitas as obras, de-
finitivamente,

N. 7.703.813-55 - Empresa Téc-
nica de Engenharia Ltda. - Conjunto
Residencial Prefeito Mendes de Morais
- Obras complementares do bloco
- Ficam aceitas as obras, definitiva-
mente.

N. 7.704,051-55 - A. Leite Bot,
ges Cia. Ltda. - Conjunto Re-
sidencial Prefeito Mendes de Morais ---
Obras de acabamento do bloco "A" -
Ficam aceitas as obras provisoriamente.

Onde se lê: Alexandre Gaspa Ro-
drigues - Leia-se: Alexandre Gas-
par Rodrigues.

Onde se lê: Mal:. 74.459 - Leia-
se: Mata*. 79.459.

IX - Clinica Propedèuélca Mé-
dica.

X - Clinica Propedêutica Ci-
rúrgica.

XI - Anatomia e Fisiologia Pa-
tológicas.

XII - Farmacologia.
XIII - Patologia Geral.
XLV - Técnica Operatória e Ci-

rurgia Experimental.
XV - Clínica Dermatológica e

SifIlográfica.
XVI - Clinica de Doenças Tropi-

cais e Infectuosas.
XVII - Clinica Médica (1.• ca-

deira).
xvin - clínica Médica (2.•

deka) .
XIX - Clinica Médica (3.a ca-

deira).
XX - Clinica Médica (4.4 ca-

deira).
XXI - Clinica Urológica.

XXII - Clinica Cirúrgica (1.1 ca-
deira).

XXIII - Clinica Cirúrgica (2. a ca-
deira).

XXIV - Tislologia.
XXV - Clinica .Pediátrica Médica.

XXVI - Clinica Obstétrica.
XXVII - Terapêutica Clinica.

XXVIII - Clinica Psiquiátrica (1:‘
cadeira).

XXIX - Clinica Psiquiátrica (2.4
cadeira).

XXX - Clinica Neurológica (1.0
cadeira).

XXXI - Clinica Neurológica (2.'
cadeira).

XXXII - Clinica Ginecológica.
XXXIII - Clinica Oftalmolóeica

Retificação

SUPERINTENDÊNCIA

DE TRANSPORTE •

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
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XXXIV — Clinica Cirúrgica Infantil
e Ortopédica.

XXXV — Clinica Otorrinolaring0-
lógica.

XXXVI — Higiene.
)0LXVII — Medicina Legal.	 aa
XXXVIII—Radiologia Clinice.
XXXIX — Clinica Cirúrgica TraU-

matológica.
XL — Proctologia.

XLI — Neuro-Cirurgia,
XLII — Leprologia.

XLIII — Fisioterapia.
XLIV — Endocrinologia e Patolo-

gia Constitucional.
XLV — Cardiologia.

Parágrafo único. Atendidas as exi-
gências legais, poderá a Congregação,
anediante proposta do C.T.A. criar
cadeiras novas, anexar e desdobrar
cadeiras já existentes ou extinguir az

.que estejam vagas, de acôrdo com os
interesses do ensino e da evolução' da
'medicina.

Art. 3a O ensino das cadeiras cons-
tantes do artigo anterior obedecerá à
seguinte sedação:
,	 1.° ANO:

Anatomia Sistemática.
histologia e Embriologia Geral.
Química Fisiológica.
VIsica Biológica.

2.° ANO:
Anatomia Topográfica.
Fisiologia.
Microbiologia.
Parasitologia.

3a ANO;
Clinica Propedêutica Médica.
Clínica Propecieutica Cirúrgica.
Anatomia e Fisiologia Patológicas.
Farmacologia.
Patologia Geral.
Técnica Operatória e Cirurgia Ex-

perimental.	 •
Higiene.

•	 4.° ANO:
Clinica Dermatológica e Sifilogrft-

fica.	 •
Clinica das Doenças Tropicais e In-

fectuosae.
Clinica Médica.
Clinica Urológica.
Clínica Cirúrgica.
Tisiologia.
Radiologia Clinica (1 período),

5.° ANO;
CIMica Pediátrica Médica.
Clinica Obstétrica.
Terapêutica clinica.
Clinica Médica.
Clinica Cirúrgica TraUMatológica (1

período).
Proctologia (1 período),

6.° ANO:
Clinica Psiquiátrica.
Clinica Neurológica (1 período).
Clinica Ginecológica.
Clinica Cirúrgica Infantil e Ortopé-

dica (1 período).
Clinica	 Otorrinolaringológica 	 (1

período).
Clinica Oftalmológica (l período).
Medicina, Legal (1 período).
Endocrinologia e Patologia consti-

tucional (1 período),	 •
Cardiologia (1 período),
Neuro-Cirurgia (1 período).
Leprologia (1 período).
Fisioterapia (l. período).
Parágrafo único. Nas cadeiras de

um período letivo os alunos serão di-
vididas em duas turmas, sendo cada
ama delas instruidos em um dos pe-
ríodos letivos.

TITULO II
CAPITULO I

Dos (5RGÃOs DE ADMINIST1AÇA0

Art. 4.0 A direção e administração
da Faculdade serão exercidas:

a) pela laireterla;
b) pelo Conselho Técnico Adminis-

trativo;
c) pela Congregação.

CAPITULO' II
DA Drearoalie

, Art. 5.° A Diretoria, repreeentada
pezsóa do Diretor, é o órgão exe-

. tutivo q-ae coordena, fiscaliza e supt-

rintende as atividades da Faculdade.
Art. 6.° O Diretor será eleito por

trés anos, por maioria de votos ele
te/4a a Congregação, em votação se-
creta, podendo ser reconduzido desde
que obtenha, no mínimo, 2/3 de votas
da totalidade da Congregne0.

1.0 Até vinte dias suitee„. do tér-
men° do mandato do Direterie o Con-
seRao Técnico Administrativo fixará,
com a antecedência mínima de 5 dias,
data para a eleição, que se processará
na sede da Faculdade.

2.° O Vice-Diretor, eleito nas mes-
mas condições, substituirá o Diretor
nos impedimentos eventuais ou defi-
nitivos.

Art. 7.° O Diretor e o Vice-Diretor
serão professóres catedráticos ou emé-
ritos da Faculdade.

Art. 8.° Constituem atribuições do
Diretor representar, administrar e di-
rigir a Faculdade, competindo-lhe em
especial:

I — liminar, com o Reitor, os diplo-
mas expedidos pela Faculdade;

II — assinar os certificados dos
cursos de aperfeiçoamento e de espe-
cialização expedidos pela Faculdade;

III — administrar as finanças e o
patrimônio da Faculdade, de acôrdo
Com o Conselho Técnico Administra-
tivo, a Congregação e a Sociedade
Manteriedora, no que lhe disser res-
peito, sendo sempre limitada, sob pena
de responsabilidade pessoal sio Dire-
tor, a realização de quaisquer despesas
aos recursos da receita- orçamentária
efetivamente arrecadada;

IV — nomear, contratar, empossar,
remover, licenciare suspender, exone-
rar e demitir o pessoal técnico e ad-
ministrativo da Faculdade, nos termos
deste Regimento;

V — nomear ou contratar profes-
sares para os cursos eaganizados pela
Faculdade, nos termos deste Regi-
mento;

VI — exercer o poder disciplinador
e fiscalizador;
VII — apresentar anualmente à-Con-
gregação- e à Reitoria relatórios dos
trabalhos da Faculdade, nele assine-
lendo as providências indicadas para
maior eficiência do ensino e da ad-
ministração;

VIII — propôr a0 Conselho Técnico
Administrativo a proposta orçamentá-
ria anual, tendo em vista as subven-
ções concedidas à :Faculdade e a con-
tribuição que das taxas escolares lhe
destinar a. Soreedade Mantenedora
para custeio da organização técnica
e didática da Faculdade, submeten-
do-a à Congregação, aos Órgãos Uni-
versitários e à. Sociedade Mantene-
dora, no que lhe disser a respeito;

IX -e- executar e fazer cumprir as
determinações do Conselho Técnica
Administrativo e da Congregação, sue-
tando-lhe a aplicação se contrárias ã
Lei, e dando imediato conhecimento
de seu ato àqueles órgãos:

X — convoeir e presidir às reuni-
ões do Coneelho Técnico Administra-
tivo e da Coneresação;

XI — comunica- ao Conselho Teca
nico Admin i strativo e à Congi•cgação
quaisquer assuntos. que interessem à
administração e ao ensino;	 •

XII — fiscalizar a execução do re-
gime didático, especialmente no que
respeita à observância de horários e
programas, e às atividades de pro-
feastires e estudantes;

XII c- designar as comissões que
tiverem de ser eleitas pelo Conselho
Técnico Administrativo e pela Con-
gregação;

XIV — prestar contas da execução
orçamentária anualmente à Congre-
gaçap e à Assembléia Geral da So-
ciedade Mantenedora. mediante rela-
tório, ecompanhado da documentação
comnrobatória. até 00 dias anas o
encerramento do exercício financeiro.

CAPITULO III
Do Coasomo Tticenco Amareasraenvea

Art. 9.° O Conselho Técnico Admi-
nistrativo. C.T.A.. será 	 constituído
de geia profeaseires catedráticos, dei-

tos pela Congregação, em votação se-
creta, e renovado o terço, anualmente,
admitida a recondução.

le A vaga de membro do Conse-
lho, em Virtude de renúncia, afasta-
mento temporário ou definitivo, ou
destituição das funções de professor,
será preenchida na forma Mate artigo,
cabendo ao substituto exercer o man-
dato Pelo prazo restante.

2.° Perderá o mandato o conse-
lheiro que faltar, sem justificativa, a
Critério do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, a três sessões consecutivas
ou a cinco durante o ano.

Art. 10. O Conselho Técnico Ad-
minietrativo reunir-se-á em sessan'
ordinária uma vez cor mês, convocado
e presidido pelo Diretor ou seu subs-
tituto legal.

1.° Reunir-se-á extraordinária-
mente, quando convocado pelo Diretor
ou seu substituto legal, ou ainda me-
diante solicitação escrita de dois ter-
ços de seus membros.

2.° Das reuniões do Conselho Téc-
nico Administrativo lavrar-se-á ata,
que será assinada por todos os pre-
sentes.

Art. 11. O Conselho Técnico Admi-
nistrativo deliberará và.lidarnente com
a presença, pelo menos, de dois terces
de seus membros, tomadas as decisões
por maioria dos votantes.

1.0. O Diretor, - nas reuniões do
Conselho Técnico Administrativo, só
terá direito ao voto de qualidade.

1 2.° Em suas reuniões o Conselho
Técnic Administrativo reservará, obri-
gatteriarriente, uma parte de seu ex-
pediente para que os Conselheiros de-
batam com o Presidente do D. A.
assuntos que interessem ao corpo dis-
cente. constando, também, da ata as
opiniões manifestadas pelo represen-
tante dos alunos.

Art. 12. Constituem atribuicões do
Conselho Técnico Administrativo:

I — organizar seu Regimento, "ad
referendum" da Congregação;

II — organizar o Regimento da Fa-
culdade. submetendo-o à anrovacão da
Congregacão. para Posterior aprecia-
ção do conselho universitário;

III — elaborar, com o Diretor. a
proeosta do õrçamento anual da Fa-
culdade;

IV — propor à Coneregacão despe
sag extraordinárias não previstas no
ervemento anual, desde eue haja
possibilidades orcameutaseas

V — estudar e propôr á Congrega-
Cão quaisq uer alteracões da organiza-
ção administrativa ou didática da Fe-
culaade, Der ventura necessárias:

VI — autorizar a norneseso dos au-

xiliares de ensino e o funcionamento
de cursos eouiparados:

VII — fixar. "ad referendum" de
Conselho Universitário, anualmente,
em dezembro, o número de alunos a
ser admitido à matricula nos cursos
da Faculdade no ano seguinte;

VIII — rever os nroeramas de en-
sino, a fim de verificar se obedecem
As exigências regulamentares;

IX — organizar horários para os
cursos normais, ouvidos os respecti-
vos professóres e atendidas emaisauer
circupstànclas que possam interferir

reee laridade (Ia feenuencia e na
boe oleiem des trabalhos eiciáticos:

X — fixar, ouvido o respectivo pro-
fessor e de acôrdo com os taferesees
do ensino, o número de alunos das
diversas turmas;

XI — autorizar a realizarão doe
curam previstas neste Regimento, de-
pendentes de etia decisão, e amover os
aroerarnas e ins i rticões relativas reis
cureos de arierfeiremmento e de es! e-
cializacão, "ad referendum" do Coti-
ra la, Universitário:

XII — deliberai . sôbre as condicõee
de T" nmento doe cursos equinaradas'

XIII --- susaender, atendendo a re-
presentaceo do Diretor, qualquer curso
equinarsdo ou livre, de anerfeicoe-
menta ou de eepecializacen, em c•-ia
marcha nen estejam sendo respeita-
r/ 0,s es.exigéncisas leecile e raelitemen-

1 tal es;

XI X— encaminhar à Congregação,1
devidamente informadas, representa.
cões contra atos de professôres;

XX — tomar conhecimento das re-
presentações de natureza administra.
tive, didática e disciplinar:

XXI — designar comissões para
realização de inquéritos administra-
tevos e decidir . sôbre penalleades,
quando da sua alçada;

XXII — resolver questões relativas
a matriculas, exames e trabalhos es-
colares, ouvido neste caso, o profes-
sor da carreira;

XIII — auxiliar o Diretor na fis-
calização do ensino, verificando, no
fim dos períodos letivos, se foram
executados os programas;

XXIV — autorizar, "ad referen-
dum" da Congregação e da Conselho
Universitário, contratos de professõres
para realização de cursos ou execução
de pesquisas.

CAPITULO IV
DA CONGREGAÇÃO

Art. 13. A Congregação será cons-
tituída pelos professóre,s catedráticos
efetives, pelos docentes livres ..em
exercício de cátedra e peio represen-
tante das docentes livres, eleito pelo
seus aares.

1 1." A Congregação reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por semestre.

1 2.° Quando uni número de pro-
feeseres igual a uma quarta parte da
totalidade dos niembros da Congre-
gação assim o solicitar, será pelo Di-
retor, obrigatoriamente, convocada a
Congregação em dia e hora que cons-
tarem da petição.

Art. 14. As sessões da Congregação
realizar-se-ão em primeira convoca.
eão com a presença de mais da me.
lede dos seus membros e, em segunda,
com a presença de mais de um terço
dos mesmos, salvo as sessões de quo-
rum especial.

Parágrafo único. As ses.saes solenes
realizar-se-ão com qualquer número.

Art. 15. Constituem atribuições da
Congregação:

I — exercer, como órgão delibera-
tivo. a jurisdição superior da Facul-
rdeatIcioier

L eleger o Diretor e o Vice-D1-
entre os professeaes catedráticos.

' 

ou eméritos:
III — aprovar o Regimento de Fa-

culdade, ead referendum" do Conse-
lho Universitário;

IV — deliberar, em grau de recurso,
sôbre tôda a matéria que lhe fôr
presente e que seja de sua campe"-
eia;

V — deliberar sare provimento,
susneneão e destituição de professor
cttedi•ático ou docente livre e sóbre
contrato de professôres para o exer-
cicio de cátedra, nos casos previstos
em Lei e neste Reeimento;

VI — deliberer eebre assunto tilde-
tico de ordem 2 0-e1 e aerovar inova-
ceies ou modificeeões no reeime esco-
lar, de neenuiens ou de trebai hoe não
d eterminados em l ei ou regulamento,
etend i ees as condicões em que se
ex eec i tea setor:mia da Faculdade:

II — deleagear_ pez ierea:aeaa ee
	  !!"	 :2' _a-

tos tia; voam de toam. 5

XIV — organizar as comissões exa-
minadoras previstas neste Regimento;

XV — deliberar sôbre as inscrições
dos concursos de catedráticos e da
docente livre e fixar-lhes a data da
realização;

XVI — escolher, na forma da Lei,
para a formação da comissão julga-
düra de concurso para catedrático otz
docente livre, os três membros estra-
nhos à Congregação e respectivos sive
plentes;

XVII — designar, "ad referendum"'
da Congregação, quem deva substituir
o professor catedrático nos seus im-
pedimentos, respeitados os direitos dos
docentes livres à substituição:-

XVIII — emitir parecer tenra
quaisquer assuntos de ordem didática,
que hajam de ser submetidos a Con-
gregação;
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sõbre a concessão do título de Débutor
Ou de Professar "hooaris causa";

VIII — deliberar sôbre a concessão
de prêmios destinados a recompensar
e a estimular atividades docentes, dis-
centes e administrativas;

IX — deliberar sôbre o compareci-
mento de professor a congressos, con-
fereacias e reuniões equivalentes no
peie ou no estrangeiro, como repre-
sentente da Faculdade;

X — deliberar, em grau de recurso,
sôbre a penalidade de eliminação, im-
posta pelo Diretor;

XII ae deliberar por dois terços de
seus membros sõbre conceenão de tí-
tulo de professor emérito, "ad refe-
rendum" do Conselho Universitá-
rio:

XII — deliberar sbbre o orçamento,
que será uno e ânuo e sàbre o rela-
tório anual apresentado pelo Dire-
tor:

XIII — eleger seu representante e
respectivo suplente junto ao Conse-
lho Universitário;

XIV — eleger, por maioria de vo-
tos, os membtos . do Conselho Técnico
Administrativo;

XV — eleger, por maioria de votos,
dois dos membros e respectivos' su-
plentes das comissões examinadoras
de concluso para professor catedrático
e docente .livre;

XVI — deliberar sôbre a realização
de concursos e opinar sedere os pare:-
teres elaborados pela respectiva co-
Missão examinadora;

XVII — aprovar os programas de
ensino:

XVIII — concorrer para a efici-
ência do ensino, sugerindo às auto-
ridades universitárias, por intermédio
do Diretor, as providencias necessá-
rias;

XIX — deliberar, por decisão de
dois terços de seus membros, a ser
homologada pelo Conselho Universi-
tário, também por dois terços dos
membros deste. sôbre o requerimento
de professôr catedrático que, ao fim
de 20 anos de exercício de magiste-
rio ou de função diretiva na Facul-
dade ou na Universidade, pleitear dis-
pensa temporária ou definitiva de re-
gência de sua cadeira, sem prejuízo
de suas regalias e vantagens, para
ser encarregado do ensino de outrot
cursos, excluído o formativo:

XX — conceder aos professôres, em
casos excepcionais e mediante pro-
posta do Conselho Técnico Adminis-
trativo. dispensa temporária do exer-
cício do magistério, pelo prazo má-
ximo de um ano, para a realizaçao
pesquieos. no país ou no estrangeiro,
em assunto de sua eseecialidede. ca-
bendo ao Conselho Técnico Adminis-
trativo verificar a proficuidade dos
trabalhos científicos empreendidos.
podendo prorrogar o prazo ou suspen-
der 3 concessão:

XXI — exercer os demais atos que
não eeteinm esperi ficamenta atribuí-
dos a nitros órgãos.

TITULO III

CAPITULO I

Dit ODGANIZAÇÃO DIDÁTICA

Art. 16. Nos métodos pedagógicos
do elven, de qualquer das cadeiras, a
instrução será coletiva, individua1 ou
cornhineda, de acôrdo com a natu-
reza e ces objetives do mesmo.

Art. 17. Reverá na Faculdade os
see u	 s cursos :

1 — cursos normais, nos quais será
execu tado pelo profeeear ti tuiar o
pre erarea oficial de cadeira;

II — curses equiparados realizaaos
pelos de centes livres. de ecôrdo com o
proer3 ri a aprova d o pelo Carnelhe
Temer Administrativo, e que terãoos
efe	 legas dos cursos anteriores:

Iii — cursos de aperfeeçoarnento.
que se destinam a ampliar conheci-
rneri aes de qualquer dieciplina ou de
deternanacles setebres da mesma;

IV — cursos de espeeializaçãe. de
pies eia euacen e de. doutorado. desti-
nados a aprofundar, em ensino Mien-

sirg e sistematizado, os conhecimen-
tos necessários a finalidades profis-
sionais ou científicas;

V — cursos livres, que obedecerão
a programa previamente aprovado,
versando assuntos de interesse geral
ou relacionados com qualquer das dis-
ciplinas ensinadas na Faculdade;

VI — cursos de extensão univer-
sitária, destinados a prolongar, em
beneficio coletivo, as atividades uni-
versitárias.

Parágrafo único. Os cursos referi-
dos nas alíneas IV, V e VI serão rea-
lizados mediante aprovação do Con-
selho Universitario.

Art. 18. Os cursos normais serão
realizados com a colaboração dos as-
sistentes e dos docentes livres, de es-
cileha do professor, quando este assim
julgar conveniente.

Parágrafo único. Nas disciplinas
em que seja indicada a instrução
individual do estudante, o proieseor
catedrático deverá realizar o ensino
por turmas, cujo númerd serei fixado
pelo Conselho Técnico Administrativo.

Art. 19. Os cursos equiparadcs te-
rão o número de 'alunos fixado pelo
Conselho Técnico Administrativo, de
acôrdo com os recursos didáticos de
que dispuser o docente livre para
realizá-lo com eficiência.

Parágrafo único. esses curses serão
feitos nas instalações e com material
da Faculdade ou em outras instala-
ções, mediante aprovação do Conse-
lho Técnico Administrativo, em ambos
os casos sujeitos ao mesmo regime de
fiscalização.

Art. 20. Serão abertas, simultãnea-
mente, antes do início dos cursos, e
para cada cadeira, inscrições para os
ctrsos normais e equiparados, sendo
fixado pelo Conselho n'écnieo Admi-
nistrativo, para ceda docente, de acôr-
do com os recursos didáticos de que
dispuser o número máximo de alunos
das respectivas turmas.

Art. el. Os cursos de aperfeiçoa-
mento e de especialização poderão ser
organizados pelo professor catedrá-
tico, ou pelos docentes livres, cabendo
ao Conselho Técnico Administrativo
autorizar ésses cursos, aprovar os reae
pectivos programas e expedir instru-
ções relativas a seu funcionamento,
"ad referendum" do Conselho leni-
versitário.

Parágrafo único. Os mesmos cursos
poderão ainda ser realizados, de eu:11'-
de com a resolução do Conselho Téc-
nico Administrativo, por especialistas
de alta e reconhecida experiência.

Art. 22. A ca.aacidade didática da.
Faculdade ainda poderá ser ampliada
na realização de cursos em outras
Instituições, mediante aprovação do
Conselho Universitário.

Art. 23. Os cursos livres constitui-
rão oportunidade para que possa ser
aproveitada, na instrução do estudan-
te e em beneficio geral da cultura, as
atividades didáticas de profissionais
especializados em determinados ramos
de conhecimentos humanos.

Parágrafo único. Esses cursos po-
derão ser ministrados por membros do
corpo docente ou por profissionais,
nacionais ou estrangeiros, estranhos
ao mesmo corpo docente, mas de re-
conhecido saber na matéria e que se
propuserem a ensinar, mediante pré-
via autorização do Conselho 'Univer-
sitário.

Art. 24. A extensão universitária
será efetivada por meio de cursos
de caráter educacional ou utilitário,
organizades pela Faculdade mediante

I autoriza ção do Conselho Universita-
trio.

1 I.° Os cursos de que trata este
artigo destinam-se principalmente a
difusão de conhecimentoe úteis à vida
individual ou coletiva, ou à propaga-
ção de idéias e princípios que salva-
guardem os altos interesses cultu-
rais.

1 2.° estes cursos poderão ser rea-
lizados em outros Institutos de en-
sino.

Art. 26. Os cursos normais • o&
equiparados serão realizados durante
os períodos letivos e terão a duração
fixada neste Regimento, cabendo ao
Conselho Técnico Administrativo de-
terminar e número mínimo de aulas
necessário à perfeita aprendizagem de
cada cadeira.

Parágrafo único. Os demais cursos
terão o funcionamento regulado em
Instruções do ConselhoTécnico ou do
Conselho Universitário.

Art. 26. Além dos cursos destina-
dos a transmitir o ensino de conhe-
cimentos já adquiridos, a Faculdade
deverá organizar e facilita/ nos meios
para a realização de pesquisas origi-
nais, aproveitando aptidões e incline-
ções, não só do corpo docente e dis-
cente como de quaisquer outros pes-
quisadores estranhos à Faculdade.

e 1.0 A amplitude das pesquisas a
serem realizada, assim como os re-
cursos de ordem material que se fi-
zerem necessários à execução das
mesmas, dependerão de decisão do
Conselho Técnico Administrativo e,
em casos especiais, do Conselho Uni-
versitário.

2e Salvaguardando o sigilo neces-
sário, os profissionais estranhos á
Faculdade deverão submeter ao Con-
selho Técnico Administrativo o Plano
e finalidade das pesquisas que preten-
derem realizar, a fim de que as mes-
mas sejam autorizadas.

Art. 27. A Faculdade deverá publi-
car, dentro do primeiro mês do ano
letivo, um prospecto contendo os pre-
ceitos gerais universitários atinentes
aos estudantes e Nelas as informações
que os possam orientar nos estudos,
assim como os programas de ensino
dos cursos normais de cada cadeira
ou reunidos para cada uma das sé-
ries.

CAPITULO II
Do REGIME Escoem

Art. 28. O ano escolar será dividido
em dois períodos letivos, o primeiro de
1 de março a 30 de junho e o segundo
de 1 de agósto a 15 de dezembro.

e I.° A última quinzena dos meses
de junho e de novembro será desti-
nada à realização das provas de exa-
mes parciais e a primeira de dezem-
bro aos exames finais de primeira
época.

2.' Os meses de janeiro, fevereiro
e julho serão de férias.

1 3.° O concurso de habilitação e os
exames de segunda época serão rea-
lizados no período de 15 de fevereiro
ao último dia deste mês.

CAPITULO III
DA ADMIS40

Art, 29. O ingresso na Faculdade
lar-se-á mediante concurso de ha-
bilitação — C. H. — de cem edi-
tais ,publicados três vezes, pelo me-
nos, entre 15 e 31 de dezembro cons-
tarão:

a) data de inscriceo, que será. de 2
a" 20 de janeiro:

b) número de vagas;
c) as exigências constantes do ar-

tigo seguinte.
Art. 30. O candidato ao ingresso

no curso de formação devera apresen-
tar requerimento ao Diretor, formu-
lado pelo próprio ou por seu bastante
procurador, e acompanhado dos se-
guintes documentos originais:

a) carteira de identidade e atestado
de Idoneidade morei:

/o atestado de sanidade física a
mental;

c) certidão de nascimento, passada
por oficial de Registro Civil;

dl prova de estar em dia com. as
obrigações militares ou delas isento;

e) prova de pagamento da taxa de
Inscrição;

f) prova de conclusão do curso de
ensino médio, em 3 vias, por uma das
seguintes modalidades:

1) pelo código de ensino de 1901;
2) pelo regime do Decreto número

11.530, seriado ou não, de 18 de mar-

GO de 1915, prestados os exames pe-
rante bancas examinadoras oficiate
do colégio Pedro 11 ou em estateekce-
mentos equiparados;

3) pelo regime do Decreto número
16.782-A, de 13 de janeiro de 1925,
ou de acôrdo com a seriação do =el-
mo decreto, até o ano letivo de 1934,
inclusive a 2. 1, época realizada ela
março de 1935;

4) pelo regime dos exames prepa-
ratórios parcelados, segundo os De-
cretos na. 19.890, de abril de 1931 e
'22.16'7, de novembro de 1932 e a Let
n.° 21, de janeiro de 1935;
,5) de aceodo com o artigo 100 do
Decreto n.° 21.241, de 4 de abril de
1932 desde que a 5' série se tenha
completado até a época legal de 1936,
ou seja, até fevereiro de 1937;

61 de acôrdo com o Decreto-lei na
4.244, de 9 de abril de 1942 (Lei Or-
gànica do Ensino Secundàrio);

7) em curso suplementar, nos ter-
mos do Decreto n.° 21.241, de 4 de
abril de 1932 ou nos termos do pará-
grafo primeiro do artigo 47 do mes-
mo decreto combinado com o artigo
n.° da Lei n.° 9-A, de dezembro de
1934, ou nos termos do parágrafo
único do artigo t.° do Decreto-lei n.°
6.247, de 4 de fevereiro de 1944;

8) em curso de Escola Preparatória
de Cadetes;

9) em curso Técnico do Ensino Co-
mercial, Industrial ou Agrícola, com
a duração mínima de trôs anos;

10) em curso Ginasial — Clássico
ou Científico;

11) de acôrdo com a Lei n." 1.821,
.de 12 de março de 1953.

Parágrafo único. A exigência da
alínea "f" poderá ser substituída
para efeito de inscrição no C. H.,
pelo diploma de Faculdade de Filo-
sofia, devidamente registrado.

Art. 31. Os requerimentos incom-
pletamente instruídos receberão des-
pachos interlocutórios e serão guar-
dados à parte a fim de que, unia vez
satisfeitas tôdas as exigências legais,
sejam deferidos, se assim possível,
fazendo-se a inclusão do peticionário
na chamada para a primeira prova.
Nenhuma inclusão de candidato se
fará condicionalmente.

Art. 32. Salvo acréscimo de outras,
aprovadas pelo Conselho Universitá-
rio, no mínimo seis meses antes da
realização das provas, as disciplinas
exigidas no C. II. são as previstas
pela legislação em vigor.

Art. 33. Os programas dos C. H.
versarão matéria do ciclo colegial e
sreào elaborados pelo Conselho Téc-
nico Administrativo,

Art. 34. O exame de cada disciplina
compõe-se de duas provas, uma es-
crita e outra oral ou prático-oral, va-
riando as notas de ambas as provas de
zero a dez.

Art. 35. As provas escritas não se-
rão assinadas pelo candidato, e terão
a duração máxima de 2 horas e a
matéria das mesmas será sorteada no
momento da realização da prova.

Art. 36. As bancas examinadora'
do concurso de habilitação deverãc
ser presididas por professor catedrá-
tico da Faculduade.

e 1.• Serão membros natos das ditar
bancas os professôres catedrática,' de
Física Biológica e Química Fisiolee
gica.

e 2e As bancas examinadoras sere
completadas por docentes livres, as-
sistentes e instrutores da Faculdade
ou por professor de instituto secundá-
rio oficial ou reconhecido.

Art. 37. Para efeito de Julgamente
dam provas escritas, aplicar-se-á a ste
guinte tabela às questões ou pergun-
tas formuladas:

O ou 1 resposta certa — O ponto.
2 ou 3 respostas certas — 0,5 ponto.
4 ou 5 respostas certas — 1 ponto.
6 ou 7 respostas certas — 1,5 ponto.

pontos.

8ntou9 respostas certas — 2 pontos.
10 ou 11 respostas certas — 2,1

12 ou 13 respostas certas — 3 pon



Art. 62.. O aluno só poderá realizar
as provas de exame parcial, tendo
satisfeito as seguintes condições:

a) ter 2;3 de frequência as aulas
p1 áticas ou teórico-práticas;

b) ter, no minimo, nota 5 de aprp-
venamenta( estágio);

c) estar quite com a Faculdade.
Art. 63. As provas parciais cons-

tarão de dissertação escrita, dentro
do prazo de urna a quatro horas, a
juízo da comissão examinadora, saibre
as questões formuladas dentro do
perito aculeado.

I.° Para ésse fim a banca exa-
minadora organizará uma lista de 10
pontos, contendo cada um três itens
de assuntos diferentes sabre a maté-
ria lecionada no período letivo corres-
pondente à prova do exame parcial.

2.' O Diretor, ouvidos os Falei--
sares, fará a distribuição dos alunos
de um mesmo ano, de maneaa que
as provas das diferentes cadeiras pas-
sam ser realizadas dentro do prazo a -
elas destinado.

I V' O número de alunos chamados
dependerá do local em que passara
ser realizadas as provas com,0 neces-
sário confôrto e a devida fiscalização.

5 4." Sorteado o ponto, depois de
chamadas os alunas, cada membro da
mesa examinadora formulará iras
questões, três das quais, por novo sor-
teio, constituirão o assunto da prova
parcial.

f 5.° Essas questões deverão ser for-
muladas de maneira que exijam vicio-
cimo por parte de quem as resolver
e não permitam simples dissertações
decoradas.

f 6a A prova escrita, feita em papel
rubricado pelas examinadores, nno
será assinada pelo examinando, que
escreverá seu nome em ficha separa-
da, Igualmente rubricada pelos exami-
nadores e destinada à identificaçao
das provas, depois de feito o ree-
pectivo julgamento.

7.° Para ésse fim, a mesa exami-
nadora assinalará convenientemente e
fora das vistas aos alunos cada uma

idadas provas e ?",:s2ectivas fichas colo-
cando-as em envoltórios apropriados,
fornecidos pela ;ecretaria e que de-
verão ser fechados e rubricadas ptioa
membros da banca examinadora, sina
tas de enviados à Secretaria da n-
culdade.

f e." A proporção que os examina-
dos entregarem a prova, firmará° o
boletim de entrega.

9a Nas cadeiras de clinica a prova
de exame parcial constará de reda-
ção de observação clinica de um do-
ente escolhido por sorteloaimitando
a comissão examinadora a parte da
oaa.ervação a ser desenvolvida.

10. As provas assinadas não terão
validade, dispensando-se de julgá-las
a banca examinadora, bem assim
aquelas possíveis de identificação por
quaisquer outros meios.
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14 ou 15 respostas certas - 3,3 pon-
tos.

16 ou 17 reSpostas certas - 4 pon-
tas.

18 ou 19 respostas certas - 4,5 pon-
tos.	 .	 .

20 respostas certas - 5 pontos.
21 respostas certas - 5,5 pontos.
22 respostas certas - 6 pontos.
23 respostas certas - 6,5 pontos.
24 respostas certas -a7 pontos.

• 25 respostas certas - 7,5 pontos.
2d respostas certas - 8 pontos.
27 respostas certas - 8,5 pontos.
28 respostas certas - 9 pontos.
29 respostas certas - 9,5 pontos.
30 respostas certas - 10 pontos.
Art. 38. Nas matérias que o com-

portem,' será atribuído o valor de
zero a dois pontos a cada problema
ou dissertação e, estabelecida a se-
guinte proporção entre o problema e
as questões ou perguntas:

1 prOblema ou 26 questões ou per-
guntas;

2 problemas ou 22 questões ou per-
ganias;

3 problemas ou 17 questões ou per-
gusa as;

4 problemas ou 9 questões ou per-
guntas.

Art. 39. A prova escrita será cor-
rigida pelos três examinadores que
assinalarão obrigatóriamente os erros,
inclusive os de vernáculo.

Parágrafo único. A nota da prova
é a média aritmética das três notas
atribuidas.

Art. 40. Na prova oral ou prático-
oral, cada um dos três examinado-
res atribuirá nota ao candidato, após
argui-10 por prazo não excedente de
dez minutos.

Parágrafo único. A nota da prova
é a média aritmética das três notas
atribuídas.

Art. 41. A .nota do candidato em
cada disciplina será a média aritmé-
tica da nota da prava escrita e da
prova oral ou prático-oral.

Art. 42. A nota final de habilita-
ção será a média aritmética das notas
do candidato em cada disciplina.

Art. 43. Será considerado habili-
tado o candidato que obtiver média
final igual ou superior a cinco e tiver
em cada disciplina nota igual ou su-
perior a três.

5 1." É vedado o arredondamento de
nota em qualquer fase do C. H.

5 2.° Não haverá segunda chamada,
nem revisão de prova, salvo para cor-
rigir érro de identificação cat soma
de Pontos.

Art. 44. A classificação dos candi-
datos habilitadas far-seat, rigorosa-
mente, em ordem decrescente das mé-
dias finais obtidas.

Art. 45. Se o número de candida-
tos fôr tão elevado que impossibilite
a ultimação dos exames no prazo la.
era), o Diretor da Faculdade, ouvido
o Conselho Técnico Administrativo,
organizará bancas extraordinárias
para os exames orais.

Parágrafo anioo, As provas serão
realizadas de modo que a classifica-
ção dos - candidatos esteja divulgada
pelo menos três dias 'antes do inicio
do ano letivo. •

Art. 48. Se o número de candida-
tos habilitados fôr menor que o de
vagas, é permitida, mediante delibe-
ração do Conselho Técnico Adminis-
trativo, a realização de segundo C. H.

Pargrafo único. Após publicação,
por cinco dias, do edital de inscrição
no 2.° C. II., realizar-se-ão as provas
dentro do mesmo regime das do pri-
meiro.

Art. 47. O C. II. ~ente terá va-
lor no ano em que fór prestado.

Art. 48. A Faculdade remeterá ã
Reitoria, dentro de trinta dias apeie a
conclusão do julgamento final do C.
11., relatório minucioso dos trabalhos,
no qual deverão constar:

a) cópia do edital de inserido:
b) relação dos candidatos tialcritos,

acompanhado de cópia da dolIbmena
- tacão relativa ao curso secuadgria ae
cada um;

c) horário das provas:
d) conatituição das bancas exami-

nadoras;
e) cópia da lista de Pon tos organi

-zada pala banca examinadora;
f) cópia das questões elaboradas

para as provas escritas;
-g) mapas individuais em que figu-

rem as notas obtidas pelo candidato
em cada urna das disciplinas e a nota
final com que concorreu à classifi-
cação;	 •

h) mapa geral da classificação dos
candidatos.

Art. 49. É obrigatória a devolução
ao candidato não Matriculado, a par-
tir de quarenta dias após a realização
do C. II., de todos os documentos
instrutivos de inscrição. Esse prazo
será abrevi,ado, quando o candidato
pretender se inscrever num segundo
C. H. em ,outro estabelecimensa

CAPITULO IV
DA Maratona

Art. 50. As matrículas fax-ar-Ao.
entre os dias 10 e 25 de fevereiro de
cada ano, mediante requerimento ao
Diretor, devidamente instruido pelo
candidato ou seu procurador, acom-
panhado de prova de pagamento das
taxas devidas e dois retratos dastina-
dos ao cartão anual de matrieula e
ao fichário da Faculdade.	 -

1 1." Para a matrícula inicial exi-
gir-se-á o certificado de aprovação
e classificação no C. H., dentro do
número de vagas constante do res-
pectivo edital e, para as matriculas
subsequentes, o de aprovação na série
anterior.

1 2a A matricula inicial far-se-á
nos cinco dias ticais subsequentes à
divulgação do resultado final do C. H.

I 3.° Será permitida matrícula con-
dicional, no . ano imediato, ao aluno
dependente de uma ou duas cadeiras.

f 40 A Matrícula referida no pa-
rágrafo antecedente, deverá ser re-
querida dentro do . período destinado
a matrículas e ficará subordinada
questão da compatibilidade de horá-
rios.

Art. 51. O número de matriculas
estipulado para cada série pelo Con-
selho Técnico Administrativo, sad re-
ferendum" do Conselho Universitário,
só poderá ser excedido pelo aluno re-
petente que não haja interrompido o
curso.

CAPITULO V
DA TRANRFERÊNCIA

Art. 52. A transfeaência . para a Fa-
culdade sé será aceita, a juizo do
Conselho Administrativo, na época de
matricula e a desta para outras Fa-
culdades conceder-se-á ao mês ante-
rior ao período de matriculas.

Parágrafo único. Não se aceitará
transferência para o primeiro nem
para o último ano do curso.

Art. 53. Em qualquer épóca terão
assegurada a transferência, indepen-
dente de vagas, para a série respec-
tiva, os -alunos que, comprovando sua
situação de militar ou de funcionário
público, tiverem sido removidos por
interésse •de serviço.

Parágrafo único. Será extensiva
essa permissão aos filhos ou tutelados
de funcionário público ou militar, se
viverem sob a sua dependência.

Art. 54. O candidato à transferén-
c-a deverá apresentar:

1) gula da Faculdade congênere e
reconhecida, devidamente autenticada
pelo Diretor; -

2) histórico da vida escolar, do qual
constem dados sôbre:

a) curso secundário (indicação de
local, época e nota dos cauílas presta-
dos, de acôrdo com a legislação em
vigor);

concurso de habilitação (maté-
rias e os graus de cada uma);

c) curso superior (matérias cursa-
das, graus obtidos e respectivos pro-
gramas).

Art. 55. Os candidatos à transfe-
rência, oriundos de estabelecimentos

de ensino superior congênere de palsea
que mantenham reciprocidade com O'
Brasil, quando aquela fôr concedida
pela respectiva escola, deverão apre-
sentar, devidamente legalizados:

1) guia de transferência, ou do-
cumento equivalente;

2) certificado de conclusão de curso
secundário validado na forma da lei;

3) histórico da vicia escolar do curso
secundário;

4) atestado de sanidade física e
mental.

Parágrafo . útlico. Exigir-se-á C. H.
para os alunos provindas de Facul-
dade estrangeira. que nela tenham in-`
grassado coai certificados de Curso
secundário feito no Brasil e não ha-
jam sido submetidos ao referido con-

curso. 58. Se houver vaga e forem
considerados idóneos os documentos,
o Conselho- Técnico Administrativo
determinará o ano em que o aluno
deverá cursar, de acôrdo com adapta-
ção mais conveniente a cada caso
concreto e de modo que não fique
dispensado de nenhuma das discipli-
nas do curso.

I 1.° No caso de vários candidatos
à mesma vaga, prevalecerá, na escét-
lha, o critério seletivo baseado nas
melhores notas.

2.° A. taxa de transferência será
fixada por lei.

CAPITULO VI
DA FREQUÊNCIA, Do ESTÁGIO E DA

PROMOÇÃO

Art. 57. A frequência às aulas, teó-
ricas ou práticas, de qualquer das
cadeiras só será permitida aos alunos
regularmente . matriculados. .

Art. 58. Para registro da nota de
estágio e do atestado de frequência
aos trabalhos práticos, feito em livro
especial, o professor enviará à Secre-
taria, em lista para êsse fim desti-
nada, e nos 10 primeiros dias dos
meses de junho e de novembro, a re-
lação do número de aulas práticas
dadas, frequência dos alunos e as res-
pectivas notas de estagio.

Art. 59. A verificação da frequên-
aia que é obrigatória nas- aulas prá-
ticas ou teórico-práticas, deverá ser
feita pelos assistentes.

I.° No inicio - dessas aulas e even-
tualmente no fim, proceder-se-á cha-
mada dos alunos da turma do dia,
anotando-se as ausências e as pre-
senças em caderneta especial.

1 2.0 Não será permitida a verifi-
cação da frequência pela assinatura
dos alunos, nem pela simples apresen-
tação de preparados, ou resultado de
pesquises realizadas sem a assistên-
cia do professor.

1 3.° O professor poderá, além do
processo de verificação acima deter-
minado, utilizar-se de outros meios
que julgar convenientes.

4..• O professor atribuirá notas Roa
trabalhos realizados pelos alunos, as
quais terão valor na concessão da
nota de estágio.

5 5.° Essa nota de estágio deverá
ser dada de adiado com a eficiência
da coparticipação do estudante noa
trabalhos práticos individuais reaa-
aulas.

I 6.0 Nas disciplinas lecionadas sem
a realização de exercidos práticos
Individuais, a assistência, com ever.-
tual arguição dos alunos às aulas
práticas de demonstração deverá ga-
rantir-lhes, a dita nota.

Art. 60. Quando as' necessidades do
ensino o exigirem, o professor cate-
drático, ou o docente livre em regên-
cia de curso equiparado, poderá trans-
formar as aulas teóricas em práticas
ou teórico-práticas sem prejuízo da
execuçaa antewal do programa e indi-
cação do fato no livro de registro das
lições.

Art. 61. A promoção de séries lar-
se-á por melo de provas de exames
parciais e exames finais de I. e 2.0
épocas.	 •

iefig

I 11. Serão, também, inhabilitados
os estudantes que forem encontrados
a consultar- livros ou quaisquer apen-
tamentos não autorizados pela comis-
são examinadora.

12 *- Terminadas as provas de
uma disciplina, a Secretaria não po-
derá mais organizar chamada para a
referida disciplina, salvo dispositivo
legal contrário.

Art. 64. Cada um doa examinado-
res atribuirá a cada prova uma nota,
individual em número inteiro, *sendo
a nota final a média aritmética das
três notas concedidas.

1 la A cada questão serão dados
pontos em números inteiros, variáveis
entre i0) zero e 43) três - cones-
pondentes a prova bula ou má, sofrí-
vel e boa - podendo ser concedido
pela junta examinadora mais um
ponto à prova que deverá ser conside-
rada ótima.

A soma Mises valeiras parciais in-
dicará a nota de cada examinador,
conferida à prova de Julgamento.

3 2.° As questões não respondidas,'
bem come as respostas estranheis 'à
questão pecpcata, e as questões mal
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amédiad 5 ft menos de 7, fará
exame oral ou prático-oral. valendo
a média como nota de prova escrita;
" b‘, média de 3 a manes de 5, estará
sujeito a exame completo em 1.'

época;
cs média inferior a 3, só poderá

fazer exame de 2.• época, salvo a hi-
pótese prevista no art. 92, precisando,
em q ualquer caso, ter no mínimo, a
freouéneia de 20% às aulas práticas.

Art. 68. Só para a 1." prova de
exame parcial e para os exames finais

NOr na.erá 2. 11 chamada, no caso de do-
ença comprovada com atestado mé-
dica ou par falecimento de pais, dia-
auge. Irmão ou filho do aluno, de-
vendo êste prestar as provas, sempre
nue possível, perante a mesma banca
para a qual haja sido convocado an-
teriormenta.

I 1.' O requerimento deverá ser
felta dentro do prazo da 8 dias, ces-
sado o motivo que deu causa ao im-
pedimento à La chamada.

I 2' A concessão da 2. 1 chamada
'far-se-á no período posterior ao tér-
rnin a a-s s primeiras provas parciais,
respeitado o período das ferias, mas
nan ara-ra. em lainótesa al guma, ser
real' a-aa no período da 2.' prova
parei e ' ti após esta.

Art. 6O. As mesas examinadoras
WINs nr Nv 1 g de exames parciais e finais
Serão coratituidas por três membros,

rfyspondidas, terão zero (0); as sofri-
velmente respondidas, grau um (1)
ou dois (2) e as bem respondidas,
t. nu três (3).

3? A correção das provas será
geita pela mesa examinadora, com a

ossível urgência, nos dias seguintes
terminação das respectivas provas,

, e maneira que sejam tôdas julga-
das dentro de uma quinzena, no má-
•dmo, após a sua realização.

§ 4.' Quando a mesa examinadora
on c lui r a correção das provas conti-

das num envoltório, inscreverá as
inotas de cada examinador na parte
da feilha destinada a ésse fim, deter-
minará a média geral e devolverá o
envoltório à Secretaria da Faculdade.
1 5." O Secretário da Faculdade
Precederá a identificação das provas
arnediatamente após a abertura do en-
avoltório contendo os nomes conez-

ia" pondentes. providenciando, a seguir, o
registro das natas e sua divulgação.

6.' As notas atribuídas às provas
escritas, depois de identificado o res-
pectivo autor, não poderão ser alie-
eadas nem retificadas, mesmo pela
comissão examinadora, sem prévia au-
torização do Conselho Técnico Admi-
nistrativo. e mediante requerimento
'do estudante ou solicitação feita, por
canato. pelo presidente da mesa exa-
minadora.

O aluno que não com.parecer
a qualquer prova parcial ou nela não
puder inscrever-se por falta do cer-
*aficado do estágio ou do atestado de

fo.	

práticos,frequência acs trabalhos
 O (saro) na referida prova. rá

• Art. 65. Todos os alunos de urna
só disciplina, tanto os de cursos nor-
mais como os de cursos equiparados,
prestarão provas parciais ou exames
finais perante a mesma junta exa-
minadora e, quando houver mais de
tuna, a distribuição dos examinandos
;será feita por sorteio.

Art. 66. A promoção dar-se-á quan-
do o aluno obtiver:

a) média igual ou superior a 7 nas
4111. duas arovas parciais;

te nota 'igual ou suaerior a 5 na
finica prova das disciplinas ensinadas
em um período:
! c', nota de exame
auperinr a quatro.
• Parágrafo único. Nas disciplinas le-
aiowdas em um período letivo, a ha-
bilitação será feita mediante uma
única prova parcial, procedendo-se,
em seaulda, a prova final para os alu-
nos asta a ela estiverem sujeitos. por
!ião terem alcançado a nota necessá-
ria de promoção.
• Art. 67. O aluno que obtiver nas
provas de exames parciais:

final igual ou

Art. 74. Deverá ser obesrvado na
prova escrita do exame final, no que
lhe fôr aplicável, o preceituado nêste
Regimento para as provas escritas de
exame parcial.

Art. 75. A prova prática será rea-
lizada sôbre o ponto sorteado, ficando
a critério da comissão examinadora
determinar os trabalhos que o mesmo
comportar e O tempo para sua efeti-
vação.

Parágrafo único. É facultada ft. co-
missão examinadora a exigência de
relatório dos trabalhos efetuados.

Art. 76. Sorteado individualmente o
ponto, o aluno requisitará, por escrito,
O material que julgar necessário para
a execução da prova e passaré à rea-
lização dos trabalhos, podendo, no
correr doa mesmos, !avier aerbalmaite
pedidoe supletnetataree.

entre ides O Catedrático da cadeira,
que é membro nato, sendo as outros,
de preferência, Oa docentes livres que
tenham realizado curso equiparado da
referida cadeira e profesehres ou do-
centes livres de 41sciplinas afins.

1.0 Nos exames das disciplinas
que tenham mais de um catedrático
e nos exames conjuntos de mais de
uma disciplina, serão membros obri-
gatórios da mesa examinadora os res-
pectivos titulares.

§ 2.° O docente livre que reger curso
equiparado de qualquer disciplina fará
parte da comissão examinadora, no dia
em que forem chamados á aprova os
alunos matriculados no respectivo
curso.

3.0 Os professOres de Clínica Mé-
dica serão convocados alternadamen-
te, de modo que todos funcionem
.quando for constituída - ume só mesa
examinadora.

§ 4." O presidente da comissão exa-
minadora será o professor catedrático
da disciplina e quando houver mais
de uni será o mais antigo. salvo quan-
do fizer parte dela o Diretor da Fa-
culdade, ao qual caberá essa regalia.

§ 5.0 A organização dessas mesas é
de exclusiva competência do Conselho
Técnico Administrativo, ao qual com-
pete ainda providenciar sôbre a su-
bstituição definitiva de qualquer dos
examinadores, quando a isso levado
para a boa aplicação das disposições
legais e interêsses do ensino.

6.° Caberá ao Diretor fazer a su-
bstituição temporária do examinador
em caso de falta injustificada ou de
retirada por motivo de doença.

§ 7. 0 Para cada uma das disciplinas
haverá uma ou mais mesas examina-
doras, constituídas por um presidente
e È o is membros.

31 8." É vedado a qualquer professor
fazer parte, simultaneamente, de
mais de uma comissão examinadora.
t 9." As mesas examinadoras só

poderão funcionar com a totalidade
de seus membros.

10. Poderá o Diretor completar
qualquer banca examinadora, se as-
sim se tornar necessário.

Art. 70. O exame final constará das
provas escrita, prática e oral.

Parágrafo único. O aluno que obti-
ver média igual ou superior a .cinco
e menos de sete nas provas de exame
parcial, ficará dispensado da zova
escrita do exame final e, para eleito
de julgamento, será computada como
nota da prova escrita a média das
provas parciais feitas.

'Art. 71. As bancas examinadoras
para os exames finais serão consti-
tuídas como as das provas parciais,
podendo ser as mesmas.

Art. 72. As listas de pontos para
as provas escrita, prática e oral, de-
verão abranger toda a matéria do
programa da disciplina e cada uni
será constituído de 3 itens de assuntos
diferentes.

Art. 73. A prova escrita será feita
sôbre três questões formuladas pela
banca examinadora versando saibre os
três Itens do ponto sorteado e os alu-
nos disporão de uma hora a quatro
para sua realização, a critério da co-
missão examinadora.

Art. 77. A comissão examinadora, b) O aluno que houver sido impe-
quando assim entender e as condições dido de prestar exames em primeira
da ~eira o permitirem, poderá man- época por insatisfação dos mínimos
dar executar as provas práticas, si- regulamentares mas que tenha, pela
multáneamente por grupos de exami- menos 20% de frequência às aulal
nandos da turma do dia.	 práticas.

Art. 78. Durante os trabalhos prá- .Art. 92. Os alunos matriculado
ticos poderão os alunos ser argüidos condicionalmente, por dependência d0
pelos examinadores relativamente à cadeira da série anterior, poderfaa
técnica seguida na execução do ponto prestar exames dessas cadeiras, inde-
sorteado.	 pendentes de média, em primeira cai

Art. 79. Durante a prova prática segunda época.
O aluno deverá ser acompanhado por Parágrafo único. Poderão também,
uni dos examinadores que registrará na mesma época, submeter-se a exa-
as faltas observadas na técnica,	 me completo das cadeiras da série em

Art. 80. Terminada a prova prática que estejam condicionalmente matri-
o aluno tirará o ponto para prova atilados, respeitadas as aprovações por
oral.	 média, que tiverem obtido.

Axt. 81. A prova oral deverá ser	 Art. 93. Terminado -cs ano escolar
prestada, cada examinando por sua com os exames de 2.° época, o Diretor
vez, perante toda a banca, 	 enviará à Reitoria relatório pormeno-

Art. 82. Os dois examinadores ar- rizado de todas as ocorrências concer-
guiráo sôbre a matéria do ponto sor- cientes à6 atividades escolares.
teado, devendo O Presidente fazer as CAPITULO VIIperguntas que julgar necessárias à
elucidação de seu juizo.

Parágrafo único. O tempo de ar-
guição será no máximo de 10 minutos
por examinador.

Art. 83. No julgamento das provas
prática e oral cada examinador con-
ferirá a nota de O a 10 em algarismos
inteiros e a nota de cada prova será
obtida pela média aritmética das no-
tu conferidas pelos membros da co-
missão.

Art. 84. O aluno que se retirar de-
pois de ter sido sorteado o ponto será
considerado reprovado.

Art. 85. A nota final do exame será
obtida pela média aritmética das no-
tas l três provas - escrita, práticae 

DA DIPLOMAÇÁO E DOs TÍTULOS

Art. 94. Aos alunos, que termina-
rem o curso, a Faculdade expedirá
de accardo com a legislação em vigor
e após a colação de grau, o título de
médico e àquêles que houverem de-
fendido tese e obtido aprovação,
diploma de doutor em medicina.

§ 1.0 Nêsses certificados, impressos
de acôrdo com os Modélos clássicos,
deverá figurar a individual datiloscó-
pica do graduado.

§ 2.° O grau será conferido, cole-
tieamente, aos doutorandos, na 2.8
quinzena de dezembro.

§ 3.0 Mediante requerimento, em
dia e hora indicados pelo Diretor /I
na presença de iras professares,

Art. 86. O aluno que obtiver nota mínimo, será conferido grau aos dou-
final 10 será aprovado com distin- torandos que não tiverem colado graU
ção; inferior a 10 e superior a 7, na época própria.
aprovado plenamente; de 7 a 4, apro-	 § 4.° O doutorando, ao colar grau,
vado simplesmente e inferior a 4 será fará o seguinte juramento: "Prometa
reprovado. que no exercício da medicina, serei

Art. 87. Terminadas as provas prã- sempre fiel aos deveres da honra, da
ticas e orais de cada dia, será lavrada, ciência e da caridade. Penetrando na
por um dos examinadores, a ata dos intimidade das famílias, os meai
trabalhos, na qual serão consignados olhos serão cegos e a minha língua
os resultados dos exames e as ocor- calará os segredos que me forem con-
rências que devem ser registradas, em fiados; nunca me servirei da minha
livro especialmente destinado a tal profissão para corromper os costumas
fim, e cujas fôlhas serão rubricadas nem para favorecer o crime". A se-
lada Diretor.	 guir o Diretor pronunciará as seguin-

tes palavras: "Latia e meditai ao
obras de Hippocrates; regule-se a
vossa vida pela dêle e os homens co-brirão de benções o vosso nome Re-
cebei êste anel como símbolo do grau
que vos confiro. Podeis praticar e
ensinar a medicina",

§ 5.° Em se tratando de grau co-
letivo o juramento poderá ser leite
simultaneamente, por todos os gra-
duados ou, então, depois de o haver
prestado em voz alta, o primeiro da
lista de chamada, os demais, suces-
sivamente, à medida que receberem o
respectivo anel, dirão; "Assim o pro-

Art. 90. A inscrição em exames, meto".
bem como a respectiva chamada esrá Art. 95. O aluno após colação de
rigorosamente feita de acôrdo com a grau requererá à Faculdade a expe-
ordeni de entrada dos requerimentos, dição de seu diploma, que, depois de

'à 1.° Para êsse fim, ao ser recebido pagos os emolumentos e o sélo por
o requerimento no protocolo da Fa- verba, será encaminhado à Reitoria
cuidada, será entregue ao aluno um para registro.
recibo com O minalao de ordem da Parágrafo único. Com ésse diploma
Inscrição.	 a Faculdade enviará, em duplicata à

§ 2. 0 Perderá o número de ordem Reitoria, para exame da regularidade
para o efeito do dispósto néste artigo d a curso do diplomado o histórico as-
o requerimento que fôr indeferido, 	 colar minucioso e completo do curso

§ 3.° É vedado à comissão exami- secundário (fichas 18 e 19, em 2 vias)
nadora, sob,pena de nulidade do ato, e do superior, de acôrdo com o mo-
submeter a exame qualquer aluno que délo fornecido pela Reitoria.
não conste da lista da chamada do Art. 913. Depois de registrado na
dia.	 Reitoria e no Ministério da Educação

4.° O número de alunos chamados e Cultura o diploma será devolvido
para as provas práticas e orais e que Faculdade que o entregará, mediante
não poderá exceder de 20 para cada recibo, e sem outras exigências ao di-
turma, será fixado pelo Diretor, ou- plomado.
vida a respectiva comissão.	 Art. 97. O diploma, que obedecerá
exaAra)mteo. 9
	

pelo Reitor, pelo Diretor, pelo Seara-
d.1.. Poderão candidatar-se

época:	
a a modélo uniforme, será assinado: 

aluno que, satisfeitas as exi- tário da Faculdade. pelo Diplomada
gélidas regulamentares para inseri- e pela Comissão Fiscalizadora.
çáo nos exames de primeira épooa, Art. H. A Faculdade expedirá cer-
ra° tenhas Met; comparecido por mo- tificados destinados a provar a habi-
tiVo Nas%	 lltaçku em cursas outros que não o de

Art. 88. A inscrição para os exa-
mes finais será feita mediante reque-
rimento ao Diretor, devendo o candi-
dato apresentar os documentos regu-
lamentares.

Art. 89. Até cinco dias antes de
iniciados os exames, os requerimentos
de inscrição serão aceitos pela Secre-
taria.

Parág.rafo único. Os requerimentos
que forem entregues findo asse prazo,
bem como os que não vierem devida-
mente acompanhadas pelos documen-
tos necessários, serão indeferidos.
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.formação de natureza cultural ou pro- do professor catedrático e aprovação
itissional.	 •
5 Art. 09. X revalidação dos cliplo-

teias expedidos i¢ór Faculdades ou rni-
Ltitutos congêneaês estrangeiros °bade-
lTóerá ao dispôsto na legislação federal.

' Art. '100. Os títulos de Doutor ou
l'rofeseor a honoris causa" constituem
rata mais altas diginidades Conferidas
pela Faculdade de Ciências Médicas.

f 1." Lues títulos só poderão ser
pncedidos a pernosalidades eminen-
Aes, nacionais ou estrangeiras, cujas
aatividades, publicações, inventos ou
rdescobertas tenham concorrido de
traodo decisivo para o progresso da
;sultura ou benefício da coletividade
? 1 2a O titulo de professor ahonoria
pusa" só poderio ser concedido a
Professor de Medicina.

f 3.° Os diplomas de Doutor ou de
Professor a honoris causa" Crio en-
itregues em sessão solene da Congre-
¡infla).
1	 CAPITULO VIII

DA DEFESA DE TESE

r Art. 101. O pedido de inkrição
'para defesa de tese de doutoramento
será feito durante os períodos letivos,,realizando-se essa defesa perante a
omissão nomeada pelo Conselho Téc-

pico Administrativo e quanto éste

t

eterminar,	 ..
Art. IO2.' As teses apresentadas à
acuidade não poderão, de modo al-

¡min, representar simples compilação
labliográfica, mas deverão definir,
quer em observações ou verificações
pessoais, quer em pesquisas originais,
o merecimento e o -esforço do candi-
dato.
' Parágrafo único. Os candidatos à
defesa de tese deverão apresentar os
filanuscritos respectivos, antes da im-
pressão, ao Conselho Técnico Admi-
inistrativo, que decidirá da sua acei-
tação.
i Art. 103. Sendo reputado de valor

- trabalho apresentado ao Conselho

"
écnico Administrativo, o candidato,
utorizado a imprimir o trabalho,
rã oportunamente convocado para

jprOduzir a sua defesa perante a co-
ai-assa° examinadora, ficando o origi-
fnal arquivado na Faculdade.
if Parágrafo único. O candidato de-
'Verá, antes de convocado, fazer en-
trega à Secretaria de 50 exemplares

LeL10)

tese, e, depois de julgado, de mais
100 exem.olares, sem o que não será
)edido o diploma de doutor.

dos títulos e trabalhos apresentados
e acompanhar a realização de tadaa
as- provas, dando-lhes as reepectivae
notas, a fim de fundamentar o pare-

, Á
1 3.° ,tsses envoltórios serão guar-

dados eni caixa fechada e selada, cuja
abertura só terá lugar quando a coa
missão se reunir para julgar a prova,
devendo realizar-se, públicamente, a
sua leitura pelo autor.	 !

Art. 120. A prova prática ou expe-
rimental será executada no prazo de
quatro a seis horas, a critério da co-
missão, Miare assunto sorteado no
momento, de uma . lista Me 10 a 34
pontos, organizada pela comissão jul-
gadora do concurso, ou sabre um do-
cente sorteado dentre os de um gruno
escolhido pela comissão, com exposi-
ção verbal no decorrer da prova.

Parágrafo único. É permitido a
qualquer dos professôres da Faculdade
assistir à realização dessa prova, que,
a critério da Congregação, será, pú-
blica ou não.

Art. 121. A organização 'dos pontos
para a prova prática deverá obedecer
às exigências formuladas de acorda
com as disciplinas discriminadas nos
parágrafos seguintes:

1 1.° Na cadeira de Histologia e
Embriologia Geral os pontos da prova
prática serão organizados de maneira
que o candidato posse& demonstrar seus
conhecimentos relathos a:

a) realização de um preparado pelo
processo de técnica indicado no ponto;

h) diagnose, caracterização e estudo
demonstrativo do preparado assim
obtido.

2.° Nas cadeiras de Anatomia oá
pontos de prova prática deverão Ser
organizados de maneira que o can-
didato atenda às seguintes exigências:'

a) técnica e execução de dissecção
fina, sistemática e topográfica:

b) classificação antropológica 	 do
material sorteado:

e) técnica de preparo e montagem
de peças para museu.

3.° Nas cadeiras de Fisica /3ioló-
gica, Fisiologia e Química Fisiológica,
os pontos para prova prática serão or-
ganizados de maneira que o candidato
haja sempre de° demonstrar sua com-
petência na realização de verificações
auantitativas e qualificativas, bem
como na execução de capar:én:1a re-
lativas no ponta sorteado.

1 4." Nas cadeiras de Microbiolozia
e de Parasitologia a oreanizacão •do,N

'pontos práticos atenderá à necessi-
dade de revelar o candidato suas ha.-
bilitações em;	 •

a) pesquisa experimental com a
realização da técnica de laboratório
de acórdo com o ponto sorteado:

/a) execução de trabalho referente
ao método biológico:	 -

c) experimentacão ou verificacão,
em animais de laboratório, ou no ho-
mem doente, de acôrdo com o assunto
da prova e as possibilidades da tempo.
'1 5.° Na cadeira de Farmaco!cgia a

prova prática será organizada de ma-
neira a comportar às seguintes par-
tes:

a) (farmaccidinâmica) bicerjerlán-,
cia de ação útil (rnedicamentosa).
nociva (tóxica) e de efeitos do me-
dicamento;

b) (farmacotécnica) identificação
de um medicamento ou de uma forma
por meios físicas, químicos ou bioló-
gicos.

1 6.° Na cadeira de Patologia Ge-,
ral os pontos para prova prática serlio
organizados de maneira oue de cada
um dèles constem questões de dois ou
mais dos seguintes assuntos: reações
humorais; perttirbeções funcionais;
l esões anatõmicas, Macro e mima-
cópicas e nosogenia.

1 7.° Na cadeira de Técnica Ope-
ratória e Cirurgia Experimental, com-
preenderão os pontes para prova prá-
tica:	 -

do Conselho Técnico Administrativo,
1 6.° Õ assistente de ensino deverá,

até dois anoS após a, sua nomeação
para'o cargo, submeter-se a concurso
para docente livre, sob pena de perda
automática do cargo e de não o poder
exercer na niesma ou em outra ca-
deira, sem que haja obtido, prèvia-
mente, a respectiva, docência livre.

Art. 106. Além dos titulares compo-
nentes da carreira, farão parte do
Corpo Docente:

I - Professor Emérito;
- Docentes Livres; •
- Professóres Contratados.

CAPITULO II
â Do PROFESSOR CATEDRÁTIO0

Art. 107. A seleção do professor ca-
tedrático deverá básear-se em ele-
mentos seguros de apreciação do mé-
rito científico, da capacidade 'didática
e dos predicados morais do profissio-
nal a ser provido no cargo, de acórdo
com a legislação em vigor.

Parágrafo unico. Os professRes
catedráticos são vitalícios e só podem
ser afastados definitivamente de suas
cátedras, por transferência, renúncia,
aposentadoria ou noa casos previstos
nêste Regimento.

Art. 108. O provimento no cargo de
professor catedrático será feito por
concurso de títulos e de provas, a ser
aberto no decurso da segunda quinze-
na, após a verificação da vaga de
professor catedrático, ou por trans-
ferência de professor catedrático na
forma da lei, a juizo da Congregação
e "ad referendum" do Conselho Uni-
versitário.

Art. 109. A inscrição no concurso
para professor catedrático, pelo prazo
máximo de seis mêses. será aberta
por edital, publicado no mínimo 3
vêzes nos órgãos oficiais da União e
da Prefeitura e em três jornais diá-
rios, edital êste que conterá as se-
guintes exigências a serem satisfeitas
pelo candidato;

a) apresentação de diploma devida-
mente legalizado expedido por Fa-
culdade onde se ministre.a cadeira em
concurso;

b) prova de ser professor catedrá-
tico efetivo ou docente livre do en-
sino superior;

c) prova de nacionalidade brasi-
leira;

d) prova de idoneidade moral e de
sanidade física e mental:

e) documentação de atividade pro-
fissional ou cultural relacionada com
a cadeira em concurso;

f) prova de estar em dia com as
obrigações do serviço militar;

g) Prova de pagamento de taxa de
inscrição;

h) apresentação de 50 exemplares
impressos de tese sólare assunto da
disciplina em concurso.

Parágrafo único. A exigência da
alínea "b" poderá ser substituída por
prova de notória saber, a critério da
Congregação, que só a aceitará por
2/3 no mínimo da totalidade dos seus
membros.

Art. 110. O início do concurso -
dia, hora e local - • será anunciado
por edital, publicado com antecedên-
cia mínima de 30 dias, do qual cons-
tarão os nomes dos candidatos inscri-
tos e os dos membros da comissão
julgadora, a qual será constituída de
5 professõres. sendo 2 e respectivos
suplentes indicados. pela Congregação
dentre os seus integrantes e 3 e res-
pectivos suplentes escolhidos pelo
Conselho Técnico Administrativo,
dentre professóres de outras Facul-
dades ou profissionais especializados
na disciplina em concurso.

Parágrafo único .0s suplentes su-
bstituirão os efetivos, em qualquer
fase do concurso. ' no caso de impe-
dimento definitivo ou temporário por
mais de 8 dias.

Art. 111. Caberá à Comissão, pre-
sidida pelo examinador que pertença
há mais temor) à Con gregarão, iniciar
as suas atividades, pelo julgamento

Art. 104. A defesa de tese será
'realizada perante uma comissão exa-

E

, 'nadara constituída pelo professor
a cadeira em que a tese tenha sido
aluída e mais quatro profesaóres de

,
isciplinas afins, designados pelo

Conselho Técnico Administrativa.

iti1 I.' Terminada a arguição, a co-
luga) procederá ao julgamento res-

pectivo, emitindo, no momento, juízo
fundamentado sôbre o valor do tra-
balho e sóbre a defesa realizada.
' I 2.° Se a tese merecer aprovadio
tom média set a ou superior a 7, será
Conferido ao candidato o titulo de
doutor ,em medicina.1 

,TITULO IV
Po Corpo Decente

' D CARREIRA DE PROFEssORADO. -
Art. 105. A carreira de professorado

Compõe-se dos seguintes cargos:
-- Professor Catedrático;

a rt - Assistente.	 •
1.° Os assistentes serão graduados

Dm professor adjunto, assiatente de
ensino e instrutor.

1 2.° O ingresso na carreira far-se-á
pejo cargo de Instrutor.

1 3.° Os assistentes de ensino serão
esoolhidos dentre os instrutores da
cadeira.

1 4.° O professor adjunto será um
docente livre da cadeira, escolhido
dentre os assistentes de ensino. •

5.• Tardas DA designações acima
referidas serão feitas, por indicaçao

cer final classificar os candidatos por
ordem de merecimento e indicar o
nome a ser provido na Cátedra.

1 1.0 Quando participar da Banca
Examinadora o Diretor caber-lhe-á a
presidência.

1 2.° A falta de fundamentação do
parecer torna nulo o concurso e acar-
reta a responsabilidade solidária dos
membros da comissão examinadora..

Art. 112. Na data e hora constantes
do edital, o Diretor da Faculdade,
presentes aos candidatos, instalará a
Comissão Julgadora.

.Art. 113. O julgamento de títulos
e trabalhos precederá a realização das
provas e constará da apreciação dos
seguintes elementos comprobatorlos
do mérito do candidato;

a) Titulas didáticos:
b) Trabalhos didáticos;
c) Atividades didáticas;

• d) Títulos e trabalhos científicos.
Parágrafo único. A cada um désses

itens será atribuída nota variável de
O a- 10 pontos. sendo a de títulos e
trabalhos, a méd!a dos quatro itens
deste artigo.

Art. 114. Ao apresentar seus titu--
los e trabalhos deverá o candidato
relacioná-los e classificá-los de, awoc61:-,
do com os itens do artigo anterior,
cabendo à comissão decidir sobre o
critério adotado.

Parágrafo único. O *simples desem-
penho de funções públicas técnicas ou
não, a apresentação de trabalhos, cuja
autoria não possa ser autenticada e
a exibição de atestados graciosos não

• costituem documentos idôneos.
Art. 115. O concurso de provas,

destinados a verificar a erudição e
experiência do candidato, bem como
os seus predicados didáticos, consta-
rá de:

I - Prova didática:
II - Prova escrita;
III -- Prova prática ou experimen-

tal;
IV - Defem de tese.
.Art. 116. A lista de pontes para

as proVas será organizada pela Co-
missão Julgadora, imediatamente an-
tes do inicio das mesmas, com exce-
ção da referente à prova didática, que
será organizada antes do sorteia do
ponto, sorteio éste feito com 24 horas
de antecedência da realização da
prova.
- Parágrafo único. Os, rontos, em

número variável de .0 a 20 para Cada
prova, abrangerão assunto constante
ou compreendido no programa da dis-
ciplina. Antes do sorteio, os candi-
datos terão conhecimento da lista das
pontos assim organizados e poderão
impugná-los. por inexeouiveis ou co-
tisivos com éste artigo, cabendo à Co-
missão Julgadora decidir, Imediata-
mente, sabre o alegado.

Art. 117. Com exceção da prova
escrita, tôdas as demais serão públi-
cas, xes.salvado o dispósto no parágrafo
único do artigo 120.

Art. 118. A Prova didática, que será
desenvolvida no prazo irredutível e
improrrogável de 50 minutos, cons-
tará de uma dissertação, proferida

'perante a Congregação, em sessão pú-
blica, sábre matéria incluída no pro-
grama da disciplina, nela devendo o
candidato demonstrar capacidade di-
dática, atualização de conhecimentos,
fluência e correção de linguagem, po-
dendo apresentar quaisquer elementos
que esclareçam e objetivem a exposi-
ção.

Art. 119. A prova escrita versará
stibre assunto incluído no programa
de ensino e deverá ser realizada no
prazo máximo de seta horas.

1 1.' Os pontos para essa prova em
número de 10 a 20, serão organizados
pela comissão julgadora do concurso
no momento do sorteio.

9.2a A comissão guardará cada pro-
va em envoltório, que será la arado e

a) operação no cadáver:
b) pre paro e demonstração de uma

região, sob o ponto de vista da ana-
tomia aplicada.

1 8.° Na prova prática de Anato-
mia e Fisiologia pa'.olóaicas os pontosrubricado por todos es Seita mem- seia organ:zados de modo que obroa.	 candidato realize sempre:
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a) necrópsia geral ou regional e
redação da respectivo protocolo, no
qual deverão ser estabelecidas as re-
laçi.as e. e a .sin t cm a tolos ia da
doença e as lesões encontradas;

b) diagnóstico histopatológiáo de
preparações fornecidas pela comissáo
examinadora, acompanhados dos es-
clarecimentos clínicos, considerados
indiapensaveis pela dita comissão;

c) carscierizaçáo fisica, estrutu-
ral e química da um proãuto pato-
lógico.

I 9.° Na cadeira de Terapêutica
Clinica os pontos práticos comporta-
rão a determinação das indicações
terapêuticas sugeridas pelo doente
sorteado.

1 .0." Nas cadeiras de Clínica Ci-
rúrgica e de especialidades cirúrgicas
(clinica 0135.él;rica, clinica gineciegl-
ca, clinica otorrinolaringológica, clini-
ca oftalmológica, clinica urológica,
clmica árgica infantil e ortopedia
co, selnica cirúrgica traumatológica,
pioctologia e nauro-cirurgia) o can-
didato realizará, alem da prova do
doente, .uma intervenção cirúrgica de
sua livre escolha; em doente do seu.
serviço, perante a comissão examina-
dora.

e 11.° Na cadeira de. Higiene a
prova prática constará do planeja-
mento, em face dos dados apresenta-
dos, de investigação epidendotógica e
de programa de profilaxia relativo à
doença sorteada e de exercício prát:co
sôbre assunto da cadeira com aplica-
ção de método estatístico.

e 12. Na cadeira de Medicina Le-
gal, os palites práticos deverão com-
preander as seguintes partes:

a) autopsia e redação do protoco-
lo médico-legal;

bi perícia saibre psiquiatria, trau.
matologia, obstetrícia, a frodisioloalá
lorense ou laboratório;

c) pesquisa toxicológica.
e 13. Nas cadeiras de clinica mé-

dica e de especialidades médicas (cli-
nica propedêutica medica, clínica der-

fernatolôg e sifilográ,fica, clínica de
doenças' àopicais e infectuosas, cif-
nica•pediátrica médica e higiene in-
fantil, clinica neurológica, clínica psi-
quiátrica, cardiologia e leprologia, os
pontos deverão comportar a seguinte
exigências:

a) pesquisas de semiótica física,
cem a necessária interpretação semio-
lógica;

b) pesquisas experimentais indica-
das para o esclarecimento etio-pato-
gênico do caso clinico;

c) aproveitamento dos processos
fiaicos e psicológicos de diagnóstico e
terapêutica, aplicáveis ao doente;	 -

d) pesquisas físico-químicas e fia
siológicas, indicadas no ponto e que
possam ser realizadas durante a prova.

Art. 122. A defesa de tese será
feita perante a Congregação, em ses-
são pública, dispondo cada examina-
dor de 30 minutos, no máximo, para
arguição e cabendo ao candidato o
mesmo prazo para responder a cada
examinador. Nela deverá o candidato
demonstrar conhecimento do assun-
to, qualidades dialéticas e vivacidade
de compreensão. A comissão julga-
dora- deverá levar em conta, na apre-
ciação da tese, a contribuição pes-
soal e o interésse cultural da mesma,

.Art.- 123. As notas relativas aos
títulos e trabalhos e as concernentes
a cada uma das provas do concurso
serão eoriferidas em graus variáveis
de 0 a 10 e deverão ser atribuidas,
individualmente, pelos examinadores,
na sessão em que se realize o julga-
mento.

Parágrafo única. Cada examina-
dor, no ato de julgar, registrará em
cédtila assinada, a nota que conferir
a cada candidato, encerrando-a em
envelope opaco, fechado e rubricado
pelos membros da comissão, para
eleito de sigilo até a apuração final.

Art. 124. }-smda a última prova ele
canana°, realizar-se-á na mesma

seasão pública a apuração final, se-
guida de classificação dos candidatos.

e 1.° Cada examinador extrairá a
média das notas que atribuir a cada
candidato, somando a nota dos títu-
los e trabalhos com as das provas e
dividindo a soma pelo número de
provas exigidas (escrita, didática,
prática ou experimental, defesa de
tese), acrescido de uma unidade (tí-
tulos e trabalhos).

2.° Cada examinador fará •a
classificação final dos candidatos, .in-
dicando aquele a quem tiver atribuído
maior média.

e 3.° Cada examinador decidirá o
empate. eventualmente resuttante das
médias por ele atribuidas a dois ou
mais candidatas.

Art. 125. .Será • indicado pela co-
missão julgadora o candidato que oli-
tiver maior nianero de indicações. Em
caso de empata, conseqüente à vota-
ção dos membros da comissão ju•aa-
nora, aecialre a Congregação, no nes-
inetno de se pronunciar sôbre e' pa-
'em final.

Art. 126. A comissão julgado:a
deverá lavrar ama ata logo após cada
reunião, que realizar, e o parecer fi-
nal será lavrado no próprio livro de
atas.

Art. 127. Aprovado pela Congre-
gação êste parecer, será expedido o
titulo correspondente.

e 1.° A refeição do parecer, quando
unânime ou subscrito por 4 memoras
da comissão julgadora, semente po-
derá ser tornada efetiva , pelo voto de
dois terços dos professõres que cana-
tituem a Congregação.

2 2.° No caso de reunir o parecer
apenas tais assinaturas concordes, a
rejeição dependerá da maioria abso-
luta da Congregação.

e 3.° Só os professbres catedráti
cos .efetivos poderão participar nas
deliberações da Congregação em ma-
téria de concurso.

Art. 128. Do julgamento final ca-
berá recurso, exclusivamente de nu-
lidade, dentro do prazo • de 10 dias,
para a Congregação e desta para o
Conselho Universitário, também den-
tro de prazo igual.'

Art. .129. Quando o concurso fôr
feito para mais de uma cadeira da
mesma disciplina, cada examinador
Indicará para o provimento - delas os
concorrentes habilitados a que hou-
ver atribuído médias mais altas, sen-
do indicados para os provimentos os
que assim obtiverem o maior número
ae indicações.

Art. 130. Aos candidatos habilita-
dos será conferido o título de docen-
te livre e de doutor.

Art. 131. O preenchimento da cá-
tedra poderá também ser feito aor
transferência de professor catedráti-
co da mesma ou de outra Faculda-
de, porém, semente antes da abertura
do concurso e observada a legislação
em vigor.

Parágrafo único, ca processamen-
to da transferência deverá iniciar-se
com requerimento dá interessado,
acompanhado da documentação ne-
cessária à sua instrução e o julga-
mento será feito por uma comissão
composta nos térmos do art. 110 deste
Regimento, a qual lavrará minucioso
relatório, fundamentando seu parecer
para decisão da Congregação, que só
terá validade se fôr aprovada, no mí-
nimo, por 2/3 da totalidade de seus
membros, cabendo, da decisão que
conceder a transferência, recurso
para o Conselho. Universitário.

Art. 132. O professor catedrático
nomeado por ato do Diretor, tomará
posse o, sua cátedra, em sessão so-
lene da Congregação, perante o
Reitor.

Art. 133. A remuneração e outras
vantagfens suplementares concedidas
aos profeasôres catedráticos, tanto
daqueles que exercerem atividade
parcial quanto dos que devotarem ao
ensino tempo Integral, serão fixadas
no orçamento anual, de acôrdo com

a natureza do ensino por. êles minis-
trado e a, extensão do trabalho exi-
gido, pagas mensalmente, sendo-lhes
assegurados os vencimentos nos pe-
ríodos das férias escolares. 	 -

Art. 134. O professor catedrático
depois de 30 anos de exercício efetivo
da cadeira, poderá requerer jubilação
e- será aposentado compulsõriamente
depois de trinta e cinco anos de ma-
gistério ou quando atingir a idade de
70 anos, sempre com direito à re-
muneração. •

Parágrafo único. No caso de apo-
sentadoria nos Vermos dêste artigo, se
o tempo de exercicio aefetivo no ma-
gistélio fôr inferior a 30 anos, as van-
tagens respectivas serão proporcionais
àquele tempo.

Art. 135. Constituem deveres e
atribuições do professor catedrático:

I - Dirigir e orientar o ensino cié
sua cadeira, executando, com o me-
lhor critério didático, o programa
aprovado pela Congregação;

II - Entregar, anualmente, ao Di-
rebei, até 15 de dezembro, o prcgra-
ma para o seu curso, nêle particula-
rizando o que se relacionar com os
trabalhos práticos;

III - Apresentar aos estudantes o
sumário da lição do dia, e assinar
após a aula o livro de freqüência com
a declaração pormenorizada do as-
sunto lecionado;
. IV - Orientar os trabalhos práti-
cos, submeter os alunos às provas
parciais e exames, assinar as certifi-
cados de freqüência e estágio, atri-
buindo aos trabalhos práticos a nota
merecida;

V - Enviar à Secretaria da Facul-
dade, no decurso da quinzena que se
seguir à realização das provas es-
critas parciais, as notas respectivas;

VI -- Fiscalizar a observancia das
disposições regulamentares, quanto à
freqüência, à execução dos , trabalhos
práticos e ao estágio dos alunos e
quanto à atividade dos auxiliares de
ensino e de serviço;	 •

VII - Apresentar ao Diretor, den-
tro da última quinzena de junho e da
primeira de novembro, relatório su-
cinto sôbre o ensino a seu cargo, es-
pecificando a parte lecionada do pro-
grama, os trabalhos práticos e a fre-
qüência dos estudantes a ésses exer-
cícios práticos, indicando os nomes
dos alunos, que não devem ser cha-
mados para a prova parcial imediata.

VIII - Indicar ao Diretor o nome
dos docentes livres que devam au-
xiliar o curso normal;

IX - Propor a nomeação e exone-
ração dos assistentes, do professor
adjunto e dos auxiliares de ensino e
do serviço sob sua direção.

X - Organizar nas termos dêste
Regimento, os cursos de aperfeiçoa-
mento e de especializaação de sua ca-
deira, propondo os nomes dos pro-
fissionais que os devem executar OU
auxiliar;
• XI - comparecer ao Serviço a seu

cargo, dentro do horário da atividade
da cadeira;

XII - Organizar os serviços de Sua
cadeira durante os períodos de férias;

XIII - Sugerir ao Diretor as me-
didas necessárias' ao melhor desem-
penho de suas atribuições;

XIV - Tomar parte nas reuniões
da Congregação e do Conselho Téc-
nico Administrativo, quando dêste
fizer parte;

XV - Funcionar rias comissões
examinadoras e outras para as quais
fôr designado ou eleito;

XVI - Propor ao Diretor as me-
didas disciplinares que julgue devam
ser aplicadas nos funcionários a ser-
viço das respectivas cadeiras.

Art. 136. O professor catedrátiro,
além do desempenho de suas fun-
ções normais, no ensino, deverá desti-
nar, semanalmente, uma hora de sua
atividade para atender, na sede da
Faculdade ou do serviço, sob sua di-
reção e que a ela pertencer, à con-
sulta dos estudantes, para o fim de

orientá-los individualmente na rea-
lizaação de trabalhos escolares e de
pesquisas. .

.Art. 137. O professor catedrático
é o responsável pela eficiência do en-
sino da sua cátedra, cabendo-lhe,
ainda, pron.a.ver e estimular pesqui-
sas que concorram para o. progresso
da ciência e para o desenvolvimento
cultural.

Art. 138. Em casos excepcionais e
por deliberação da congregação, me-
diante proposta do Conselho Técnico
Administrativo, será concedida ao
professor catedrático, até um ano no
máximo, dispensa temporária das
obrigações do magistério, a fim de que
se devote a pesquisas em assuntos de
sua especiardade no país ou no es-
trangeiro, sem prejuízo de seus hono-
rários.

Parágrafo único. Caberá ao Con-
selho Técnico Administrativo verifi-
car a proficuidade dos trabalhos
cientificas empreendidos pelo profes-
sor, podendo prorrogar o prazo con-
cedido, dentro désse limite máximo
ou suspender a concessão.

Art. 139. As funções de professor
catedrático, a seu pedido, poderão ser
Interrompidas, temporária-mente por
licença, não excedendo de 2 anos.

.Art. 140. O profeseor catedrático
poderá ser destituido das respectivas
funções pelo voto de dois, terços na
totalidade dos professôres catedráti-
cos e sanção dos poderes competen-
tes, nos casos de incompetência cien-
tifica, . Incapacidade didática, desidia
inveterada no desempenho das atri-
buições, ou atos incompatíveis com a
moralidade e a dignidade da vida
universitária.

Parágrafo único. A destituição de •
que trata este artigo sõmente poderá
ser efetivada mediante processo ad-
ministrativo, no qual atuará uma co-
missão de profes.seires, eleita vela
Congregação.

CAPITULO Ill
DO ASSISTENTE

Art. 141. Os assistentes são gra-
duados em: professor adjunto, assis-
tente de ensino e instrutor.

Art. 142. (a professor adjunto sará
nomeado e dispensado por ato do dl-
ratar, mediante indicação justificada
do professor catedrático, devendo a
esoolha ser feita entre os assistentes
remunerados .ou voluntários que se-
jam docente livre.

Art. 143. .0 número de professô-
re,s adjuntos, será, de uni para cada
cadeira.

Art. 144. O professor catedrático,
em instruções especiais, determinará
as atribuições do professor adjunto.

Art. 145. Os professõres adjuntos
bem como os assistentes do ensino
farão parte das bancas de exames
parciais e finais.

Art. 146. O ingresso na carreira
do professorado far-se-á pelo põsto de
instrutor, para o qual serão admiti-
dos, pelo prazo de 3 anos, por ato do
Diretor e proposta do respectivo ca-
tedrático diplomados em medicina que
satisfizerem às condições estabeleci-
das neste Regimento.

Art. 147. O ingresso para o pbsto
de instrutor poderá ser feito em
qualquer época do ano letivo e o can-
didato deverá apresentar no momento
da admissão:

1.°) Prova de Ser diplomado em
medicina;

2.°) Prova de ser brasileiro nato
ou naturalizado;

3.°) Certificado de aprovação em
exame médico realizado perante urna
junta da Faculdade;

4.*) Prova 'de estar quite com ia
serviço militar.

Art. 148. Para poder continuar na
carreira de magistério o instrutor de-
verá ter preenchido às seguintes con-
dições:

1.°) Ter freqüência assídua dinan-
ta 3 anos consecutivos com um mime-



to de faltas não superior a 20%, na
Cadeira etn que estiver lotado.

2.°) Ter publicado sobre a disci-
plina trabalhos de investigação que,
após informação do respectivo erro-
ifeaeor catedrático, sejam considera-
dos suficientes.

.Art. 149. São deveres do instrutor:
V) Comparecer dlitriamente ao

serviço e ai permanecer o tempo de-
terminado pelo professor catedrático;

2.°) Acompanhar todos os traba-
lhos da cátedra;

3.") Assistir às aulas teóricas e
práticas do catedrático ou seu subs-
. tatu to legal;

4.°) Executar todos os exames clí-
nicos ou de laboratório de que fôr
jaicumbido pelo professor catedrático;

5.") Examinar diàriamente os
docentes a seu cargo e tomar as pro-
vidências necessárias para a reale-
liaça() dos exames complementares e
do tratamento;

6.°) Auxiliar as intervenções ci-
rúrgicas ou. realizá-las, guindo de-
terminado pelo professor catedrático;

'1.°) Acompanhar às visitas as en-
fermarias pelo professor catedrático,
providenciando para execução de .mas
ordens;

8.°) Realizar as excursões ou -visi-
tas que forem .determinadas pelo
professor catedrático ou acompanhá-
las dando cumprimento às instruções
recebidas;

9.°) Providenciar os curativos e
aplicar os aparelhos indicados pelo
professor;

10.°) De acordo com as instruções
do professor catedrático, ter exerci-
do nos serviços de instalações da ca-
deira localizados fora da sede da Fa-
ouldade;

11s) Permanecer no serviço da
cadeira durante todo o período de
-exames, de provas e de concursos;

-12.0) Exercitar os alunos no na-
nêjo dos instrumentos e aparelhos e
na realização dos exercícios práticos,
de acordo com as instruções recebia
das e fiscalizar os trabalhos dos alu-
nos; .

13O) Cuidar da conservação dos
aparelhos e instrumentos que lhe fo-
rem confiados para seu próprio usei
.ou dos alunos ot que • estiver ins-
truindo;

14.0 ) Dar cumprimento às demais
Instruções recebidas do catedrático,

Art. 150. O número de instrutores
para cada cadeira será fixado por
propoeta do catedrático e aprovação
da Congregação.

Parágrafo único. Em qualquer mo-
Mento, por proposta do respectivo ca-
tedrático, pode o instrutor ser dis-
pensado do cargo pelo Diretor.

Art. 151. Os assistentes serão no-
meados pelo Diretor por indicação
justificada do professor catedrático
devendo a escolha recair em instru-
tor da mama disciplina e, na falta
dêste, em diplomado em medicina.

Art. 152 assistente será admi-
tido por tês anos, podendo ser re-
conduzido a juizo do professor cate-
drático.

Parágrafo único. Em qualquee mo-
mento dêsse período, se assim propu-
ser o respectivo catedrático, poderá o
assistente Ser dispensado de mine
funções.

Art. 153. Os assistentes exercerão
o cargo em comissão e os respectivos
vencimentos serão fixados pela Con-
gregação. -

Art. 154. O professor catedrático,
em instruções especiais, organizará a
distribuição dos serviços pelos auxi-
liares de ensino, usando para que se-
jam fielmente cumpridas, dos direi-
tos que . êste Regimento lhe faculta.

Art. 155. Por indicação do pro-
fessor catedrático, o Diretor poderá
nomear assistentes voluntários.

Parágrafo único. Ésse.s assistentes
ficarão sujeitos a todas as.exigências
regulamentares relativas aos Teme-.
wariuina. •

Art. 156. Aos assistentes Incum-
bem as funções de ensino, que lhes
forem atribuídas pelo catedrático, po-
dendo integrar bancas examinadoras
de provas parciais e exames, a juizo
do Conselho Técnico Administrativo.

CAPITULO IVtao.	 etrOole
DO PROFESSOR EMÉRITO Mg+

Art. 157. O professor Em:Sr/te
será o professor catedrático. cujos
serviços relevantes, prestados ao en-
sino da Faculdade, justifiquem a con-
cessão dêsse titulo excepcional, após a
sua aposentadoria.

§ 1.0 A proposta para professor
emérito, assinada, no mínimo, pela
maioria da Congregação, será, exami-
nada por uma comissão especial, qu°
dará parecer minucioso e justifico ta.
sõbre o currículo cultural e profissio-
nal do proposto.

§ 2.° Reunir-se-á a Congregação,
para deliberar sôbre a proposta, sen-
do válida a aprovação quando torna-
da por dois terços da totalidade de
seus membros, decisão que deverá ser
referendada pelo Conselho Universi-
tário, também por 2/3, no mínimo, da
sua totalidecte.

Art. 158. Ao _professor emérito
será permitido superintender ou rea-
lizar cursos, exceto os de formação.

- CAPITULO V

Do DOCENTE LIVRE

Art. 159. A docência livre desti-
na-se a ampliar, em cursos equipa-
rados aos normais, a capacidade di-
dática da Faculdade é a concorrer
pelo tirocínio do magistério para a
formação do corpo de professores.

Art. 160. O título de docente livre
sere obtido por concurso, de acordo
com a legislação em vigor. -

Parágrafo único. A inscrição no
concurso para docência livre proces-
sar-se-á anualmente no mês de fe-
vereiro e as provas serão realizadas
em data estabelecida pelo Conselho
Técnico Administrativo.

Art. 161. Constituem atribulções e
direitos ao docente livre:

I - Realizar curses livres ou equi-
parados, de acordo Com os dispositivos
déste Regimento; .	 •

II - Colaborar com o professor ria
execução dos cursos normais, de
aperfeiçoemento e de especialização,
quando fôr para tal fim designado;

III - Apresentar.ao Conselho Téc-
nico Administrativo o programa dos
cursos que requerer, e informar ao
Diretor, para que -èste as submeta à
aprovação dêste Conselho, as condi-
ções dos mesmos cursos;

IV - Tomar parte nas reuniões da
Congregação, quando convocado e de
acordo com os dispositivos regula-
mentares.

V - Substituir o catedrático, nos
têrmos dêste Regimento, recebendo os
vencimentos que lhe competirem, de
acôrdo com o estabelecido na tabela
orçamentária vigente;

VI - Funcionar nas comissões exa-
minadoras, quando designado nos ter-
mos déste Regimento, salvo quando
Venha realizado cursos livres;

VII - Organizar e realizar cursos
de aperfeiçoamento e de especializa-
ção relativos à disciplina de que fôr
docente livre, com prévia autorização
do Conselho Universitário;

VIII - Realizar cursos ou confe-
rências de extensão universitária,
quando designado pelo Conselho Uni-
versitário;

IX - Reger o ensino de turmas
suplementares;

X - Apresentar ao diretor, quando
solicitado, relatório parcial minucio-
so sôbre o ensino a seu cargo, espe-
cificando a parte lecionada do pro-
grama, os trabalhos práticos realiza-
dos (intervenções cirúrgicas nas clí-
nicas que as comportem), a freqüên-
cia o o estágio dos estudantes.

Art. 162. Os docentes livres, no
exercício do ensino, ficam sujeitos aos

gé- I	 s1 - Aplioar a Máxima dili ne s 4
aproveitamenbo do ensino ministra.' •
do;

II - Atender os diopositivait regu-
lamentares, no que respeita à organi-
zação didática e especialmente à Ire-
quencia, dm aulas e execução dos tra-
balhos práticos;

III - Observar o regime discipli-
nar instituido neste Regimento;

IV - Abster-se de quaisquer ator
que possam importar . em perturba-
ção 'da ordem, estragos matemos
ofensa aos bons -costumes e desres
peito às autoridades e aos professo
res;

V - Contribuir na esfera de eu,
ação para o prestigio crescente di
Faculdade;

VI - Apelar das decisões dis
gáos administrativos para os órgão
tia administração de hierarquia sie
perior;

VII - Comparecer à reunião eir
Conselho Administrativo, ou Oie Can.
selho Universitário quando estiver em
causa, ou quando do julgamento de
recurso sobre a aplicação de penas
disciplinares;

VIII - Constituir associações ae
classe para a defesa-de intereas•os'ate-
reis e para tornar agradável e educa-
tiva a vida da coletividade.

Art 4 170. - Ao Conselho Tecnlco
Administrativo e ao Diretor caucrá
julgar as transgressões das disposi-
ções constantes.

Art. 171. O corpo discente da Fa-
culdade deverá organizar associaçáu
destinada a criar e•clesenvolver J es-
pirito, de classe, a defender os inte-
resses gerais dos estudantes e a tor-
nar agradável e educativo o convivio
entre eles.

Parágrafo único. A existência dessa
associação é de caráter obriga,000

Art. 172. Os estudantes, bem Count,
suas reformas subsequentes, ume Vt.K
aprovados pela assembléia de ai. 'ira.
a qual deliberará, presente peia me-
nos 2/3 do corpo discente, por maio-
ria abseluta, serão submetidos ao Coa-
selha Técnico Administrativo, a fita
de que sobre êles se manifeste e tor-
cida as alterações necessárias, no nra-
Do máximo de 3 dias.

Parágrafo único. O Conselho ',ad-
ule° Administrativo só poderá impug-
nar nos estatutos a inobserváncia
Lel e deste Regimento e da fortna pelo
qual é regulada a relação entre os es-
tudantes e o corpo docente, caueodo
recurso do ato ao Copselho Universi-
tário e deste para o Ministério da.
Educação e Cultura, até 30 'dias de-
pois de conhecida a decisão do Con-
selho Técnico Administrativo; náu"lia-
vendo recurso sdbre as alteraçõee me
troduzida-s pelo Conselho Técnico
ministrativo, estas serão comiderauas
a-provadas. No caso de recurso, reste-
vidas em definitivo as dúvidas par
acaso levantadas sobre a primitiva
redação dos	 estatutos, estes serão
considerados aprovados.

Art. 173. Dos estatutos deverá,
obrigatoriamente, fazer parte o Có-
digo de-E'tica dos estudantes, no quat
se prescrevem os compromissos a que
assumem de estrita probidade na
execução de todos os trabaihos e orca
vas escolares, de zelo pelo património
moral e material da Faculdade e o de
submissão dos interasse.s individuais
ao. da cnletividade.

Art. 174. Os alunos da Faculda-
de sao representados pelo Diretátto
Académico. .que será composto na
maxieno por a membros, eleitos por
maioria absoluta. em reunião a que
estejam presentes pelo mentis deis
terços dos alunos regularmente nutri-
culados e sob a presidência de uru
membro do corpo docente, especial-
mente convidado.

1 A eleição dos membros de Di-
reterio será comunicada ao Junse-
lho Técnico Administrativo para efei-
to de reconhecimento. observai-as
normas legais e estatutárias aloira-
das à espécie, -

1 2.. O Conselho Técnico Atual-
nistrativo somente' poderá negar re-
conhecimento à Diretoria eleita. sob
o faia:lamento de fraude nas elelabas

dispositivos regulamentares, referen-
tes aos professores catedráticos no
que lhes forem aplicáveis.

Parágrafo único. Os docentes li-
vres, que incluirem em seus impres-
sos e anúncios o titulo universitário
deverão fazê-lo com a indicação pre-
cisa da respectiva investidura, caben-
do ao Diretor da Faculdade, quando
o julgar conveniente, promover a ne-
cessária retificação.

Art. 163. O ensino ministrado pelo
docente livre, em cursos equiparados,
obedecerá às linhas fundamentais dos
cursos normais e deverá ser realizado
de acordo com programa e horário
previamente aprovados pelo Conselho
Técnico Administrativo. .

§ I.° Os cursos equiparados • a que.
se refere êste artigo, poderão ser le-
cionados na sede da 'Faculdade ou
fera dela.	 •

§ 2.0 A autorização ao docente li-
vre, para a realização de cursos equi-
parados fora da Faculdade, só . será
concedida pelo Conselho Técnico Ad-
ministrativo, após ,verificação de que
o docente dispõe dos elementos ne-
cessários à eficiência do ensino.

Art. 164, A Congregação, de 5 em
5 anos, fará a revisão do quadro dos
decentes livres, a fim de se excluírem
aqueles que não houverem exercido
atividade eficiente no ensino, ou não
tiverem realizado ou publicado qual-
quer trabalho de valor doinrinário, de
obsereação pessoal ou de pesquisae
que os reccmendem à 'permanência
nas tenções de docente.

Art. 165. Os causas que determi-
nam e destitui:O() doa professores ca-
tedráticos justificam penalidade Idên-
tica ein relaçào aos- docentes livres.

CAPITULO VI
Do Pro/essor Contratado -

Art. 166. O professor çontiatado po-
derá ser incumbido da regancia, por
tempo determinado, do ensino ae qual-
quer disciplina da Faculta:toe, de co-
operação com o professor cezedrático
no ensino normal da cadeira. da rea-
lização dos curses de aperteiçoamen-
: e de *especialização ou eracia da
execução e direção de pesq iiisas cien-
tíficas.

§ 1. 0 . O contrate de professor na-
cional' ou estrangeiro será proposto á
Congregação pelo Conaeloo Técnico
Administrativo, mediante justificação
ampla das vantagens didáticas que in-
diquem tal providência

1 2.". As atribuições e vantagens
conferida, ao professor controtaao se-
rão discriminadas no respectivo con-
trato.
e Art. 167. Quando não se apresen-

tar candidato ao concurso, cie q ual-
quer das disciplinas Ga Faculdade. ou
quando, após concurso, nenhum can-
didato for indicado pela comissão jul-
gadora, poderá ser contratado Dera
regência . da cadeira, por prazo não
superior , a 2 anos, profissional, b rasi-
leiro ou estrangeiro, de reconnee-cla
competéncia, mediante proposta do
Conselho Técnico Administrativo.

1 1.". Não poderão ser contratados,
nos têrmos deste artigo os candidatos
que tendo submetido ao concOrso 2:ã3
forem indicados ao provimento do
cargo, pela 00t11143São julgadora, ou
cuja indicação tenha sido recusada
pela Congregação.

1 2.0 . Antes de expirar o prazo de
contrate de que trata • este artigo e
com a dee:ei antecedência. serão aner-
tas inscrições para novo concurso.

TITULO V

Do Corpo Discente
CAPITULO I

Da Constituição e Deverez

	Art. 168. .Constituem	 coroo dis-
cente da Faculdade os alunas regue

	

larmente matriculados.	 -
Art. 169. Caberão aos membros de

corpo discente os seguintes direitos e
deveres futidarnentais:

Segunda-feira 1
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CAPITULO II
Da Secretaria

Art. 192. — Os serviços adminisiratla
vos e escolares da eçacUldade serão exViz
cutados pela Secretaria, que funciona
rá todos os dias úteis das 11 às 17 h0;.;
ras, podendo esse expediente ser ante
cipado ou prorrogado sempre que o Dif n I
retor o determinar.

III — Providenciar para o afastiee
mento imediato doa elementos quee
eventualmente perturbem a ordem dOtil
trabalhos;

IV — Providenciar eõbre o asseio 8.
conservação do edifício e do material;
escolar;

V — Abrir e encerrar o ponto do peS-4
soai administrativo, permanecendo na
Faculdade durante az horas do expe.
diente;

VI — Organizar e providenciar para
que se mantenham em dia os assenta,:
mentos dos professores, docentes livra!,
auxiliares de ensino, pessoal técnico,
administrativo e estudante;

VII — Assinar com o Dire%or os ter-
mos referentes a concursos e colação
de grau. bem como os livros ou fór-
mulas de matrícula e inscrição ern
exames;

VIII — Comparecer às sessões da
Congregação e do Conselho Técnico
Administrativo, cujas atas lavrará,
para a devida leitura e aprovação na
própria reunião ou na Seguinte:

IX — Prestar nas sessões do Cense-
lho Técnico Administrativo e da Con-
gregação as informações que lhe forem
pedidas, para o que o Diretor poderf.
conceder-lhe a palavra, quando iulaar
conveniente, não lhe sendo permitido,
entretanto, discutir, nem votar;

X — Encarregar-se de Vala a cor-
respondência da Faculdade, providen-
ciando a respeito de acórdo com o que
determinar o Diretor;

XI — Or ganizar os dados e documen-
tos necessários aos relatórios do Di-
retor;

XII — Assinar os diplomas e certi-
ficados de conclusão de cures e sUb-
cnetS-los à assinatura do Diretor;

XIII — Cumprir e fazer cumpru
determinações cio Diretor;

XIV — Providenciar sóbre o rápido
andamento dos papéis em curso na Fa-
culdade;

XV -e- Exercer as demais atribuiçõeS
que lhe forem determinadas neste Re-
gimento.

Parágrafo único Os atos do Sec re tá-
rio ficam sob a imediata hetpeção do
Diretor.

CAPITULO III
Da Seção de Expediente Escolar
Art. 194. À Seção de Expeitente Es-

colar compete;
Informar, par escrito, os reouerinitn.

tos de alunos, que tiverem de sc . sub-
metidos ao Diretor, ao Conselho Téc-
nico Administrativo, à Congregação e
à Reitoria;

II — Preparar a correspondéocia. as
certidões, 04 editais, os avise:: eelee
assuntos didáticos;

1. 0 . São considerados secretos tosg
dos os atos em elaboração até que, corne%
pletos, possam ser dados à publicidade.;

2.°. A Faculdade não devolverá 01
documentos que exigir para efeitos leN
gala, dando deles apenas certidões.

3.°. Incorrerão nas penalidades prel,}
vistas neste Regimento, conforme
gravidade da falta e reincidência even.j
tual, os funcionários que não cumpriaki
rem as determinações deste artigo.

Art. 193. Ao Secretário, que será no.;
meado pelo Diretor, compete;

I — Dirigir os serviços de expedienfCj
escolar e fiscalizar os demais serviços'
administrativos, auxiliando o Diretor;
na superintendência das atividades da
Faculdade;

II — Exercer a polícia administrati.
Uva, não só no recinto da Secrftaria,'
como, em geral, em todo edifício da
Faculdade e suas dependências, exce4'
tuados os recintos em qualquer pro,¡;
fessor realize trabalhos didáticos, si;
não aer que o mesmo o solicite:

.4
ou de infringência das disposições k-
gai.s e estatutárias.

Art. 175.0 . O Diretório organizará
comissões permanentes, conste:dizias
eu não de membros da diretoria, e,n-
tre as quais deverão compreender' as
três seguintes

I — Comissão de Beneficiénela e
Previdência

II — Comissão Cientifica
III — Comissão Social
Art. 176. As atribuições do Di-

retório e das comissões serão disert-
minadas nos estatutos.

Art. 177. Com o fim de estimular
as atividades do Diretório quer em
obras de assistência material ou espi-
ritual, quer em competições e exer-
cidos esportivos, quer em comancea-
ções e iniciativas de caráter social,
reservará o Conselho Técnico Admi-
reetrativo lio elaborar o orçamento
anual da Faculdade, urna subvenção,
que não deverá exceder a imporeen-
eia das taxas de admissão ao 1." ano,
no ano letivo anterior.

1 A imporeencia a que Se refe-
re este artigo será posta à disposição
do Diretório, dentre os primeiros dois
meses do ano letivo, sob imediata res-
ponsabilidade de seu presidente, em
valor i gual ao com que concorrem os
estudan tes nata os mesmos fins..

a 2.° O Diretório apresentará AO
Conselho Técnico Administrativo, ao
'termo de cada exercício, o reseectivo
balanço. comprovando a aplicaeãe
subvençã o recebida, bem como a de
Quota equivalente com que concorre-
ram os alunos, sendo vedada a dis-
tribuição de qualquer parcela de so-
va subvenção antes de aprovado o re-
ferido balanço.

§ 3.". Na oportunidade da mudança traiu(); os que incorrerem nas znpsis
da diretoria o presidente do Diretó- previstas na alínea V serão passíveis
rio transferirá ao seu substituwo o da pena de demissão e aos que 9.1.1-
taldo da subvencão, ficando obrigado correrem nas 	 culpas discriminadas
a comprovar dentro de trinta _Lu a nas alíneas V, VII e VIII será !irem, -
impartância aplicada, sob sua respon- ta pelo Conselho Técnico Administra-
sabilidade.	 tivo, mediante inquérito, a pena de

Art. 178. O Diretório é obrigado a suspensão por oito e trinta dias: e
lançar todo o movimento de receita e serão sUpen.sos pelo tempo qu?, jul-
despesa em livros apropriadcs, com a gar conveniente, aos que incorrerem
divida comprovação. na culpa referida na alínea VI.

Parágr af3 único. A Inobserv'incia 3.°. Da pena de suspensão caberá
eleesa obrigaçf'.0 importará na désti- recurso para a Congregação dentro de
t e.irão da diretoria, sem pretuíza da oito dias, a contar da notificarão.
rcsoonsab.lidade civil, penal e MsCi- 	 § 4 A anlicacão cl.is leen t s* WSC:3:"-

n], ,e d e seus trembers. tares instituídas neste artigo nãoia Lie. 179. A clireeão da Faculdade Isenta o infrator da responsabilidade
rt.o poderá into. rvir na vida do Dire- penei, acaso existente.
o5-oe ;,,,,s;,,o.,ado o inciso VI do artl- 	 Art. 185. O docente que na regên-
go S de,te Reeirreitto.	 cia de curso normal ou equiparado. não.- 

A; t . 180. O presidente do Dire- concluir a execução do programa per-
lorio AC:a1C,011C0 rePriSerlt:1rá o cor- dará a remuneração que lhe competir,
'o discente iunto à direç3o da Fa- pelo desempenho das respectivas fun-
ruidade e nas sesNões do Conselho Ções até o máximo de um mês de exer-

cTécnico Administrativo, poderá ser cicio, cabendo ao Conselho Técnico
convidado para as sessões da Congre- Administrativo resolver sobre a exe-
gacão em nue se tratar de eforma cucão do disposto neste artigo.

Art. 186. Os membros do corpo dia-regimental interessando, exprezsarnen-
te. ao corpo discent-e, OU eal elses es - cente ficarão sujeitos às seguintes pe-
peciais, a juizo da direção.	 nas disciplinares.

TITULO VI	 a) advertência em particular
b) advertência perante o Conselho

Do Regime Disciplinar	 Técnico Administrativo;
Art. 181. O Diretor é o responsá-	 c) suspensão até dois meses;

ivai pela fiei observáncia dos preoeitu.s	 d suspensão por mais de dois meses;
tie boa ordem e dignidade entre os	 expulsão da Faculdade.

1membres dos corpos docente e disoeu-
le. As penas disciplinares estabe-

te, bem como ror parte do pessoal téc- lecidas nas alíneas a, b, c. d, e, serão
nico e administrativo. aplicadas pelo Diretor, sendo que a da

Art. 182. Caberá a todos os mem- alínea e, o será "ad referendum" do
bros dos corpos docente e discente, Conselho Administrativo.
assim COMO 

aos funcionários tecni- 4 2.° Da aplicação da pena insti-
oos e administrativos, concorrerem tuída na alínea e) caberá recurso à

para que a disciplina e a cordialidade Congregação, interposto no prazo de
reinem na sede da Faculdade e em oito dias, a contar da data da notifi-

tódas as dependências em que fun- etaegen
1

eionar.	
3.6. Não serão expedidas gulas de

Art. 183. Os atos que se desvia- transferência, durante o prazo de sus-
rem das normas regulamentares cal Pensão dos alunos, a que hajam sido

 nas alf-e.aa boas regras da moral, serão pas_ impostas as penas definidas
eiveis de penalidades, aplicadas pelo neas c) e d) e, em qualquer tempo, pe.

Diretor, que deverá dar ciência do Ia- ra os que tenham sofrido a pena de
to ao Conselho Técnico Administra 	 expulsão.

ee , ao qual, juntamente com o Diretor 4 4.°. A aplicação das penas discipli-

competirá velar pela fiel execução do insaein. esta, doisccruilnpiaindaodasda nresestpoe narstaibgiolidnasIdoe

rende instituído neste Regimento.
Art. 11101. Os professores, docen-

tes livres e demais auxiliares ficarão
sujei tos às penas disciplinares de ad-
eertencia, eusipeneão, exclusão e de-
missão.

1 1.6 . Incorrerão nas penas Institut-
das neste artigo, os membros do ma-
gistério:

I — Que não apresentarem em tem-
po oportuno, os programas, a lista de
pontos para os exames, as provas par-
dais devidamente julgadas e es rela-
eórios do ensino da cadeira a mi
cargo;

II — Que faltarem aos exames, Its
sessões do Conselho Técnico Admi-
nistrativo e da Congregação, sem mo-
tivo justificado;

III — Que deixarem de comparecer
à Faculdade. para o desempenho de
seus deveres, sem causa justificada
e participada;

IV — Que abandonarem as suas
funções por inala de seis metes sem
licença, ou delas se afastarem pai
quatro anos conseêutivos em exercí-
cio de atividades estranhas ao magis-
tério salvo os casos de mandatos pú-
blicos decorrentes de eleição.

V — Que faltarem ao respeito de-
vido ao Diretor, a quaisquer autori-
dades do ensino, aos seus colas e
à própria dignidade do mag.isterio;

VI — Que scr.:irem do seu cargo
para pregar doutrinas subvers:vas da
ordene legal do País;

VII — Que praticarem delitos su-
jeitos à sanção penal:

VIII — E que, de um modo geral.
Infringirem qualquer disposição ex-
plícita deste Regimento ou das Leis
do Ensino em vigor.

§ 2. 0 . Os docentes que incorrerem
nas culpas definidas nas alíneas I,
II e III ficarão sujeitos, além do des-
conto em folha de pagamento, a ad-
vertência do Diretor e, na reincidên-
cia, do Conselho Técnico e Adrninis-

— Desobediência às prescrições fei-
tas pelo Diretor ou por qualquer mem-
bro cio corpo docente no exercício de
suas ,funções;

II — Ofensa ou agremio a outro alu-
no da Faculdade;

III — Perturbação da ordem no re-
cinto da Faculdade;

IV — Danificação do património da
Faculdade, caso em que, além da pena
disciplinar, ficará obrigado à indeniza-
ção do dano ou substituição da coisa
danificada;

V — Injúria a funcionário adminis-
trativo;

VI — Improbidade na execução de
atos ou trabalhos escolares.

Art. 188. Serão aplicadas as penas
definidas nas alíneas ch e e), confor-
me a gravidade da falta, nos casos de:

I — Desrespeito ao Diretor ou a qual-
quer membro do corpo docente;

II— Prática de atos deshonestos, In-
compatíveis com a dignidade da cor-
poração;

III — Injúria ou agressão ao Diretor
a qualquer membro do corpo docente,
ou a autoridade con.stituida;

IV — Agressão a funcionário admi-
nistrativo ou a qualquer pessoa dentro
do recinto da Faculdade;

V — Prática de delitos sujeitos à
sanção penal.

ç 1.°. No caso da aplicação da pena-
lidade de expulsão pelo Diretor, este
comunicará o fato ao Conselho Técni-
co Administrativo que ordenará a aber-
tura do inquérito, nos casos que julgar
necessário, podendo ouvir testemunhas
e o enleado.

1 2.°. A convocação para qualquer
ato do inquérito disciplinar será feita
por escrito.

§ 3.° Durante o inquérito o acusado
não poderá ausentar-se nem obter
transferência para outro instituto de
ensino superior.

4.°. Cencluido o inquérito, a apli-
cação da pena disciplinar será comu-
nicada ao aluno culpado por escrito e
com indicação dos motivos que a tive-
rem determinado.

Art. 189. Todos os funcionários téc-
nicos e administrativos, inclusive os
que estiverem a serviço dos laborató-
rios. gabinetes ou clínicas, ficarão su-
jeitos às seguintes penas disciplinares:

a) advertência em particular;
b) advertência perante o Conselho

Técnico Administrativo;
C') suspensão por 15 dias;
d) suspensão até três meses;
e) suspensão por mais de três mêses;
1) demissão.
§ I.° As penas disciplinares corres-

pondentes às alíneas a, b e c, — serão
aplicadas pelo Diretor, cabendo a apli-
cação das demais ao Conselho Técnico
Administrativo.

§ 2.°. A aplicarão da pena de demla-
são aos funcionários não demissíveis
será processada nos termos da legisla-
ção em vigor.

3.°. As penas disciplinares não isen-
tam o funcionário da responsabilidade
penal em que haja incorrido.

TITULO VII
Da Organização dos Serviços

Administrativos
CAPITULO I

Dos Serviços Administrativos
Art, 190. Os serviços administrativos

da Faculdade superintendidos pelo Di-
retor compreenderãO:

a) Secretaria
bi Biblioteca
Art. 191. A Secretaria Sob cuja eu-

perintendência ficarão todos oe serviços
administrativos e escolares dta'Faculda-
de terá as seguintes secções;

I — Expediente escolar
— Pessoal

II! — Contabilidade
IV — Tesouraria
V — Ahnoxarifado

penal, acaso existente. 	 VI — Comunicações, compreendendo:Art. 187. Serão punidos com as pa- a) Arquivo
nas a que se referem as alíneas a i , b), e) protocolo
c) e d ) do artigo anterior os alunos, yn _ portaria
que cometeeem as seguintes faltas; 	 VIII — Serviços auxiliarei.,
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t III - Manter 810 dia os assentamen-
tos sios estudantes;

IV ...., Registrar, nos livros ou fichas

;P'r?gariaesducolarddosos oseatuddaadno:Ies
zelativ°8

V - Escriturar, sai livros ou fichas,
o serviço interno sobre ~unto1 colar.

. Parágrafo único. Para a execução
os serviços enumerados neste artigo,iof

,	 Secretário distribuirá, de acordo
t in o Diretor, os funcionários sob sua
/dependência.

CAPITULO IV 4i9r.?
Da Seçdo de Pessoal

( Art. 195. A Seção de pessoal com-
pete:	 •

1.0) Opinar, do ponto de vista legal,
*Obre a aplicação da legislação relati-
ya ao pessoal;
, 2.°) Estudar os papéis e expedir as
tomunicações necessárias relativas a
'L	 iseitoa, deveres, vantagens e demais

untos concernentes ao pessoal, in-
clusive docente;

3.0) Estudar e opinar quanto à ce-
ilebração, renovação ou rescisão de con-
tratos, ou térmos aditivos;
_ 4.°) Estudar e opinar quanto à ad-
inissão e dispensa de servidores;
• 5.°) Propor, nas épocas próprias ai-
•terações nas tabelas doe funcionários;1.Ka. 6.°) Lavrar atos relativos aos fUn-
denários;

7.0) Coligir os elementos relativos
vida administrativa dos funcionários,
durante o. estágio probatório, promo-
vendo, na forma da legislação, a con-
firmação ou exoneração dos mesmos;

1).*) Manter em dia o assentamento
Individual de todo o pessoal docente,
técnico e administrativo da Faculdade;

10.0) Organizar, mensalmente, as 10-
lhas de pagamento do pessoal;

11.0) Organizar e manter em dia a
conta corrente do custo do pessoal, re-
metendo à Contadoria os dados respec-
tivas;
• 12.0) Manter o fichário * do pessiral
administrativo, técnico e docente;

13.°) Fornecer à Contabilidade os
elementos para a elaboração da propos-
ta orçamentária relativa ao pessoal;

14.°) Providenciar o exame de sant-
- dada e capacidade física do pessoal no-

meado ou admitido para a Faculdade;
15.°) Promover exames médicos, nos

casos de licença para tratamento de
saúde;

16.0) Promover os exames de saúde,
prévios, periódicas e ocasionais;

17.0) Providenciar se,bre a adoção de
medidas para higienização dos locais
de trabalho e para o confOrto do pes-
soal;

18.°) Colaborar na incentivaçã.o do
cooperativismo;

19.°) Estudar az necessidades do
pessoal;

20.°) Fiscalizar o ponto do pessoal
administrativo;

21.0) Manter atualizado o ementário
da legislação atinente ao pessoal.

Parágrafo único. Para ê,sses serviços
a seção manterá livros ou fichários es-
peciais:

a) para termos de posse;
b) para o registro doa títulos dos

servidores da Faculdade;
c) para Os termos das penas impos-

tas aos membros do corpo docente e
aos demais funcionários;

d) para apontamento das faltas dos
Nncionárlas administrativos e demais
serventuários;

e) para registro de licenças;
I) para as fés de oficio dos profes-

sores
g) para as fés de oficio dos auxilia-

res de ensino;
h) para as fés de oficio .do pessoal

administrativo.
CAPITULO V

Do Serviço de Contabilidade
Art. 196. O Serviço de Contabilida-

de, deatinaçlp ao registro e contrõle
económico-tiaancelro da Faculdade,
eompreende duas seções;
• a) Orçamento

a) Contadoria
Art. 197. Compete à/Seção de Orça-

mento organizar a proposta de orça-
mento anual, com as necessárias tabe-
las explicativas.

Art. 198. A Contadoria, que será di-
rigida por um Contador, nomeado pelo
Diretor, compete:

1.0 organizar a escrituração da Fa-
culdade;

2.° manter em dia e boa ordem a es-
crita relativa à arrecadação de taxas
e de qualquer outras fontes de renda;

8.0 receber, examinar, processar e
registrar as contas de fornecimento,
remetidas pelo almoxarifado;

4.0 expedir as guias de pagamento e
de arrecadação, de acerdo com os dis-
positivos regulamentares e as instru-
ções do Diretor;

5.° apresentar mensalmente ao Dire-
tor o balancete;

6.° escriturar os créditos adicionais
e extraordinários.

Art. 199. O Contador re.spondertape-
la fiel execução do disposto no artigo
anterior, competindo-lhe ainda;

1.0 . orientar, fiscalizar e promover os
trabalhos da seção, autenticando as
cópias, guias, fõlhas, faturas e demais
documentos que devam ser expedidos;

2.° distribuir, pelos funcionários da
seção os serviços que lhes competirem;

3.0 ter sob sua guarda e responsabi-
lidade os livros e documentos da escri-
turação e mandamento, bem como os
relativos a exercidos passados, frequen-
temente consultados;

4.° propor a remessa para o Arquivo
de livro, documentos e papéis findos;

5.° apresentar, no fim do exercício,
os balanços financeiro e patrimonial
e os quadros da execução orçamen-
tária;

6.0 cumprir e fazer cumprir as de-
terminações do Diretor;

7.° exercer as demais atribuições que
lhes forem determinadas neste Regi-
mento.

Art. 200. Aos ajudantes de Corta-
dor competirá auxiliar o Contador,, no
que lhe for por este determinado para
o boro andamento dos serviços da se-
ção

CAPITULO VI
Da Tesouraria

Art. 201. A Tesouraria, subordinada
ao Diretor, incumbe a execução do or-
çamento Anuo, aprovado pela Congre-
gação e pela Assembléia Geral da So-
ciedade Mantenedora, cabendo-lhe pa-
ra esse tini:

I - A arrecadação das rendas da
Faculdade;
II - A guarda e a responsabilidade

das atuantiaa arrecadadas e das sub-
venções;

III - O pagamento das despesas au-
torizadas pelo Diretor, dentro das do-
tações previstas no orçamento:

IV - A remessa diária à Contabili-
dade de boletim relativo ao movimento
da caixa;

V - A prestação de contas das quan-
tias recebidas e das rendas arrecadadas,
bem corno a remessa à Contabilidade
dos documentos e dados necessários à
escrituração da Faculdade.

Art. 20. O Tesoureiro, de designa-
ção do Diretor, é o responsável pelos
dinheiros e valores confiados à sua
guarda, competindo-lhe executar as
disposições do artigo anterior e ainda:

I - manter em dia-a escrituração
da Tesouraria;
II - Recolher ao Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal o saldo
existente, deixando apenas em caixa a
importância necessária a pagamentos
urgentes;

III - exigir, para o recolhimento de
qualquer importância guia passada pe-
la Contabilidade;

IV - impedir que se efetue qualquer
pagamento sem ordem escrita do Di-
retor ou sem o visto dessa autoridade
nas feilhas de pagamento e nas contas
de fornecimento;

V - exigir que.os cheques, para re-
tiradas, estejam visados pelo Diretor;

VI - Cumprir e fazer cumprir as
determinações do Diretor;

qtri 
a

aforein determinadas neste Re-
unar as denuda atribulçall

gimento.
. Parágrafo (lniao. O Fiel da Tesou-
reiro, de nomeação do Diretor, será
Indicado pelo Tesoureiro.

CAPITULO VII

,	 ,Do Almoxarifado
•

Art. 203. Ao Almoxarifado que será
chefiado por una almoxarife, compete:

1) promover atos de aquisição do
material;

2) zelar pela fiel execução dos con-
tratos de fornecimento, comunicando
Imediatamente ao Secretário as irre-
gularidades ocorrentes e propondo as
medidas necessárias;

3) examinar, do ponto de vista le-
gal e administrativo, as questões rela-
tivas ao material;

4) encaminhar à Diretoria após re-
gistro na Contadoria as contas apre-
sentadas;

5) organizar e apresentar em época
próprias ao Diretor da Faculdade, a
relação do material necessário;

6) declarar, nas contas apresenta-
das, o recebimento e escrituração do
material ou execução dó serviço;

7) receber o material adquirido, de
acórdo com as normas estabelecidas,
opinando st5bre a conveniência ou não
de sua aceitação quanto ao preço ou
qualidade, tendo em vista a sua apli-
cação ou emprégo;

8) distribuir o material;
9) escriturar, em fichas apropriadas,

as quantidades de material distri-
buido;

10)organizar o mapa de movimento
.mensal de entrada e salda do material;

11) apresentar, em época determi-
nada pelo Diretor da Faculdade, a es-
timativa do material de uso corrente
que deva ser adquirido;

12) manter em estoque, quantidade
suficiente do material de uso mais fre-
quente, classificando-o por espécie de
modo que se possa com rapidez efetuar
os suprimentos requisitados.

CAPITULO VIII

Do Serviço 'de Comunicações

Art, 204. O Serviço de Comunica-
ções, que terá ao seu cargo o recebi-
mento, registro e guarda da correspon-
dência e demais documentos remetidas
à Faculdade, compor-se-á de 2 seções:

a) Arquivo
h) Protocolo
Art. 205. O arquivo será destinado à

guarda e à conservação dos papéis e
documentos findos, competindo ao Lr-
quivista;

1.0) organizar sistemlitiCamente a
catalogação do que estiver sob sua
guarda, de modo que com rapidez se
encontrem os documentos procurados;

2.°) extrair as certidões que devam
ser expedidas pela Secretaria; -

I') fornecer à Secretaria os elemen-
tos necessários ao levantamento do his-
tórico escolar dos alunos e ex-alunos
da Faculdade:.

4.0 1 cumprir e fazer cumprir as de-
terminações do Diretor e do Secreta-
rio;

5. 0 ) exercer as de.ma:s atribuições que
lhe forem determinadas neste Regi-
mento.

Parágrafo único. Aos auxiliares de
arquivista caberá cumprir as determi-
nações que lhes forem feitas pelo ar-
quivista.

Art. 206. Ao protocol • incumbe:
a) receber, abrir e registrar em fi-

chário apropriado toda a correspondên-
cia recebida pela Faculdade;

b, distribuir pelas seç Aes os papéis
recebidos de acdrcio com as earibuições
de cada unia delas;

c) expedir toda a correspondência
da Faculdade;

d) manter registro de mcvimento
dos papéis dentro da Faculdade para
os fins de manter articulado os serviços
de prtocolo e ah:Laivo.

ale 4 CAPITULO IX t!
Da Portaria

Art. 207. A Portaria compete!
1.°) providenciar para que o edifica,

da Faculdade seja diariamente aberto
antes de iniciados os trabalhos escola-
res e fechado depois de findos;

2.°) manter em ordem e asseio o edi-
fício da Faculdade e suas dependên-
cias•

3.1) cuidar de tudo quanto perten-
cer à Faculdade, que não estiver, por
estipulação expressa deste Regimento,
a cargo do chefe de outra seção admi-
nistrativa, de gabinete ou laboratório
ou de funcionário determinado;

4.°) ter a seu cargo as chaves do
edifício;

5.°) cumprir e fazer cumprir as 'de-
terminações do Diretor ou do Secre-
tário;	 •

6.°) fiscalizar os serventes no exa-
to cumprimento dos seus deveres, le-
vando ao conhecimento do Secretário
quaisquer irregularidades cometidas

pelos mesmos.

CAPITULO X
Dos Serviços Auxiliarei,

Art. 208. Constituem serviços au-
xiliares: o gabinete de desenho, o do
fotografia e micro fotografias, as ofi-
cinas de eletricidade, de carpintaria
marcenaria, de mecânica especializada
bombeiro hidráulico e de transnorte

CAPITULO XI
Da Biblioteca

Art. 209. 03 serviços de Biblioteca
serão dirigidos por bibliotecário desig-
nado pelo Diretor, devendo a esalllia
recair em profissional que tenha. certi-
ficado de curso de biblioteconomia.

Art. 210. A Biblioteca da Faculda-
de terá por fim proporcionar e facili-
tar a documentação bibliográffea in-
dispensável aos membros dos corpos
docente e discente.

Parágrafo único. Os serviços de Bi-
blioteca serão facultados a todos os
estudantes que solicitarem.

Art. 211. No desempenho de suas
nalidades, a Biblioteca atenderá sem-
pre, preferencialmente, a manutenção
e desenvolvimento de sua hemeroteca.

Art. 212. Na orientação dos serviços
da Biblioteca, serão incluidos o em-
préstimo domiciliar e o livre acesso
às estantes.

Art. 213. A Biblioteca terá a seguin-
te orientação:

1) Serviço de Aquisição
2) serviço de Catalogação e Classi-

ficação
3) serviço de Referência
4) Serviço de Empréstimo*
51 Serviço de Bibliotecas Secionais
6) Serviço de Propaganda e Esta-

ti£6l)ica7 Serviço de Micro filmes e Cópias
Fotográficas

81 Zeladoria
ç 1.° Competirá ao Serviço de Aqui-

sição:
a) manutenção em dia dos catálo-

gos das casas editoras, nacionais e es-
trangeiras;

bi aquisição das obras que dependam
das verbac para esse fim obtidas;

c) aquisição de obras por melo de
permutas, não só de duplicatas exis-
tentes na Biblioteca como ainda de pu-
blicações da Faculdade. Para esse fim
o Serviço manterá e intensificará o
intercâmbio com as bibhotecas e insti-
tuirdes congêneres, nacionais e estran-
geiras.

2.° Competirá ao Serviço de Cata-
logação e Classificação:

ai registro em finas unas das obram
entradas na Biblioteca;
ci sua catalovaçáo e classificaç
ti) execução dos catálogos dicioná-

rio, topo n*ráfico e de identidade;
e) fiscalização dos catalogos.
I 3 ° Competirá ao Serviço de Me-

•éncia:
ai auxiliar ao leitor:
b) arrumar as obras na rrateleira;
c) fiscalizar as salas de leitara.

..i41/110111~1~4,11~11Fdled.,
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1 4.° Competirá ao 2eXv1çO de Perió-
dicos*	 -

a)- registro de periódicos na Biblio-
teca;

b) manter em dia assinaturas e as
permutas reclamando os números em
falta e fazendo o possível para com-
pletar as coleções desfalcadas;

c) fiscalização das salas de leitura e
arrumação dos periódicos nas respecti-
vas prateleiras.	 -

§ 5.0 Competirá ao Serviço de Em-
préstimos;
- a) promover os empréstimos de
obras, quando solicitados pelos leito-
res, obedecendo aa normas estabeleci-
das e a conveniência -do serviço;
_ 0) manter em fichário o ,estro
stos leitores;

c) reclamar as obras em sdraao e. expedir os necessários avisos
d) manter um serviço de reservas

de obras'. •
5 6.° Competirá ao Serviço de Bi-

bliotecas Secionais	 •
a) manter, nos serviços da Fa-

culdade, pequenas bibliotecas que
constarão de obras de consulta ime-
diata.

Essas obras serão registradas, e^..-
talogadas e classificadas na Biblio-
teca Central;

b) manter, na medida do )acissivel,
além dessas obras, pequena filmeteca
de artigos de periódicos especial:1-
zadoe.

5 7•° Competirá ao Serviço de Pro-
paganda e Estatística:	 •

a) executar a propaganda neces-
sária para que o acervo e os seencos
da Biblioteca se tornem conhecidos
e procurados, promovendo, para ésse
fim, exposição de obras, palestras,
cartazes, etc.	 •

b) • executar a estatística alicie da
Biblioteca que. mensalmente, deverá
ser encaminhada ao Diretor da Fa-
culdade.

8.° Competirá ao Serviço da Mi-
crofilmes e Cópias Fotográficas:

n) executar cópias ie ataSeas e
pedidos dos leitores, quando fõrem
por êstes indenizados de acierdo cora
as instruções baixadas pela Dire-

toria;
b) executar, para o enriquecimento

da Biblioteca, cópias em micro filmes
ele obras raras ou de coleções de pe-
riódicos existentes em outras bitaiote-
tas do pais.

s es Competirá à Zeladoria; 	 •
a) limpeza e conservação do material
b) executar os serviços auxiliares.
Art. 214. Os empréstimos de obras

da Faculdade serão facilitados aos lei-
tores registrados.

1.0 A leitores em trânsito não serão
concedidos os privilégios dos emprés-
timos.

2.° As obras de referência, como os
dicionários, as enciclopédia se os '‘abs-
tracts"., não poderão ser emprestados,
assim como as obras consideradas raras
e preciosas.

3.° De acôrdo com a sua premira
e atendendo às necessidades do servi-

' ço, o bibliotecário poderá impedir o
empréstimo de qualquer obra da Bibloi-
teca.

5 4.0 O prazo de empréstimo será de
10 dias para os livros e os periódicos
atraaados- O prazo de empréstimo para
cs periódicos correntes, de e dias. Es-
ses prazos poderão ser prorrogados, ca-
so az obras não estejam sendo solici-
tadas por outros leitcres.

5.0 Trinta minutos antes de encer-
rar-se o expediente normal da
teca será suspenso o Serviço de Em-
préstimo.

§ B.° O número de volumes empres-
tados de cada vez ficará condicionado
às possibilidades ditadas pelas razões
de serviço. -

§ 7.° Fendo o prazo do empréstimo o
leitor receberá um aviso. Se 'a obra

, fôr devolvida até 10 dias depois do
prazo terminado terá suspenso o pri-
vilegia do empréstimo por 30 dias. As
reincidências poderão acarretar a sus-
pensão definitiva dos empréstimos.

§ ES o leitor que extraviar uma obra
ou devolvê-la em mau eetada,,além de
resp.nsável pela sua Bubstátuição ou

oonsérto da meima ficará privado de
retirar outras obras.

§ 9.0 O leitor que retirar, sem auto-
rlzaá do plantão, qualquer obra da
bibl oteoa será, convidado a restitui-la
imecNatamente, sob pena de responsa-
bilidade criminal.

I 10.0 o leitor deverá, antes de passar
à sala de leitura ou de estantes, entre-
gar ao encarregedo do plantão os ob-
jetos que ,conduzir.

§ 11 Qualquer infração de ordem
acarretará proibição temporária ou de-
finitiva de frequentar a Biblioteca, sem
prejuízo de penas disciplinares ou ação
judicial se for o caso.

Art. 215. Ao Bibliotecário compete:
a) conservar-se na Biblioteca duran-

te as horas de expediente, não devendo
afastar-se sem motivo justificado e
sem passar ao seu substituto eventual
a responsabilidade do serviço durante
a sua ausência;

h) velar pela conservação das obras
e de tudo que pertencer à Biblioteca;

c) determinar e superintender a
execução de todos os trabalhos da Bi-
blioteca;

d) empregar o máximo cuidado para
que não haja duplicatas desnecessárias
e se conserve em conveniente harmonia
a encadernação dos temas da mesma
obra;

e) remeter 'ao Diretor, mensalmente,
um relatório dos trabalhos da Bibliote-
ca e do estado das obras e dos móveis
indicando as modificações que a prá-
tica lhe tiver sugerido;

1) observar e fazer observar éste Re-
gimento em tudo o que disser respeito
à Biblioteca.

• Art.' 216. O Bibliotecário, os biblio-
tecários auxiliares, os auxiliares de es-
critório e os serventes, no desempenho
de suas atribuições, atenderão às deter-
minações do bibliotecário e do Diretor
da Faculdade.

TITULO VIII

Das Disposições Gerais
e Transitórias

Art. 217. E' vedada a nomeação de
alunos da Faculdade para cargo ad-
ministrativo.

Art. 213. Quando houver impedi-
mento do catedrático de uma de duas
cadeiras relativas à mesma matéria
ensinada em unia só série do curso, o
Conselho Técnico Administrativo con-
sultará o catedrático em exercício so-
bre a conveniência de ser' substituido
o catedrático afastado e só com a aqui-
escência do primeiro tomará as inicia-
tivas regimentais para designação de
outro substituto, ressalvados os direi-
tos dos docentes livres e assistentes da
cadeire.

Art. 219. O prazo a oue se refere o
parágrafo 6.° do art. 105 será compu-
tado para os atuais assistentes de en-
sino a partir da vigência do Regimento
da Universidade do Distrito Federal.
• Art, 220. Aos atuais professores ca-
tedráticos efetivos da Faculdade de
Ciências Médicas, assim .havidas pelo
Ministério da Educação e Cultura, são
asseguradas todas as garantias ineren-
tes ao cargo.

Art. 221. A proporção que as possi-
bilidades orçamentárias o permitirem,
serão, determinadas pelo Conselho Téc-
nico Administrativo as disciplinas em
que deverá ser estabelecido o regime
do tempo integral, a ad . referendum"
da Congregação, dos Conselhos Uni-
versitário e de Curadores.

§ Lo Os trabalhos nas cadeiras, que
funcionarem sob esse regime, serão seis
horas diárias, para

"
 que, durante elas

os estudantes possam executar os exer-
cícios adequados e os funcionários as
pesquisas.

!I 2.° Os professores que lecionarem
sob esse regime serão remunerados com
o triplo do que receberem os outros.

Art. 222. A Faculdade encarregar-
se-á de fornecer os diplomas de acórdo
com a taxa anual, determinada pelo
Conselho Técnico Administrativo e
oportunamente comunicada acie Inte-
ressados.

Art. 223. Será mantida a beca e os
demais distintivos usados pelos profes-
sores desde a fundação da Faculdade
e representados no modelo confeccio-
nado. Os docentes livres usarão a beca
com as palmas bordadas em semi-cir-
culo na manga direita e sem murça.

Art. 224. O Diretor, professores, do-
centes livres e o Secretário deverão
apresentar-se com os seus trajes e dis-
tintivos nas sessões solenes da congre-
gação e em todas as cerimónias públi-
cas, e solenes, em que a Faculdade se
faça representar.

Art. 225. A Faculdade deverá pro-
mover a organização da galeria de re-
tratos de seus professores, começando-a
com os professores já falecidos e com-
pletando-a à medida que os atuais se
forem retirando do ensino. Deverá
igualmente conservar em lugar distinto
o retrato dos ex-diretores, dos doado-
res e de todos os que instituirem pré-
mios para ser distribuídos pelos alunos.

Art. 226. E' proibido aos funcioná-
rios constituírem-se procuradores de

PORTARIA N. 371, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1955

' O Diretor do Montepio dos Emprega-
dos Municipais resolve, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 9 9, do
Decreto número 8.233, de 13 de setem-
bro de 1945, e tendo em vista o que
consta do processo n. 330.121-55, con-
ceder licença, a partir de 2 de janeiro
do ano p. vindouro, nos têrmos do ar-
tigo 168. do Decreto-lei n. 3.770, de
28 de outubro de 1941, ao Mecanogra-
fo, padrão 4rI» Otilia de Guaraciaba
Linhares, matricula n. 860. - MáriO
Lago, Diretor,

PORTARIA N. 372, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1955

O Diretor do Montepio dos Emprega-
dos Municipais resolve, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 9°, do
Decreto número 8.233, de 13 de setem-
bro de 1945, designar os servidores Pe-
dro Borgert Bastos, matricula n. 179,
Angelo Corrêa Câmara, matricula nú-
mero 481, e Luiz Carlos de Carvalho,
matracula n. 770, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituirem urna co-
missão que terá por fim proceder à la-
vratura de um térmo de verificação dos
valores em caixa, no encerramento do
expediente do último dia do exercício
financeiro de 1955. - Mário Lago, Di-
retor. -

PORTARIA N. 373, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1955

O Diretor do Montepio dos Emprega-
dos Municipais resolve, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 99, do
Decreto número 5.233. de 13 de setem-
bro de 1945, e de acõrdu com o parecer
emitido pelo Serviço Médico Social,
dêste Montepio, conceder trinta (30)
dias de licença, em prorrogação a par-
tir de 20 do Lorrente. nos termos do ar-
tigo 153, do Decreto-lei n. 3.770, de
28 de outubro de 1941, combinado com
o art. 38, do Decreto-lei n. 9.558, de
8 de ageato de 1996. ao Escriturário
extranumerário mensalista, referência G,
Arxice de Moraes Costa, matricula nú-
mero 532. - Mário Lago, Diretor. .

Ref.: Processo n. 326.697-55.
Expediente de 31 de dezembro de 1955

DESPACHOS DO DIRETOR
N. 329.700-55	 ThIrso Otávio

Miragaia e outros.
N. 328.070-55 e-- Abereio Arantes

Pereira.

	 1

N. 328.482-55
N. 323.615-55

ler.
N. 329.669-55

ra Torrentes.
N. 328.772-55

Filho.N. 327.427-55
N. 328.206-55
N. 328.058-55

Limitada.
N. 327.583-55

Martines.
-- Pague-se.
N. 330.016-55

SantAna.
N. 329.524-55

Rocha.
N. 328.932-55

Figueira de Matos
N. 326.480-55

vedo.
- Deferido. -
N. 330.139-55 -

Pinto Martins.
- Indeferido,

ções.
N. 321.432-55 - Maria Condida

Bruno Marreto - Indeferido.
N. 328.785-55 - Ladislau Barbosa.,

- Nada là admitido em abono da pre-
tensão do recorrente qué não tem am-
paro legal.. Mantenho, por isso, o des-
pacho recorrido.

N. 329.271-55 - Franciscb de Cas-
tro Figueira. - Aguarde a solução da
consulta formulada ao D.P.S. em a
processo 310.973-55.

N. 321,849-555 - João Pedro Ce-
lani. - Exclua -se do quadro de con-
tribuintes do Montepio dos Empregados
Municipais o Sr. João Pedro Celani.
matricula 78.182, tendo em vista o dis-
posto no art. 44 § 29 do Decreto 3.397,
de 9 de maio de 1930.

N. 305.945-55 - Alberico Gomes.,
- R.tstitua-se a importância desconta-
da nos meses 'de outubro e novembro
do corrente ano conforme se informa.

N. 330.065-55 - Epaminondas Bar-
hora Rodrigues.	 .

N. 330..108-55 - Milton Fernandes
Guimarães.

N. 330.253-55 - Sebastiana Fer-
nandes Pegas Pereira.

- Autorizo.

DESPACHO DO CHEFE DO SEN..
VIÇO DE EMPRÉSTIMOS 1/VIOBI-

LIAR1OS - (M-19)
N. 329.889-55 - Adelina Souto.

Compareça, com urgência.

interessados em negócio que devam ser
processados na Faculdade, salvo se tais
interessados forem seus ascendentes,
descendente ou cônjuges e não tentara
os autos de ser processados ou despa-
chados por éles.	 111

.Art. 227. Os funcionários da Fa-
culdade não poderão, direta ou indire-
tamente, por si ou como representante
de outrem, fazer contratos comerciais
com a Faculdade.

Art. 228. Enquanto não for organi-
zado o quadro definitivo do pessoal do-
cente, técnico e administrativo deter-
minado neste Regimento, os funcioná-1
rios serão designados pelo Diretor 141
medida que forem sendo necessários. .j -•

Art. 229. O presente Regimento en- .
trará em vigor a partir da data da sua
aprovação pelo; Conselho Universitário1
bem como Vidas as modificações que
lhe forem impostas, em virtude de re-
soluções dos poderes oficiais compe--,tentes.

MONTEPIO DOS
EM PREGADOS MUNICIPAIS

- Oswaldo Serraa
- Debora Pinto Koe,

- Waldir de Olivei4,

-José Sales de Abreu

- O. Martins.	 1
- Baltazar Morgado.
- Papelaria União'

- Rogério x.iarcial

- Alfredo José do•

- - Belarmlno José da

- Anahita DalrOrtai
4

- Alfredo de Aze,

1
Armando Nicolatt

em face das informaa



DESPACHOS DO CHEFE DA CAR-
TEIRA DE PENSt5ES E AUXILIOS.

(M-41)

N. 325.428-55 — Albertino da Ro-
.

t N. 324.659-55 — Domingos Gomes.
• ' N. 322.795-55	 Zelinda Mallet

Yragoso •
— Habilitem-se

iieficiá rios.
N. 327.758-55
N. 328.193-55
N. 328.178-55

rreltas.

— Compareça urgente. .

a pensão os seus be-

- Henrique &mord.
— Eugênio Gomes.

lia Pinheiro de

; Segunda.-feira 2
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'IRMOS DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS.

Serviço Técnico Especial
e Túneis da Cidade

_ _Contrato que entre aí fazem a Pre-
feiura do Distrito Federal e a Jir-
on,a Carvalho & Hosken Ltda., es-
tabelecida nesta cidade Avenida
Churchill, n.° 109, grupo 202, para
obras de construção da sede social
e vestiários do Clube de Regatas
Guanabara, sito à Avenida Repor-
ter Nestor Moreira.
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês

de dezembro de 1995 (mil novecentos
e citesüenta e cinco), na sede do Ser-
'Viço Técnico Especial de Tuneis da
Cidade, sita à Praça Demétrio
beiro esquina de Felipe de Oliveira,
presentes o Senhor Engenheiro Chefe
Antonio 'Russel Raposo de Almeida,
que neste termo designada "Prefeitu-
ra . ", e o senhor Carlos Fernando de
Carvalho na qualidade de sócio ge-
rente da firma Carvalho Se Iiosken
leda., doravante neste termo de
contrato, para obras de construção
da sede social e vestiários do Clube
de Regatas Guanabara, sito à Aveni-
da Reporter Nestor Moreira, tendo
prova de quitação com os Xesouros
Federal e Municipal, bem como os
demais documentos exigidos no pará-
grafo único do artigo 29 (vinte e
nove) combinado com o artigo 7.°
(sétimo) do Caderno de Obrigações,
aprovado pelo Decreto. n.° 12.127, de
31 '(trinta e um) de julho de 1953
(mil novecentos e cinqüenta e três),
Sujeitando-se outrossim às estipula-
ções, multas e penalidades constan-
tes do referido Caderno de Obriga-
ções, que, embora não transcritb fi-
cam fazendo parte integrante do pre-
sente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir e cuja celebração
foi autorizada por despacho do Ex-
celentissime Senhor Prefeito, exara-
do em 23 (vinte e três) de dezembro
de 1955 (mil novecentos .0 cinqüenta
e cinco), no processo n.° 7.060.102-55
— Cláusula Primeira — O presente

• contrato tem por fim o prossegui-
mento das obras de construção da
sede social e vestiários do Clube de
Regatas Guanabara, sito Avenida
Reporter Nestor Moreira. — Cláusula
Segunda — As obras a que se refere
o presente contrato serão executadas
sob a direção do engenheiro Jacques
Eduardo Bastos Hosken (Carteira do
C,R.E.A. n.° 5.406-D, 5. Região), o
aual fica autorizado a representar a
"Contratante" nas suas relações com
a "Prefeitura" em matéria de ser-
viço. — Cláusula Terceira — Nas
execução dos trabalhos contratados
serão obedecidos, integralmente, to-
dos os projetos, perfis, desenhos de
detalhes e instruções fornecidas pela
fiscalização. — Cláusula Quarta —
Na execução das obras contratadas,
além do prescrito na cláusula ter-
ceira, serão obedecidas as especifica-
ções abaixo, que fizeram parte da
proposta apresentada pela Cia. Con-
tratante e que foram aprovadas pelo
Exalo. Sr. Prefeito, no despacho aci-

Serviço de Contrõle
▪ de Arrecadação 41

EXIGËNCIAS DO CHEFE

Nildson de Mirandela Byron, matra
-cula 56.640 — Processo 327.188-55.

Raimundo Cervásio de Lima, matri-
cula 64.035 — Processo 328.818-55.

— Queiram comparecer a êste Ser-
viço para tratarem de assunto de seus
interêsses.

José Firmino Barbosa, matricula nú-
mero 58.646 — Processo 329.051-55.
— Queira comparecer a èste Serviço
para prestar esclarecimento sôbre o re-
querido.

ma citado, — DiscrileAação do Pro-
jeto — E' objeto das presentes espe-
cificações a construção de um .bloco
com 2 (dois) pavimentos destinado a
sede social e vestiários do Clube de
Regatas Guanabara. -e- Fiscalização
das Obras — A fiscalização da obra
será exercida pelo engenheiro desig-
nada pelo Chefe do S.T.E. de Tú-
neis da Cidade. O construtor se obri-
ga atender prontamente a qualquer
observação da fiscalização, a qual se
acha investida por estas especificas
çõe, de plenos poderes .para: a) re-
quisitar do construtor imediata reti-
rada do mestre ou qualquer operário
que embarace a ação fiscalizadora;
bl recusar qualquer material que não
esteja de aceirdo eom estas especifice-
ções, com as normas adotadas ou com
o projeto; c) exigir a retirada ime-
diata da obra de qualquer material
por éle impugnada; d) sustar qual-
quer serviço que não esteja sendo
executado de acôrdo coma bôa téc-
nica corrente; e) exigir do cons-
trutor providencie fácil acesso, a
qualquer lugar da obra, a fim de que
a fiscalização possa exercer eficiente-
mente suas funções; 1) exigir que o
construtor retenha na obra um re-
presentante competente, que o re-
presentará na sua ausência, e que de-
verá • acatar com solicitude, providen-
ciar e transmitir ao construtor qual-
quer ordem, observação OU reclama-
ção por ventura feita pela fiscaliza-
ção. — Instalação das Obras — 1)
Serão providenciadas pela firma con-
tratante e à sua custa, junto as Com-
panhias Concessionárias ou reparti-
ções competentes as ligações 'provisó-
rias de luz, de telefone, de água e
de esigõto, necessárias ao bom anda-
mneto dos serviços. 2) A contratan-
te deverá pagar o consumo de ener-
gia elétrica, de telefone ' e. de água
que se verificar durante o andamento
da obra. 3) Correrão por conta do
construtor tôdas as despesas decor-
rentes das instalações necessárias a
execução das obras contratadas, tais
como, barracões, tapumes, andaimes
e escoramentos provisórios. — Limpe-
za do terreno — Caberá ao constru-
tor a tarefa inicial de limpar o ter-
reno, demolir as construções nêle
existentes, e remover imediatamente
para fora dos limites do terreno o
entulho resultante das escavações e
que a fiscalização julgar inaproveltá-
vel. — Locação do Projeto — Cabe-
rá ao construtor a locação do projeto
mo terreno, ficando assim responsá-
vel por qualquer engano de alinha-
mento ou cota, correndo por sua
conta exclusiva a demolição e re-
construção dos serviços defeituosos
apontados pelo fiscal. — .Terraple-
nagem — O construtor fará todo o
movimento de terra 'que for neces-
sário, tanto para abertura das valas
de fundação, coint) para o nivelamen-
to da área total do terreno, remo-
vendo para o exterior todo o material
inaproceitável ou providenciando o
fornecimento e descarregamento do
aterro que for preciso, para afeiçoar
o terreno às condições desejadas. —
Congreto — 1) Normas — A execução'
dos serviços de cOncretes obedecerão
às Normas Brasileiras aprovadas pe-
la . Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), bem como às pela
mesma recomendadas. 2). Dosagena
O concreto empregado será do traço
1:2:4, em volumes de cimento, areia
e pedra britada, com um fator agua-
cimento, dosado de' modo a fornecer
uma resistência cilíndrica mínima de
210 kg por cm2 a 28 dias. 3e Preparo
Mecânico — O concreto deverá ser
reparado mecânicamente, por meio de
betoneiras eio local da obra. Essas
betoneiras, deverão possuir velocida-
de de 15 a 20 rotações por minuto,
e serão do tipo e dimensões adequa-
das de modo a ser sempre empregado
um número inteiro de sacos de cimen-
to para obtenção do traço, não sen-
do permitido o seu fracionamento:
Os agregados deverão ser metidos
em volume mistweados ao cimento de
maneira a ser obtida uma mistura
uniforme. Logo a seguir deverá a
água ser adicionada pouco a pouco,
até a obtenção da consistência dese-
jada. A mistura na betoneira terá
uma duração média de 90 -segundos,
sendo sempre rejeitadas as misturas
realizadas em menos de 1 minuto.
Qualquer que seja o traço da beto-
neira, ela deverá possuir um medi-
dor de água, o qual além de garantir
a afluência rápida e segura de água,
permitirá medir o volume desta com
a aproximação de 3%. Cada carre-
gamento .do tambor da betoneira só
deverá ser feito depois de retirada
completa da carga anterior. Ao fim
de cada dia de serviçe a betoneira
deverá ser lavada de modo a se-
rem removidos todos os detritos e
aderências. 4) Preparo Manual —
Em casos especiais será permitido,
a juizo da fiscalização, o preparo
manual dos concretos, desde que se
faça a mistura dos diversos ele-
mentos em completa obediencia
normas estabelecidas pela ABNT pa-
ra esse fim, não podendo eniretanto
a quantidade de concreto preparedo
em cada operção exceder de 350 li-
tros. 5) Canalização — As canaliza-
ções elétricas, hidreulicas, de tele-
fone, de gás e seusse acces.serios, serão
embutidos na estrutura, bem como as
buchas de madeira para passagem de
-canalizações e as fôrmas, . antes da
concretagem. 6) Colocação dos con-
cretos — O concreto deverá ser colo-
cado nas fôrmas logo após 'a sua con-
fecção, não sendo permitido um in-
tervalo de tempo superior a trinta
minutos entre 'o preparo e a coloca-
ção. Não será permitido o aproveita-
mento do concreto remisturado. O
concreto será lançado nas fôrmas em
camadas sucessivas de 0,10m ides cen-
timetros) a 0,15rn (quinze centime-
tros). As vigas e lages deverão ser
cheias sempre que possível em uma
operação única e continua. .7) Inter-
rupção da concretagem --No caso de
interrupção da concretagem, esta de-
verá ser feita de acôrdocom o arti-
go, 67 de N.B.I.. Nos cas"os em que a
juizo da fiscalização, os trabalhos não
devam ser interrompidos, os serviços
serão executados por turmas de ope-
rários que se revezarão. 8) Vibração
— O andesamento • do concreto será
feito por vibradores e de tal forma
que não ocorra desagregação dos de-
mentes que o compõe. 9) Ferro —
Os ferros antes de serem Introduzidos
nas fôrmas deverão ser cuidadosamen-
te lermos, ellininando-se a areia,
ferrugem welta e as substâncias gor-
durcsas.- Deverão ser respeitadas com
a maior exatidão a forma e a posição
dos ferros indicados no projeto. Serão
tomadas preucaçees especiais para que
o ferro conserve a sua posição durante
a fase de concretagem. Para facilitar
o envolvimento dos ferros pela arga-
massa, aconselhá-los em água de ci-
mento, imediatamente antes da cos
locação do .concreto. 10) Armação Ne-
gativa — A armação negativa das .1a-
ges, quando constiuídas por ferros que
não. possam ser amarrados previa-
mente em sues posições definitivas.
deverá ser colocada imediatamente
após a concretagern, tomando-se as

-~easeeiweeseassarestera

necessárias precauções paea que esses
Terras fiquem com um recobrimente
mínimo de melo centhnetro. 11) Pro-
teção — Realizada a concre.tagrea de
uma lage Ou de Uma viga, o concreto
assentado deverá ser protegido con-
tra a ação do calor.- Antes de decorri-
das 48 horas da concretagem, devem
ser tomados cuidados especiais ria
execução de outros trabalhos que pos-
sam prejudicar a, resistência do con-
creto. pela paisagem de operários sõ-
bre o mesmo. 12) Corpo de prova —
Pelo menos uma vez para cada 50 tn3
dt concreto e sempre que a fiscaliza-
ção determinar, serão rerirados corpoa
de prova do concreto e mandados exa-
minar nos laboratórios do Serviço de
Ensaio de Materiais da P.D.F., de-
vendo os mesmos apresentar no fim
de 28 dias uma resistência mínima cie
compressão cilíndrica de 210 kg cin2.
Fôrmas e escoramentos de madeira —
1) — As fôrmas e escoramentos deve-
rão ser tais que as solicitações nelas
produzidas pelo próprio pése morto
da estrutura e pelas cargas ocidentais
que possam atuar na excução da obra
não ultrapassem os limites de se gu-
rança dos neeteriis que as compõem.
2) — Os apoios das escoras serão cons-
ituidos por cunhas ou outros disposi-
tivos apropriados que permitam uma
retirada gradual e sem choque. 3) —
As escoras, ou suportes emendados
com peços laterais de madeiras deve-
reo sem em número inferior a 23, do
número total de escoras. Os elemen-
tos deverão ser distribuidos uniforme-
mente sôbre a superficie total do teto
moldado. FÁsas emendas levarão ma-
ta-juntas com um con:partirnento
mínimo de setenta centhnetrie, pre-
gados nas extremidades das peças
emendadas a fim de evitar os efeitcs
de flexão tranversal. 4) — A seção
tranversal mínima admissivel para os
suportes ou e scores, é de 3" x 2" (três
por duas polegadas). 51 — As cargas
dos suportes dsivenseser repartidas só"
bre o sólo por intermédio de sapatas
de madeira, a fim de evitar recalque
ou abaixamento dos referidos supor-
tes, 6) — Antes da concretagem, as
fôrmas devem ser limpas, ca'afetadas
e molhadas. Durante a concretagent
será controlado o comportamento dos
escoras e sapatas, e quando necessário
serão reajustadas. 7) — A retirada
das fôrmas Será iniciada pelo abaixa-
mento das escoras e suportes, evitan-
do-se a retirada brusca dos elementos.
8) — Durante a execução serão rigo-
rosamente assinaladas no "Caderno da
Obra" as datas da concvretagem e da
retirada das fôrmas e dos escoramen-
tos. Alvenaria de tijolo — .1) — As
dimensões das paredes indicadas nas
plantas referem-se as parede, depois
de revestidas. 2) — No assetarnento
dos tijólos estes deve f,0 ser previa-
mente molhados e cuidadosamente
aprumados e ajustados. As aragamas-
sas utilizadas serão do traço 1:8 (ci-
mento e areia ou saibro) para as pa-
redes de 0,25ni ou mais de espessura,
e traço 1:6 paiol as de menores espss-
sures. 3) — As juntas terão no má-
ximo 15 milímetros de espessura e
serão cavadas a colher para afeita de
aderência de embôço. Serão observa-
das as falhas horizontais, sendo as
juntas alternadas de modo a se obter
bôa amarração, obedecendo-se rego-
rosomente as prumadas' e alinham-en-
tes. As superfícies deverão ser bem
ásperas a fim de facilitar a adeien-ã
cia de embôço, 4) — Na levantamen-
to dos panos de paredes. que não fo-
rem de sustentação, estes deverão' ser
interrompidos duas fiadas antes de
estrutura superior correspondente.
sendo preenchido este espaço 2 +dois).
dias depois com tijolos maciços, dis-
postos em ângulo de 45° (quarenta e
cinco grátis) e fortemente apertados
entre a alvenaria das paredes e estru-
tura de concreto. Si — paredes
serão amarradas a estrutura de een-
ereto por meio de uni clisnisco de ar-
gamassa de 1:3 (Um por Ws) de c:-
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mento e areia ou saibro, e por ehum-
bailares de ferre ele 1/4" (um quarto
dg polegana). 6) — Para fixação das
eaquadrias, redapés e outros serviços
de madeira em geral, deverão_ ser
fcrnecidos e colocados taeas de pe-
relia do campa ou canela, imuniza-
(3s contra o apodrecimento, por 'meio
de imersão em -Carao/ineuin" ou se-
melhante. - Os tacos das esquadrias
deverão ser espeçasies de 0 . 40m (qua-
renta centímetros), e os das re-
guas • é rodapes 'de 0.6Gm (seszenta
centena:ires). Embaeo — 1) Antes de
ser aplicado o embeem, e mie só po-
t/era ser feito depois da péza com-
pl•e•ta das argamassas das alvenarias;
as paredes e tetos. deverão ser limpes
a vueoura, isentos de massa sanita
e em seguida molhados. 2) Tôdas as
partes em- concreto destinadas a re-
ceberem revestimetos (executados os
pises) serão cha piscadas logo depois
de retiradas as fiermas, com argamas-
sa de cimento e areia no traço 1:3
(um por três). 3) Os embôços em ge-
ral serão aplicados em uma demão
de 1:2 -(rm por dois) em aproximada-
mente, e com vigor a fim de ser ob-
tida uma aderência perfeita. Deverá°
ser sarrafeados a regue. e apresen-
tar superficies perfeitamente regula-
res, desempenadas e corretamente ali-
nhadas. 41 — A aplicação do embóço
não será permitida antes de embuti-
das na alvenaria, tôdas as canaliza-
ções que por , ela tiverem de ' passar.
5) — Qualquer porção' que venha a
rachar, soltar-se o uproduzir um som
teeo quando percutida, será removida
e suastituida sem prejuízo do tra-
balho circundante. Rebóco — Antes
da aplicação do rebôco comum a su-
perficie embaçada deverá ser mó-
Iliaaa. 2) — O rebóco comum será
aplicado no minimo 3 (três) dias
depois do embeiço, com uma espes-
suta máxima de meio centímetro; de-
sempenado a feltro e devendo apre-
sentar rima superfície de acabamento
perfeitamente regular, lisa, correta-
Lente e com aspecto uniforme. 3)
— reboco dos tetos será aplicado
rine:emente só'ore o chapisco. 4) As
paredes devem ser preparadas e apré-
untar superficies adequadas a receber
o tipo de pintura a recobrimentos que
loram determinades. Revestimentos de
pastolhas — 11 — As superficies que
deverão ser revestidas com mosaicos
de pastilhas de cerâmica, serão pre-
paradas para esse fim de acôrdo
com as especificações de fabricantes.
2) A superfície superior d ta lages de
cobertura serão revestidas de pasti-
lhas de cerâmica branca, os quadros
assim como todos os pilares redondos
de 1.* e 2.* pavimentos situados fora
do lechamento das alvenaries e es'
quadrias serão também reaestidos de'
pastilhas na côr escolhida pela fascae:
lizaçáo, inclusive os pilares que sue"
portam os quadros. As pastilhas a
serem aplicadas serão do tipo qua-
dradas, — não esmaltadas, de fabri-
cação C.C.B. ou semelhante. 3) A
argamassa de assentameoto será do
traço 1:6 (um por seis) de cimento e
areia, devendo ao termine dos traba-
lhos ser feito arn serviço de lavagem
da superfície acabada, co mar ido mua
riático a 2 04, 4) Será exigido o má-
ximo rigor na execução les cantos e

\ arestas bem como 'a observáncia da
perfeita horizontabilidade e verticabi-
'idade das juntas. 5) Quanto a qua-
lidade e tonalidade, será exigido o
fornecimento de material da mesma
qualidade da amostra apreseetada e
nue -tiver merecido -a escolha e uca-
taça° da fiscalizaçt,o, não sendo per-
mitido o fornecimento de material
com- imperfeições ou falta de unifór-
midade. Revestimentos de azulejos "—
1) Na colocação dos azulejes, que de-
verão ser brancos e de fabricação na-
dam], de 15 (quinze) por 15 (quinze)
rentimetros, escolhidos e de la qua-
lidade, as paredes serão embeiçadas
com a espessvra necessária para bem
aprumar o plano da su perficie aca-
be da. 71 Será ermo-Peado este tino
de revestimento ate 1,60 m de altirra

das paredes e a argamassa de assen-
e-era e tra ia) vammeerieo ue

ilt) tura àiCk. seis) ue calieena e sai-
are. us azureles deeerac ficar
eneescs em água ¡impa, pele menos
4 1quatro) 1101-S amas de - serem a.s-
;;Eri,i.a..,s, azs.an COMO as demais pe-
ças . cumplememares, COiTIU oboapes,

-airemaii. cominas e frisos.
41 As uperfic.es deve'aa ser bem
aprailiadas e manas, com as juntas

amime:, e remadas cern iiidee.a de_
cimento branco, 'mande as verdeais
aeaeneontraeas. 5) bera, ee.gicia a
egriel.a eaierência das azuieees a pa-
reee, caiando ser recolacada çaalquer
parte que orodaza um som oce eman-
a() percutida. ti, azaiejee a serem
cerraeos para passagem n•s canos,
ternehas (eu outros elemeatres de Ma-
t.alaçao, não ale-verão aornaeritar ra-
chaeuras nem emendas. 71 Cai locais

que serão aplicados azulejos estão
determinados na plantas Revesti-
mentes de alvenaria de pedra — 1)
Con.arme indicação do projeto, duas
paredes deverão ser inteiramente re-
cobertas de alvenaria aparente de p-
dra, de tipo "Canjiquinha" 2, Tais
srviços, pela sua especialização de-
verão ser eee tados poi profiesionais
de reconhecida competência e cama.'
cidade, podendo apreseátar exem-
plos de serviçoa anteriores que o clas-
sifiquem como tal aos olhos da fis-
calização. 31 Antes d dar inicio a
execução doa trabalhos, o construtor
providencia rã a confecçãa ar peque-
nos panos' de amostra, 1. fim de os
submeter a fiscalização. Essa intima
exigir. que aejara mantia-.) as carac-
terísticas da - amostra escolhida em
tóda a superfície sevestiia, devendo
ser dezmanchado, e refeito, todo tre-
cho que fo julgado desunira/ene. 4)
Serão aplicados painéis de e canjioui-
nha" nas paredes da ropa-cozinha,
no 1.° pavimento e 2.° pavimento, na
parede a esquerda do salão confor-
me deterriana a planta. Pavimenta-
çoes de Cerainica — 11 rodos 'os pi-
cs, exclusive o do salão, serãe exe-

cutados em cerâmica desenhadas nas
teres eacalhidas pela fiscalização. 2)
As aegamassar: para assentamento do
revestimento (1 is pisos, se.ao de ci-
mento, areia e - saibro, no eraço • 1:2:2

(u_n por dois por doia). Serão to-
madas precauções especiais a fim de
'que as iueirficies apresentem cai-
mentos sufieientes Ora o , esgtoamen-
to das águas. Revestimenios de tacos
de nt.tdeira — 1 O salão no 2.° pa-
vimento será pavimentado de Par-
quet Brasil, liso, cbedecendo er; espe-
cificações que se fazem necessárias
para aplicação deste mateeial, 2) Os
tacos so deverão ser assentes depois
que os ) .arcos e caixões estiverem co-
locados e , ' s paredes reeestedas. 3)
Os tacos deverão ser rigorosamente
assentes em nivel, e com- juntas de
dimensões uniforme:: e minimas. Se-
rã empregado to assentamento d ar-
gamassa de cimento areia e saibro, no
trem. 1:2:2 (um Por dois, por dois),
formando urna , camada de 2,5 cm de
eseossura média. 41 Durante o Pe

-ríodo de 48 horas, depois do assenta-
mento. não será permitido o -trânsito
d pessoas, nem a colocação de ma-
teriais sedare as superfícies taquea-
das. 5) Antes da aceitação dos ser-
viços de marcenaria, os tacos serão
experimentados quanto a aderkneia,
sendo rejeitados aqueles que produzi-
rem som óco quando percutidos. 6)
Concluido o assentamento,' : serão , os
tacos protegidos por uma camada de
a-eja fina, durante o período de aca-
bamento das obras. 7) Os tacos se-
rão devidamente afo gados e rosnados

másuina, lixados com duas demãos
de cara. Impermeabilizaçée3 1)
Todos os pisos do 1.° pavimento, se-
rão impermeabilizados com urna ca-
mada de 0.10 m de eSne55.1 , -% -de con-
creto simples. 2) Todos os terraços,
assim como tôdas as ludas dc cober
tura. serão imoermeribilizados de
acórdo com as especificacbes que se
seguem: coneretala a leme, 'revestir
Done • argamassa de cimenta e areia,

traço 1:4 (um por guete)), eom 2,5
em tia espeeeuea e incanaeau ae 0,5%.
oe.ssa arearnassa, uru) eeitas as se-
guintes juncas: 7— urna no centro, no
eent.cio longitudinal em temi a ex-
ion-sao; e outras; e transversal de 5
em e metros, temas CCM 2 cm de lar-
ema. Essas juntes, serão posterior-
mente tornadas com astuto e com ar-
garnassa. 3) Proato o revestimeato
ue argamassa, com as respectivas
juntas, sera entao aplicada urna de-
mão de pintura uetuna.nosa. Pronta
a pintura, sere amicacia Lula mem-
orana de "Peetopiaat" iqae . não per-
mite o ressecamenta do betume,
mantendo 'a pintura sempre piastica).
obre esta meorana de "Pectoplast"

aplicar-se, um traço seco de cimen-
to. 4) Pronta a impermeabilização,
colocar-se-á a argamassa em traço
1:4 ium por quatro) d. cimento e
areia, que é icit.aa obsereanao-se que
não deverá s-r ' mais forte do que o
as.sinalano; em hipetese alguma
usar-se-á saibro na mistura. Sciere
essa argamassa serão então assentes
as pastilhas, deixando-se de 1,50 a
1,5(., metros, urna pequena junta de
Matação de 2 milímetros, quase invia
sível. Este assentamento será exe-
cutado da seguinte maneira. as pas-
tilhas serão colocadas ein faixas al-
ternadas de 1,50 metros, e depois de
pintado o espelho destas faixas, com
tinta asfáltica,, é que be assentará as
restantes feiras. Tôdas as juntas se-.
rão carta., tornadas coar. cimento
branco. ?squadrias de madeira — 1)
As esquadries de madera seran de 1.•
oualidade e executadas com tabela per-
feição. 2) Deverá,, ter reides as peças
bem aparelhadas, se n emendas nen1
marcas deixados pela máquina. 3)
Na armação das esquad:ias só - serão
e.moregados pinos e cunhas de ma-
deira ou cola de carein ieiro. 4) No
Assentamento das esquadrias só será
nermitido o uso ae parafusos ou Pre-
gos de cabeca pequena. q me possam
ficar embutidos na madeira 5) Na
confeccão das esnuadrias de madeira
compensada, as lâminas dor' com-
nensados serão presas com csseina ou
cola. aDÓS suceseivos interealos de --
cagem e prensagem. 6) as portas
Que forem folheadas e cedro, deve-
rão apresentar uma supertele claque-
da a receber pintura a óleo '71 As
dimen ,lies estar indicada, no n-oieto.
Esquadrias metálicas e brises-soleil —
Serão executadas de acôrdo com os
locais indicados nas plawas e o ma-
terial será li ge de alumínio Os bri-
sesesolell serão 'do tipo móvel. Fer-
ragens — 1) As ferragens para as
esquadrias serão de metal. cie marca
La Fonte ou eimilar, devendo sua
escotha depender do critério da
fiscalização, ante a-s amostras
apresentadas pelo construeor. 2) Pa-
ra tôdas as tomadas de ureça que a
fiscalização exigir, a compiehia cons-
trutora se compromete a apresentar o
maior número possível- de, propostas,
entre as firmas mais conceituadas da
praça. Vidros — 1) Os vidros serão
de 1.a qualidade, claros, desempena-
dos, sem manchas nem bolhas. 2)
Serão empregados vidros de 6mm rasa
portas de correr e nos painéis de maio
res dimensões. 3) Nos painais de me-
nores dimensões e nas (anelas e res-
piradores, será empregado vidro liso
de 3 grossuras. Pinturas — 1) Os ser-
viços de pintura serão executados
por profissionais de comprovada com-
petência, sendo exigido exclusivamen-
te o emprego de material de la qua-
lidade. Tôdas as tintas deverão ser
adquiridas já preparadas. 21 Tôdas
as superfícies a pintar deverão estar
rigorosamente sécas, limpas e prepa-
radas. 3) O número de dernãos será
o necessário para se obter uma pintu-
ra de tonalidade uniforme. Só será
aplicada outra demão miando a an-
terior estiver completamente sêca. Os
intervalos -mínimos de aplicação, de
duas demãos consecutivas serão no
mínimo de . 24 horas, para tempo sa-
co e de 48 horas, para tempo
co e de 48 horas, para tempo úmido,.
4) Tôdas as manchas que aparecerem

nas madeiras, serão levadas com ia(
xlvia de potassa. Depois de séco o lo-
cal, sõbre éle será passado sal de az?,,
das. 5) .As córes e tonalidades, serão
escolhidas pela fiscalização, detendo
para isto o construtor preparar as
amostras que forem necessárias.
Medas as partes que não ferem ence-
radas serão pintadas a óleo, inclusive
alizares e batentes. Levarão uma de-
mão de aparelhoO com massa corrida,
preparada, com alvaiade de zinco,
devidamente lixadas, e sezão pinta-
das com 3 três) demãos. instaiacóes
1) As instalaçõn de esgeotes, água,
gás, telefone e energia elétaica, oeve-
rão ser executadas por profissionais de
comprovada competência nessa espe-
cialização, de acórdo com o projeto a
ser foinecido oportunamente pela fis-
calização. 2) A lexecução dessas ins-
talações deverá obedecer rigarosamen-
te as determinações das legislações

- em- vigor. 3) Toadas as eloalizareares
deverão ficar embutidas, nes paredes
e lages, não sendo permitido qualquer
ressalto para escondé-las. Aparelhos
Sanitários — 11,0s aparelhos sanitá-
rios e peças accessórias terão fome-
das e assentes pelo construtor. 2) • —
nela a louca será esmaltado, branca, .
de 1.a' qualidade e de fabraiação na-
cional. 3) O número de peças, é o
constante do projeto, devenuo ficar a
Instalação sanitária conialeta, com
todos os accessórios julgados indispen-
sáveis pela fiscalização. Limpeza, La-
vagmt e Enceramento — 1) A obra de-
verá ser entregue no praza marcado,
mente. 2) Tôdas as cantarias, chnen-
mentadoe. Ia "¡rilhes. azulejos, eiriros
e aparelhes de louça, serão cuidado-
samente lavados COM água e sabão,
havendo narticular cuidado na remo-
ção de quaisquer salpicos d argamas-
sa ou tinta. 3) Todos os ;risas de a-
rai-Mn, assim como o do salão de ta-
cos Parquet Brasil, serão enceraloa
com duas demãos de c& natural.
Cláusula Quinta O prazo para a
completa execução das moras contra-
tadas. será de 150 (cento e cinquen-
ta) dias, contados na forma do siti-
o" 50 de caderno de Obrigações.
Cláusula Sexta A 'Prefeitura" pa-
gará á "Contratante" • )eicee serviços'
executados, os seguintes o eços unitá-
rios: 1) por metro cúbico de reatearo,
C.$ 30,00 (trinta cruzeiros). 2) Por
metr .) ouadrado de revestimento de
paredes e tetos, com ernaeeto de arga-
massa de cimento. CrS 10,4-1 'onerei-ata
cruzeiros). 31 Por metro quadrado de
revestimento de paredes e tetos, com
rebõco fino para receber pintura....

	

Cr$ 35.00 (trinta e cinco ciuze.ros) 	
41 , Por metia) linear c1 e	 talação
elétrica, em eletroduto de 1'2", 	
Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros). 5)
Por metro linear de Instalação elétri-
ca, em eletroduto de 3 4" Cr$ 60,00
(sessenta crueeiros). 6) Por metro
linear de instalação elétrica, em ele-
trodute de 1", Cr$ Cr$ 30.00 (sessen-
ta cruzeiros) .• 7) Por metro linear de
Instalação elétrica em eletroduto de
114", Cr$ 100,00 , (cem cruzeiros).
8) Por unidade de caixa de ferro gal
vanizado, octogonal para concreta,
fornecido e assente, Cr$ 57.00 (trinta
e sete cruzeiros). 9) Por unidade de
caixa de ferro galvanize-do, quadrada
de- 4", fornecida e assente, Cr$ 30,(i0
(trinta cruzeiros):. 10) oca° unidade
de caixa de ferro galvanizado, retan-
gular de 4" x 2", fornecida e assente,
Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros. 11)
Por metro linear de instalação elé-
trica em fios plásticos n. 3, Cr$ 36,00
(trinta e seis cruzeiros). 12) Por me-
tro linear de instalaçao elétrica em
fios plásticos n. 10, Cr$ 30.00 (trinta
cruzeiros). 13) por metro linear de
Instalação elétrica, em ft is plásticos
n. 12, Cr$ aoo (vinte e cinco cruzei-
ros). 14) Por metro linear de insta-
lação elétrica, em fios plestieos nú-
mero 14, Cr$ 13 00 (trme cruzeiros) •
15) Por metro linear de cetrs tipcs
"R", não armado, n. 03, Cr$ 320,00
m(teretTznenitiosnpaer veiirt4.tergv.zernas,) ..„16„) nPsoor

armado, n.' 0, Cr$ 270,30 (duzentos e
, setenta cruzeiros). 17) Por* meteu Ai-
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cromada, fornecida • assente, 	
Cr$ 800,00 (seiscentos cruzeiros). 48)
Por unidade de raio sifonado com
grelha niquelada, de 20 x 20 orna.,
fornecida e emente, Cr$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta cruzeiros). 49) Por
unidade de ralo sifonado de 15 x 15
orna., com grelha_ ecromada, fornecido
e assente, Cr$ 250,03 (duzentos e cin-
qüenta cruzeiros). 50) Por unidade
de revestimento de pastilhas cerâ-
micas, tipo CCB branca, fornecido
e assente, Cr$ 600,00 (seiscentos cru-
zeiros). Si) Por metro quadrado de
revestimento de pastilhas cerâmicas,
tipo OCB de cores, fornecido e as-
sente, Cr$ 600,00 (seiscentos cruzei-
ros). 52) Por metro quadrado de
revestimento de azulejos brancos de
primeira qualidade, fornecido e as-
sente, Cr$ 295,00 (duzentos e noven-
ta e cinco cruzeiros) . 53) Por me-
tro quadrado de revestimento de pa-
rede em alvenaria de pedra, canji-
quinha, Cr$- 665,00 (seiscentos e ses-
senta e cinco . cruzeiros). 54) Por
metro quadrado de revestimento da
piso, pavimentação em cerâmica São
Caetano ou similar, fornecido e as-
sente, Cr$ 345,00 (trezentos e qua-
renta e cinco cruzeiros). 55) Por
metro quadrado de revestimento de
piso, pavimentação em cerâmica de-
senhada, fornecida e assente, 	
Cri 450e0 (quatrocentos e cinqüenta
cruzeiros). 56) Por metro quadrado
de revestimento de piso, pavimenta-
ção com tacos tipo "Parquet", for-
necido e assente, Cr$ 803.00 (oito-
centos cruzeiros). 57) Por metro
linear de rodapé de madeira, topo
simples, fornecido e assente, 	
Cr$ 53,00, (cinqüenta e três cruzeiros)
58) Por metro 'neer de rodapé de
cerâmica, São Caetano ou simular,
fornecid co assente, Cr$ 100.e0 (cem
cruzeiros). 59) Por metro quadrado
de impermeabilização de lajes, 	
Cr$ 300.00 (trezentos cruzeiros). 60)
Por unidade de porta simeles, folhea-
da a cedro; medindo 0.80 x 2,10 x 003,
Cr$ 1.80.00 (mil e oitocentos cruzei-
ros). 61) Por unidade de porta sim-
ples, folehada a cedro, medindo 	
0,73 x 2.10 x 0,03. Cr$ .1.60500 (mil
oitocentos cruzeiros). 6) Por unida-
de, de porta simples, folheada a cedro,
medindo 0.60 x 2,10 x 0,025, 	
Cr$ 1.450.00 (mil quatrocentos e cin-
qüenta cruzeiros). 63) Por unidade
de porta simples !alheada a cedro,
medindo 0,60 x 1,70 x 0,25, 	
Cr$ 1.2e1,00 (mil duzentos e cin-
qüenta cruzeiros). 64) Por , unidade
de dobradiça de metal de 3" x 3^,
fabricação La Ponte ou Mara, forne-
cido e assente, Cr$ 60,00 (sessenta
cruzeiros). 65) Por unidade de do..

unidade de quadro de madeira, para bradiça de metal de 2 1/2" x 2", ta-
medidor de luz, fornecido e assente bricação La Ponte ou Mara, forme-
Cr$ 3.000,00 (tres mil cruzeiros). 38) cicio e assente. Cr$ 50,00 (cinqüenta
Por unidade de quadro as madeira cruzeiros). 86) Por unidade de fe-
para medidor de força, fornecido e chadura de metal cromado, tipo sim-
assente, -Cr$ 2.500,00 (dois mil e qui- pies, fabricação La Ponte ou Mara,
nhentos cruzeiros) 391 por unidade fornecida e assente, Cr$ 600,00 (seis-
de quadro de madeira parciais para centos cruzeiros). 67) Por unidade
distribuição, fornecida e assente, .... de guarnição de metal cromado, de
Cr$ 1.800.00 (mil e oitocentos cru .- fabricação La Ponte ou Mara, forne-
zeiros). 49) Por unidade de caixa de cida e assente, Cr$ 200,00 (duzentos
pe ,,,em de ferro de 60 a 40 x 40cm., cruzeiros). 68) por unidade de fecho
f eecida e assente, Cr$ 1.500,00 (mil para porta W. C., de metal cromado,
e quinhentas cruzeiros). 41) Por uni- de fabricação La Ponte ou Mara, for-
dade de calra de paesaem de ferro necido e assente, Cr$ 300,00 (trezen-
de 20 x 20 x 10cms., fornecido e as- tos cruzeiros). 89) Por metro qua-
gente, Cr$ 700,00 (setecentos cruzei- drado de esquadrias metálicas, em
ros). 42) Por unidade de caixa de liga de alumínio, de tipo simples,
ferro para mufa de ferro de 40 x 40 fornecido e assente, Cr$ 1.804,00 (mil
x 20cms., fornecido e assente, 	  e oitocentos cruzeiros). '70) Por me-
Cri 1.200,00 (mil e duzentos cruzei- tro quadrado de brises-soleil, em liga
roa). 43) Por unidade de chave mag- de alumínio, theo móvel, fornecido e
nética de 40 amperes, fornecido e ressente, Cr$ 2.500,00 (dois 'mil e cl ui

-assente, Cr$ 800,00 (oitocentos -cru- nhentos cruzeiros). 'II) Por metro
adros). 44) Por unidade de chave quadrado de guarda-corpo de ferro
de bola, fornecida e assente. Cr$ 	  entrelaçaeo, fornecido e assente.....
860.00 (oitocentos e sessenta cruzei- Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros". 72)
roa). 45) Por unidade de caixa de Por metro linear de grarda-corpõ de
Inspeção com tampo de ferro tipo D. tubos de ferro galvar ido, fornecido
A. E., fornecido e assente, 	  e assente. Cr$ 500,00 (quinhentos cria-
Cri 1.500,03 (mil e quinhentos cru- zeiros). 73) Por metro quadrado de
zeiras). 46) Por unidade de rales vidro liso, transparente, incvolor, de
simples com grelha niquelada, de 5 mm. de esoeasura, fornecido e as-
20 x 20 cms., fornecido e assente, sente, Cr$ 800,00 (oitocentos cruzei-
Cr$ 350,00 (trezentos e cinqüenta cru- roa). 74) Por metro quadrado de
urros). 47) Por unidade de calas vidro, liso, transparente, incolor, de
sifonica, d e20 x 20 crus., com grelha 3 rum. d easpessura, fornecid co as-

near de cabos ."R" não armado ri.
2. Cr$ 220,00 (duzentos o vinte cru-
zeiros). 18) Por unidade de interru-
ptor de urna alavanca, fornecido
assente, Cr$ 24,00 (vinte e seis cru-
zeiros), 19) Por unidade de interru-
ptores de duas alavancas, fornecidos
e asseneee, Cr$ 66,00 (sessenta e seis
cruzeiros). 20) Por unidade de inter-
ruptor de três alavancas, fornecido e
assente, Cr$ '73,00 (setenta e três cru-
zeiros). 21) Por unidade de tomada
de corrente, fornecida e assente.....
Cr$ 35,00 (trinta e cinco cruzeiros 22)
Por metro linear de instalação hi-
dráulica, em tubo de ferro galvaniza-
do de 34". Cr$ 70,00 (setenta cruzei-
ros). 23) Por metro linear de insta-
lação hidráulica, em tuba de ferro
galyanizado de 1", Cr$ 70,00 (setenta
cruzeiros). 24) Por metro linear de
instalação hidráulica, em tubo de fer-
ro galvanizado de 1 1'4", Cr$ 150,00.
cento e cinquenta cruzeiros). 25) Por
metro linear de ipstalação hidráuli-
ca, em tubo de ferro falvanizade de
1 12", Cr$ 160,00 (cento a sessenta

. cruzeiros). 26) Por metro linear de
_instalação hidráulica, em tubo de fer-
ro' galvanizado de 2", Cr$ 208,00 (du-
zentos e oito cruzeiros). 27) Por me-
tro lineer de instalação hidráulica,
em tubo de ferro galvanizado de
2 112", Cr$ 295,00 (duzentos e noven-
ta e cinco cruzeiros). 28) Por metro
linear de instalação hidráulica, em
tubo de ferro galvanizado de 4", for-
necido e assente, Cr$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta cruz-'iras'. 29)
Por metro linear de instalação hi-
dráulica, em tubo de ferro fundido,
de 3", Cr$ 125,00 (cento e vinte e
cinco cruzeiros). 30) Per metro li-
near de instalação hidráulem, cru tu-
bo de ferro fundido de 4", cr$
135.00 (cento e trinta e ciace cruzei-
ros). 31) Por metro tinem- de insta-
lação hidráulica, em tudo erasilite de
3". Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cru-
zeiros). 32) Por metro linear de ins-
talação hidráulica, em manilhas de
barro de 4", C1$ 73,00 (setenta e teres
cruzeiros). 33) Por metro linear de
Instalação em cano de chumbo, de
1 114", fornecido e assente, Cri 	
330,00 (trezentos e trinta cruzeiros)
34) por metro linear de instalação
em cano de chumbo de 1 12", forne-
cido e assente, Cr$ 520,00, (quinhen-
tos e vinte cruzeiros). 35) Por metro
linear de instalação em cano de chum-
bo de 2", fornecido e assente, 	
Cr$ 750,00 (setecentos e cineuenta cru-
zeiros). 36) Por metro linear de ins-
talação em cano de chumbo, de' 34
fornecido e assente. Cri 1.050.00 (um
mil e cinquenta cruzeiros). 37) Por

sente, Cr$ 36800 (duzentos • semente
e seis cruzeiros). 75) Por metro quite
cirado de vidro, tipo fantasia, Incolor,
de uma espessura, fornecido e assen-
te, Cr$ 320,00 (trezentos e vinte cru-
zeiros). 76) Por metro quadrado de
pintura a óleo, com tinta preparada
marca Ipiranga ou similar, em pare-
des, Cr$ 105,00 (cento e cinco cruzei-
ros). 77) Por metro quadrado de
pintura a óleo com tirei( preparada,
Ipiranga ou similar, es esquadrias de
madeira. Cr$ 105,00 (cento e cinco
cruzeiros). 78) Por metro quadrado
de pintura a óleo com tinta prepa-
rada, Ipiraiga ou similar, em ferro
Cr$ 115,00 (cento e quinze cruzeiros).
791 Po rmetro quadrado de pintura
com tinta preparada, tipo paredex,
em paredes e tetos, Cr$ 45,03 (que-
rent as cinco cruzeiros). 801 Por me-
tro quadrado de moleirão simples elo
paredes e tétos, Cr$ 13,00 (treze cru-
ezircs) . 81) Por unidade de casas
sanitários de louça branca, Celite ou
similar, fornecid oe assente, 	
Cr$ 1.400.00 (mil e ountrocentos cru-
zeiros). 82) Por unidade de lavató-
rios de louça rabnca. de 22" a 16",
Celite ou similar fornecid os assente,
Cr$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cin-
oilenta cruzeiros). 85) Por 'unidade
de pias de feror esmslteda, n.o 2,
fornecido e assente, Cr$ '7e0,03 (sete-
centos cruzeiros). 86) Por unidade
de chuveiros tipo "nen", cromado,
fornecido se assentes, Cr$ 680.04 (seis-
centos e oitenta crueeirce). 87) Par
unidade de válvulas de descarga, M-
era ou similar, fornecida e asserte,
Cr$ 800,00 (oitocentos crueeiros)4 83)
Por unidade de es ixa de desestima de
douça branca, nacional, com jato in-
termt er te. forreeid co assente, 	
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). 89) -
Por unidade de filtro de parede es-
maltado, fornecido e monte 	
Cr* 909.00 (novecentos cruzeiros). 90)
Per unidade de bombas ee 2 HP,
fornecida e assente. Cr$ 9.500.00 (no-
ve mil e ouinhentoa crueciros). -
Cláusula Sétoma - 90 presente con-
trato é dado o valor de Cri 	
2.ee0.000,e0 (dois milhões de cruzei-
ros), que corresnimdern à aplicação
dos 'preços unitários eonstantes da
clausula sexta do presente contrato,
às quantidades de serviços previstos
para execução das obras contratadas
- Cláusula Oitava - Para atender
ao paaemento das despesas com a
execução das obras contratadas, foi
conforme documenton úmero 2 (dois)
de 241,(vinte e seis) de dezembro de
1955 (mil novecentos e dm:Menta e
cinco), em penhada a imoortância de
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
eeiros) à conta da verba 713.347.1,
do orçamento vigente - Cláusula
Nona - A "Contratante" está sujeita
a conservação DOS sua conta, dos tra-
balhos executados e aceitos proviste-
/lamente, pelo praz o de 180 (cento
e oitenta) dias - Cláusula Décima
- Os trabalhos contratados só pode-
rão ter aceitação definitiva depois de
escutado o prazo a que se refere a
cláusula anterior - Ciár) ria Décima
Primeira - Toda despesa decorrente
de trabalho noturno, inclusive com
Iluminação. ocrrerá por conta exclu-
siva da "Contratante", salvo quando
ésres trabalhos forem determinados
nela "Prefeitura" - Cláusula Décima
Segunda - Pelo não cumprimento
das condições deste conaesto, a "Con-
tratante' estará sujeita as multas e
penalidades previstas eo Caderno de
Obrigações - Cláusula Décima Ter-
ceira - A "Contratan!‘" elege para
domicílio legal a cidade do Rio de
Janeiro - Cláusula Décima Quarta
- A "Prefeitura" reserva-se o direito
de alienar as apólices caucionadas no
todo ou em parte, sempre que tiver
que descontar qualquer importância
da caução, de acôrdo com as estipu-
lações diste contrato, ou do Caderno
de Obrigações, e ainda no caso de
rescisão do presente contrato -
Cláusula Décima Quinta - O pre-
sente contrato só terá validade de-
nota de devidamente registrado pelo
Tribunal de Centos, ficando eoordade
que à "Contratante" nenhum« /ride-

nização cimbrá no caso de ser ne-
gado o registro pelo referido Tribu-
nal, sendo-lhe garantoda, nesse ;PO
a restituição dos depósitos que tiver
feito em conseqüencia deste contrato
Cláusula Décoma Sexta - Para ga-
rantia daerie cuçâo das oras contra.
btadas, a 'Contratante depositou
nos cofres municipais, a importância
de Cr$ 50.005,00, (cinqüenta mil. cru-
zeiros) em apólices, conforme consta
da guia número 18.587, )dezoito mil,
quinhento se oitenta e sete) de 27
(vinte e sete) de dezembro de 1955
(mie novecntos e cinoilenta e cinco)
do Departamento de Contabilidade -
Cláusula Décima Sétima - A "Con-
tratante" pagou pela guia nürnero
3.011.750 (três milhões, onze mil. 5a-
tecentos e cinqüenta) a importáncie
de Cri 132,00 (cento e trinta e dois
cruzeiros), corespondente às taxes

de assinatura dos têrmos previstes
nas leis 308 (trezentos e oito) e 313
(trezentos e dezoito). de 21 (vinte e
um) de dezembro de 1948 (mil nove-
centos e quarenta e oito) e 29 vinte
e nove) de janeiro de 1949 (mil no-
vecenta se quarenta e nove), respec-
tivamente. acrescidas de 10d, (dez par
cento) na firma prevista no Decreto-
lei número 244 (duzento se quarenta
e quatro) e 4 eitiatre) de fevereiro
de 1938 (mil, nevo:entes e trinta e
oito)). Lido e achado -conforme, é
este contrato assinado pelas partes
intere.sadas. na presença das teste-
munhas adiante nomeadas. E eu,
Maria Eu gen oa Palhares Ma c hado,
Oficial Administrativo Classe I< em
exercido no Serviço Técnica Especial
de Túneis da Cidade, lavrei o pre-
sente contrato, que subscrevo. Rio de
Janeiro, Distrito Federal, Serviço
Técnico Emalai de Túneis da Cidade,
em 28 de dezembro de 1955. - Anto-
nio Russel Raposo de Almeida. -
Carlos Fernandes de Carvalho. - Al-
fredo Simões. Harry Eloy da Costa,
- Alfredo- 3fadrach Filho,

SUPERINTENDÊNCIA
CodNe TTRrAaTnoápoNr.te24

Contrato que entre- si fazem a Premi-
fura do Distrito Federai e a firma
Sociedade Anónima, para o forneci-
mento de Guindaste Kraner Kar, para
ser entregue à Av. Bartoiomeu de
Gusmão, número 850 (o(tocentos e
e cinqüenta).
Aos trinta dias do mês de dezembro

de 1955 (mil novecentos e cinqüenta e
cinco), presentes nesta Superintenden-
da de Transporte, localizada à Rua
Frei Caneca. mimem 42 (quarenta e
dois), o Senhor Dr. Sérgio Drummond
Gonçalves, Superintendente de Trans-
porte, bem como as testemunhas abaixo
discriralndadas, compareceram os Se-
nhores Gollby de Rezende de Araújo e
Alcides Antunes de Andrade, portadores
das carteiras de Identidade números-
520.723 e 522.840 do Instituto Miar
Pacheco, na qualidade de Diretor Te-
soureiro e Procurador respectivamente
da firma IMTEC) Importadora e Téc-
nica S.A., sita à Avenida Nilo Pe-
çonha, número-12 - 4.0 andar - salas
416 a 418 (número doze, quarto andar,
salas quatrocentos e dezesseis e dezoito).
nesta Capital, e apresentando todos os
documentos com que provaram a esis-
téncia legal e juridica da referida firun,
declararam que vinham assinar, como de
fato assinam o presente Térino de Con-
trato, • de acbrdo com o despacho do
Excelentíssimo Senhor Prefeito no pro-
cesso número 12.418 de 1953 (mil no'
vecentos e cinqüenta e cinco) de 26 de
dezembro de 1955 (mil novecentos e cin-
qüenta e cinco), comprometendo-se a
aludida firma a cumprir e' a respeitar
por si e seus sucessáres, as seguintes
cláusulas: - Primeira: - 2 - 4-G 000
- Guindaste Kraner Kat.. de fahri-
cacâo de sua representada mencion.i.i..
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na proposta. modélo AY. capacidade
de 20.000 lbs. a 46", lança ajustável
de 12 até 18 pés. motor a gasolina
de 68 H.P., calçado sõbre pneumático.
— Para demais detalhes, vide boletim
i9C. anexo. — 1 (Uma) unidade ao
preço unitário de CIF Rio Cr$ ...
2.950.000.00 (dois milhões, novecentos
e cinqüenta mil cruzeiros): — Segunda:
— Os referidos veículos deverão zer en-
tregues no prazo de 90 (noventa) dias,
à Avenida Bartolomeu de Gusmão, nu-
mero 850 (oitocentos e cinqüenta). —
depois de registrado pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas. — Terceira: — A
(ontratante garantirá o perfeito fundo-
namento do veiculo em apreço durante
os primeiros 3.000 (três mil) quiló-
metros rodados, compromeetndo-se a
substituir qualquer peça que venha a
apresentar defeito de fabricação, den-
tro da referida garantia. — Quarta:
— A contratante elege para o seu do-
micilio legal o Foro da Capital Fe-
deral, para dirimir qualquer dúvida fu-
tura. — Quinta: —O presente con-
trato só terá valor depois de registrado
pelo Egrégio Tribunal de Contas, não
cabendo a contratante qualquer direito à
rei lamação ou indenização no caso de
impugnação deste pelo citado Tribunal

de Contas, salvo a restituição do de.
posito feito como garantia do presente
—.Sexta: — A canção na importância
de Cr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
cruzeiros), em apólices de Obrigações
de Guerra, nos valores nominais de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) e
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), cada
respectic amente. efetuada pela Guia nú-
mero 360 (trezentos e sessenta h:leste
T.S.A.E. e o talão n.° 18.647 (de-
zoito 'mil seiscentos e quarenta e sete)
do Departamento do Tesokiro, corno ga-
rantia clêste contrato. reverterá em fa-
vor dos cofres municipais. caso deixe
a contratante de cumprir qualquer das
obrigações aqui contidas. sem que lhe
assista o direito de protesto, ou em-
bargo. — Sétima: — A contratante
q.IMTEC), Importadora e Técnica S.A.,
concorda com a alienação pela Prefei-
tura do Distrito Federal, da importán-
cia acima caucionada e discriminada na
cláusula sexta, caso se verifique a res-
cisão deste contrato ou se torne ne,-
cessárto descontar da mesma oualoner
importância em favor dos Cofres Mni-
cipais. — Oitava: -- A caução a que
se refere a cláusula sexta, só será libe-
berada depois de comprovado o integral
cumprimento déste contrato e após auto-
rização do Egrégio Tribunal de Contas.

1 — Nona: — Pe.ra efeito da cobrança da
taxa de Expediente Municipal, têm êsse
Termo de Contrato seu valor abritrado
em Cr$ 2.950.000,00 (deis milhões,
novecentos e cinqüenta mil cruzeiros).
— Décima: A taxa de expediente
Municipal na importância de Cr$...,
11.800,00 (onze mil e oitocentos cru-
zeiros) e a taxa de Cr$ 120,00 (cento
e vinte cruzeiros) relativa a assinatura
de Têrmo de Contrato prevista pelos
Decretos número 308 (trezentos e oito)
e 318 (trezentos e dezoito) de 21 (vinte
e um) de dezembro de 1948 (mil nove-
centos e quarenta e oito) e 29 (vinte
e nove) de janeiro de 1949 (mil' nove-
centos e quarenta e nove), respectiva-
mente, foram recolhidas ao Departa-
mento do Tesouro pela Guia número
8.001.119 (oito milhões, mil, cento e
dezenove), devida pelo artigo 1. (pri-
meiro) do Decreto-lei número 8.303
(oito mil. trezento e três). de 6 .(seis)
de dezembro d el915 (mil novecentos e
quarenta e cinco) e a taxa de Cr$ 22,00
(vinte e dois cruzeiros) que incide sfibre
a lavratura do presente contrato foram
recolhidas ao Departamento do Tesouro,
por intermédio da guia número 8.001.119
(oito milhões, mil, cento e dezenove)
de 26 (vinte e seis) de dezembro do
ano de 1955 (mil, novecentos e cin-

qüenta e cinco) desta SuperinuT.,Tk'n - ,
cia de Transporte, e a despes.) deeeri
rente dos fornecimentos em causa. na
importância de Cr$ 2.950.000,00 (doia
milhões, novecentos e cinqüenta mil (ru.',
zeiros), correrá por conta da verba 1.003,
(mil e três) código 214.9 — 2, dck:
orçamento vigente, na qual fica clevida-4
mente empenhada pelo pedido numera'
1.256 (mil, duzentos e cinqüenta é 4

seis). — E. para firmeza do que ficoai
estabelecido e contratado, se lavrou c).
presente Termo de Contrato, que lido e'.1
achado conforme, é assinado pelas par,
tes interessadas à saber: Dr. Sérgio
Drummond Gonçalves, Superintendentd
de Transporte; Senhores Gollby d4
Rezende de Araújo e Alcides Antunes'
de Andrade, na qualidade de Diretoj‘
Tesoureiro e Procurador testemunha
Francisco da Costa Farias e Antenatl
dos Santos Marques; e Eu Walter,i
Sehettini.que o escrevi e subscrevo. ---.i(
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1955
— Luiz de Oliveira Nogueira — Ma-
trícula número 44.762. — Confere:
Celeste dos Satitcs Moura — Matricula
núme ,3 77.807. Visto: — Darid)
João Nogueira Júnior — Matricula nú-e
mero . 2,219 — Presidente do TCNI.;
N.° 32.679 — 31-12-55 — Cr$ 423.40.,
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REGULAMENTO

DO

IMPOSTO DE REND,,
Decreto n+ 36.773, de 13-1-55

DIVULGAÇÃO N9 726

PREÇO Cr$ 8,00

À VENDA:

$eção de Vendas: Ar. Rodrigues Alves,

Agencia I: — Ministério da Fazenda

Agencia II: Pretória

"Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbólso Postal

REGULAMENTO
DO

hpulaiellio Follerdl de Sepop Pública
o índice geral e alfabético

remissivo:

DIVULGAÇÃO N.' 727

PREÇO CR$ 15,00

VENDA:

Zeção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agencia I: Ministério da Fazesidr

Agenda 1.1„?. PrsL*4.rio

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetnbólso Postai

Guia de Recolhimento

Verba Bancária
Preço: Cr$ 0,40

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVICO DE REEMBOLSO POSTAL



NOME
	

Nota

Eugênio Trombini Pelerano 	
Altonso Martignoni	 	
Armando Bandeira de Lima
Natalino da Silveira Brito Filho

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1955. - Belmiro Siqueira - Chefe, do Serviço de Seleção.

lod
46,40
44,47
29

Alfonso Martignonl 	
Armando Bandeira de Lima 	
Eugênio Trombinl Pelerano 	 	 Ir•
Natalino da Silveira Brito Filho 	

1.*
2.°
3.°
4.° 44

83,20
76,8A
72,00
71,80
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EDITAIS E AVISOS

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1955. - Belmiro Siqueir"
Chefe do Serviço de Seleção.

Concuso paa nolesor. Ensiwo Técnico - Eletrotécnica
EDITAL N. 639

O Chefe do Serviço de Seleção torna público o resultado final e a co-
locação dos candidatos habilitados, no Concurso para Professor de Ensino
Técnico - Eletrotécnica.

Sorviço de Informações
EDITAL N. 249

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mos de
aunerai nos termos do artigo 173 dc
Estatuto, António' Pereira Ramos, em
virtude do falecimento do ex-servido!
Antônio Augusto de Azeredo, matri-
cula n. 42.231, falecido em 30 de se-
tembro de 1955, cujo estado civil In-
dicado na certidão de canto e o de
solteiro.

(Proc. n. 1.040.403-55).
Em 17 de dezembro de 1955. -

Homero Marciano Correa - Chefe do
8aPS.

EDITAL N. 250
O Departamento do Pessoal comu-

nica a que minteressar posa, que se
habilitou ao recebimento de 10 (dez)
apólices Municipais ao portador
Decreto 1.148, de 2-8-917, de números
61.182 a 61.168, 64.044 e 128.911 a
128.914, e que se acham em caução
como garantia da fiança do cargo de
Despachante Municipal, José Alves
Canarinho, cru virtude de sua apo-
sentadoria. (Proc. n. 4.803.293-55).

Ern 24 de tdezembro de 1955. -
Homero Marciano Corrêa - Chefe
do 8-PS.

EDITAL N. 251
O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor Maria Aparecida
Guimarães Atilho, matrícula n.
79.574 , Professora do Curso Pri-
mário classe "J", que deverá compa-
Aranha, 416 4. 0 andar, sala 425, a
recer à sua sede à Avenida Graça
fim de justificar sua ausência do
serviço, nos termos do artigo 246 do
Decreto-lei n. 3.770, e 28 de outubro
de 1941". (Proc. n. 1.044.288-55).

Em 24 de dezembro de 1955. -
Homero Marciano Corrêa - Chefe
do 8 -P8.

EDITAL N. 252
O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor Edul Rezende Qui-
tito, matricula ri. 33.018 Professora
do curso Primário classe "J" do Q.
P., que deverá comparecer a sua se-
de à Avenida Graáa Aranha, 4716
4.° andar, sala 425, a firn de justifi-
car sua ausência do serviço, nos ter-
inos do artigo 246 do Decreto-lei nú-
mero 3.770, de 28 de outubro de 1941.
(Proc. n. 1.035.686-55) .

Em 24 de dezembro de 1955. -
Homero Marciano Corria - Chefe
do 8-PS.

EDITAL N. 253

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Jorge Ferreira de
Almeida - matricula ri. 56.224, Me-
cânico de Veículo de Automóvel el.
"F" do Q.P. que deverá comparecer
a sua sede à Avenida Graça Aranha,
416 4.° andar sala 425 a fim de jus-
tificar sua ausência do serviço, nos
termos do artigo 246 do Decreto lei
ri. 3.770, de 28 de outubro de 1941.

(Proc .n. 1.039.310-55).,
Em 24 de dezembro de 1955. -

Homero Marciano Correu - Chefe
do 8-P.S.

••••n••••••n

EDITAL N. 254

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Antônio de Souza
Fererira - matrícula n. 57.567,
Guarda classe "G" do Q.P., que de-
verá comparecer a sua sede à Ave
nida Graça Aranha, 416.° andar,
sala 425, a fim de justificar sua au-
sência, nos termos do artigo 246 do
Decreto-lei n. 3.770, de 28 de outubro
de 1941.

(Proc. n. 5.002.249-55).
Em 24 de dezembro de 1955. -

Homero Marciano Corria - Chefe
do 8 -PS.

'Na	 EDITAL N. 247	 •

O Depatamento do Pessoal faz
ciente a Raymundo Marinho dos
Santos, que, de acardo com o que
consta do Processo número G.P.
3.303-55, deverá comparecer em sua
sede, à Avenida Graça Aranha 416,
4.° andar, sala 425, a fim de ultimar
o expediente de Admissão. (Processo
n. O.P. 3.393-55).

Em 30d e dezembro de 195. -
Homero 'Marciano Correa - Chefe
do 8-PS.

EDITAL N. 259
O Departamento do Pessoal faz

ciente ao servidor Sebastião José
Gonçalves, que de acôrdo com o que
consta no processo n. 1.001.726-55,
deverá comparecer em sua sede, à
Avenida • Graça Aranha, n.° 416, 4.°
andar, sala 425. a fim de ultimar o
expediente de I eadmIssão.

Em 30 de dezembro de 1955. -
Homero Marciano Correu - Chefe
do 8-PS.

SECRETARIA GEPINI
De EDUCAÇÃO E CULTURA

Instituto de 'Educação
EDITAL N. 111

Concurso de Admissdo à primeira
série do Curso Ginasial

De acórdo com o disposto no ar-
tigo 1. 0 do Edital n. 104 de 28 de
novembro de 1955, torno público, pa-
ra conhecimento dos interesados que,
a partir do dia 2 de janeiro de 1956,
segunda-feira próxima-vindoura até
o dia 15 do mesmo mês, estarão
abertas, na Secretaria diste Instituto
4Rua Mariz e Barros ri. 273), diária-
mente, das 11 horas e 30 minutos às
17 horas, exceto aos sábados, que se-
rá das 9 horas e 30 minutos às 12
horas, a inscrição para o Concurso
de Seleção à Primeira Série do Cur-
so Ginasial do Instituto de Educação.

Instituto de Educação, DF., 30 de
dezembro de 1955. - Aluir Acioli
Antunes, Diretor.

DESPACHOS DO DIRETOR
Amely Fernandes Guedes, Anarna-

ria Caldas Malta. /mamaria de Mo-
raes, Angela Gomes Giffoni. Anir
Francisco da Silva, Assibe Eva Da-
lalle, Beatriz Marly S. Brasil Fi-
gueiredo, Carmelina -Santoro. Car-
lina Maria Branco Dias, Daisy Pe-
men Luiza Costa Barros de Sá. Ce-
reira Bispo. Daisy de Araújo Cerrai,
Deolinda Gama de Oliveira, Diree
Aguiar Castro e Silva, Edy Maria de
Oliveira. Eliana Braga R. de Azeve-
do Eulalia Josef, Engracia de Souza
Mendes, Felisrnina M. Novo. Fer-
nanda Eulalia dos Santos Vaz, O!-
sela de Menezes Rodrigues, Giselia
Franco l'oteney. Garota Aparecida
Amato, Heidy Scapin da Silve, He-
loisa Teixeira, 'ris Tardia e Silva.
Iveta de Albuquerque, Ledy do Hor-
to dos Santos Oliveira, Lénir
• Lilia Maria Kastrup da Silva,
Lucy Maria Brasil de Albuqueroue.
Lúcia Maria Soares Pifano, -Lu el s Reis
Tavares, Magda de -Oliveira, Maria
Amélia de Andrade Oliveira, Maria
Aparecida Melo da Fonsees. Maria
Cecília Lima Soler. Maria Célia Ce-
ser de Gouvea, Maria Célia Jandor-

no Nogueira, marta Cecilia de Olivei-
ra Torres da Silva, Maria da Concei-
ção Coutinho, Maria Esther da Cas-
ta Moura, Maria da Glória de Sou-
za, Mafia Isabel Fernandes tia Silva,
Maria Lúcia Coimbra, Maria Mada-
lena Galluggo, Maria Lúcia Salgado
Vallim, Maria Tereza Guimarães, Ma-
ria Vitória Paulo, Matiza Alves San-
tana, Marli Martins Menezes, Marli
Cunha Alevato, Marly Verri Billio,
Mayene Lopes Namur, Mirian Avo-
non! Canedo.	 Compareçam dia
segunda-feira às 13 horas, gabinete
do Sr. Diretor, para a vista de pra.
va.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento da Renda
de Transmissão

1-R. T.,
Serviço de Contrôle Fiscal
Gulas:

N. 4.510.287-53 - Pierre Abran
- R. Barata Ribeiro, esquina Rua
Duvivier, 96 - De acórdo com o in-
ciso V da Resolução n. 5, de 22 de
fevereiro de 1945, do Sr. Prefeito,
torno público que fica Invalidada, a
partir de 12 de novembro de 1955.
para nenhum efeito mais produzir a
guia de pagamento ri. 24-30 308. ex-
pedida por este Departamento em 9
de novembso de 155, ficando, outros-
sim, intimado o Sr. Anísio dos San-
tos - Desp. mat. 90.912, end. Ave-
nida Erasmo Braga, 277 - 9. 0 an-
dar, signatário do recibo constante
da 3." via, a devolver as L ã e 2'
vias do citado conhecimento.

Ern 20 de dezembro de 1955. -
As.) Ivan de Souza Villon - Che-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-RT) -
Matricula 1.253.

N. 4.09.505-55 - Antônio Marques
da S. Júnior - It. Uri/ao ne 1 na
Rua Tamboril - De aeórdo com a
inciso V da Resolução n. 5, de 22 do
fevereiro de 1945, do Sr. Prefeito,
torno público que fica Invalidada, a
partir de 7-11-55, para nenhum efei-
to mais produzir a gula de pagamen-
to n. 24.30.030. expedida por este
Departamento em, 4-11-55, ficando,
outrossim, intimado o Sr. L. Gonzaesa
da Silva - end. R. Moreira, 98 -
Ident. 35.403 (IFP). signatário de
recibo constante da 3." via, a devol-
ver as I.° e 2.8 vias do citado conhe-
cimento.

Em 20 de dezembro de 1955. -
As.) Ivan de Souza Villon - Che.-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-Ri) -
Matrícula 1.253.

N. 4.516.701-55 - José Martins de
Brito - R. Pelffo jt. dp. 45 -
De acôrda com o inciso V da Res,-
lução n. 5. de 2 de fevereiro de 19a5,
do Sr. Prefeito, torno público que
fica Invalidada, a partir de 22 de
outubro de 1955, para nenhum creia),
mais produzir a guia de pagamento
n.. 24.29.167, expedida por èSle De-
partamento em 19-10-53, ficande, ou-
trossim, intimado à Sr. Adelino (se-
bre nome ilegiveli - end. R. Pç.-
genrina Reis, 8 - signatário do reci-
bo constante da 3.° via, a devolv r
as 1." e 2." vias do citado conheci-
mento.

Em 20 de dezembro de 12 •05. --
As.) Ivan de Souza Villon Clie-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-111 4 -
Matricula 1,253.

N. 4.517.003-55 - Simab S A. C •
-mércio e InStistria Direitos aquiana-

vas - De act rdo co mo inciso V da
Resolução n. 5. de 2 de fever eiro de
1945, 49 Sr. Prefeito. toi no peallea
que fica Invalidada, a partir de 17

SECRETARIA GERM.'. DE ADMINISTRAÇÃO
• Departamento do Pessoal,

EDITAL-N. 638
Concurso para Professor Ensino Técnico - E/etrOtienkfl

• O Chefe do Serviço de Seleção comunica aos interesados o resultado

ia prova de titulos:

NOME
	

Colocação
	

Nota

EDITAL
O Departamento do (Pe.esoal faz

wa; ciente ao servidor Manoel Franco de
Oliveira, que deverá comparecer eai
sua sede, à Avenida Graça Aranha,
416, 4.° andar, sala 425, a fim de
ultimar o expediente de Re-admissão.

Em 30 de dezembro de 19e5. -
Homero Marciano Correa - Chefe
do 8-PS.

À



58.389 82.940

Pedido
	 Matricula
	

Pedido
	

Matrleulx

air

21.492	 21.566

Visto: ?Julio Lago, Diretor. - - Sebuslitto R ui, Bulbosa, Secrttario.,

de outubro de 1955, para nenhum
efeito mais produzir a guia de paga-
inento ri. 24-28.939, expedida por éste
Departamento em 14 de outubro de
1955, ficando, outrossim, in iamado o
Sr. Leon Vaisburd (procurador) -
end. R', 13 de maio, 23 - 18. 0 andar
- sala 1.819 - signatário do reci-
bo constante da 3• a via, a devolver
as 1.a. e 2.4 vias do citado conheci-
mento.

Em 20 de dezembro de 1955. -
As.) Ivan de Souza Villon - Che-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-RT) -
Matricula 1.253.

N. 4.514.231-5 5- Olindina Pinhei-
ro Faria - apartamento 303 e fra-
ção 9;774 avos à R. Gal. Urquiza,
117 - De acôrdo com o inciso V da
Resolução 5, de 2-2-45, do Sr. Pra-
acato, torno público que fica Invali-
dada, a partir de 14-10-1955, para
nenhum efeito mais produzir a guia
de pagamento n. 24-28.740‘ expe-
dida por êste Departamento em 11
de outubro de 1955, ficando, outros-
sim, intimado o Sr. Tufic Constan-
tino H. Farah - end. Avenida Ataul-
fo- de Paiva, 90 - apartamento 7e6
._ Ident. R. 723.622 (IFP.(, signa-
tário do recibo constante da 3.° via,
a devolver as 1.' e 2. 8 vias do citado
conhecimento.

Em' 20 de dezembro de 1955. -
As.) Ivan de Souza Villon - Che-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-RT) -
Matricula 1.253.

N. 4 522.904-53 - Antônio Morei-
ra Pacheco - R. Americana, 140 --
De aeórdo com o inciso V da Reso-
lução ri. 5, de 2-2-45, do Sr. Prefei-
to torno público que fica Invalida-
da, a partir oe. 25-11-55, para nenhum
deito mais produzir a guia de paga
éate Dapartanaento em 17-11-55, fican-
do, outrosaim, intimado o Senhor
dasinatura e matrícula do despa-
chante ilegíveis) - 1.gnatário do re-
cibo constante da 3. a , via, a devol-
ver as la e 2." vias do citado conhe-
cimento.

Eco 21 de dazembro de 1955. -
As ) Ivan de Souza Villon - Che-

fc Serv. Cont. Pascal n 1-RT) -
Matricula 1.253.

N. 4.518.861-54 - Manuel Rodri-
gues Coutinho e Avelino Pereira -
R. Camanducais, 259 - De acardo •
ec mo inciso V da Resolução n. 5.
de 22 de fevereiro de 1945, torno pú-
blico que fica Invalidada a partir de
12-1-55, para nenhum efeito mais
produzir, a guia de pagamento ma-
mem 24.30.397, expedida por êste
Departamento em 9-11-55, ficando,
eutrossim, intimado o Sr. Loyola
Jundiá de Moraes - R. Coronel
Agostinho, 94 - Ident. 917.206
1PP sianatário do recibo constan-
te da 3.° via, a devolver as la e 2.8
vias do citado conhecimento.

Em 21 de dezembro de 1955. -
As.1 Ivan de Souza Villon - Che-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-RT) -
Matrícula 1.253.

N. 4.510.291-53 - Pierre Abran -
R. DUViVler, 96. esquina Rua, Bara-
ta Ribeiro - De aeordo com o in-
ciso V da Resolução n. 5, de 2 de
fevereiro de 1545, do Sr. Prefeito,
torno público oue fica Invalidada a
partir de 12-11 :55, para nenhum dei-
to naais produzir a guia de pagamen-
to n. 2 930.311 expedida por êste De-
partamento em 9-11-55, ficando, ou-
tro ssim intimado o Sr. Anisio dos
Santos - Desp. 90.429 - Aenida
Eras-mo Braga, 277 - Sala 912 -
¡signatário ro tzcibo cçaistante da
3.a via, a devolver as 1a e 2a N.as
citado conhecimenta.

Em 21 da dezembro de 1955. -
As.) Ivan de Sonsa Villon - Che-

fe Serv. Cont. Fiscal (1-RT) -
Matricula 1.253.

SECRETARIA GERAL' "'"'
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

. Centro de Estudos
3.°° CURSO ANUAL DE CIRURGIA

DE URGICIA
Prof. Responsável: rei Savino

Gasparini.
Auxiliar do Curso; Isa Soares.
Local: Anfiteatro do Hospital Ge-

ral Souza Aguiar
Horário; 3. as., 5a.a. e sábados às

21 horas.
Inicio do Curo: 6 de março de 1956
Número de aulas: 18
Atestado de fraque:nela: Será con-

ferido ao aluno que obter 2,4 de
frcquéncia.

Inscrições: Serão realizadas no
Centro de Estudos, a, Av. Graça Ara-
nha 81 8.° andar Sala £03.

N. B. As inscrições só podarão ser
feitas até o dia 5 de março de 1956.

N. de vagas; 100 ,cem
Condições: Só serão, aceitos acadé-

micas do 5.° e 6.° ano médicos..
PROGRAMA

1.° Obstrução inteatinal. Orienta-
ção terapêutica - Dr. Amor-lho Ca-
sar Sucena.

2. , Traumatismo eranio-encefálico.
- Dr. José Geraldo Corrêa.	 •

3. & Traumatismos do a.bdomem
Savino Gasparini Filho.

4° Fraturas em geral - Dr. Jalme
Nasla (asky

5." Ulcera peptica
Osir Cunha.

6. 0 Entorses -
lawsky

7. 0 Prenhez tubária
Oair Cunha

8. O hemograma nas emergências
cirurgieas - Dr. MitgarinaS
1 orles.

9.Pré e pós-operatõrio em cirurgia
de urgência.

10. Contribuição radiológica ac ci-
rurgiao de guarda.

11. Oclusão intestinal na infanda
- Dr. Ruy Sodia.
12. a Trawnatismos rio torax - Dr.
Savino Gasparini Filho.
CURSORSO SOBRE PSI QI1 IATR IA DA
EVOLUÇAO SEXUAL DA MULHER

Prof. Responsável; Dr. Aluizac Ca-
valcanti Marques

Local; Policlinica Geral ci Ri de
Janeiro.

Horário : as 18 h «rãS. aegund as
quartas e sexta--fciras (Aidaa teéri-
cias( Demonstrações práticas, pela
manhã no Instituto Neurolgico.

Inicio do Curso: dia 16 de janei-
ro de 1956

Certificado: Será concedido aos
alunos aprovados naa provas reali-
zadas.

Atestado de frequência: Sera con-
cedido aos alunos que obtiveram 3/4
de frequência.

Progranna
1.° - Conceito e importai-leia, da

personalidade humana.
2 - Das fases da cvducit) pwicd-

sexual,
3 - Da puberdade e sua s expres-

sões clinie,os
4 - Adolescencia e suas, expressões

clinicas.
5 - Adultidade e suas expreasvs

clinicas.
6 - Psicologia do ato sexuad
7 - Da abstinência, da conta-acep-

ção e de outros desvios da prática
sexual, do ponto de v:sta palco/Pato-
géaico.

- Do matrimonie. ao 63dsla.men-
t e do desamatarnanto paieostxual.

9 - Psicologia e deaardens
da gravidez e do puerpario.

10 - Homossexualidade.
11 - Expressões asicopatológicas do

12 - Aspectos palco-sexuais da se-
n'ência e da senilidade.

CURSO PRATICO DE . IIEMATOLO-
LOGIA CLINICA

Prof. responsável; Dr. Rubens Car-
los Mayall.

Auxiliar do Curso; Isa Soares.
Local; Policlínica Geral do Rio de

Janeira.
Horário: Às 20 horas, 3as. e bas.
Inicio do urso; Dia 7 defevereiro de

1956.
Atestados de frequência - Serão

conferidos aos alunos que obtiverem
3,4 de frequência.,

Inscrições: Serão realizadas à Av.
Graça rardia 81 - 8.° andar, sala
809.

PROGRAMA
- Conceito do hemograma de

Sehilang à luz da fisiopatolagia.
11 - Valor do hemograma de Sehil-

ling do diagnóstico diferencial da me-
dicina interna (infecções, infestações
e exame de saúde).
III - Valor do hernograrna de

Schilling no diaalastico diferencial
em patologia cirúagico (supurações,
chague, hemorragias e reumatismos).
lv - Mielagraina normal (material

e técnica).

'Janeiro de 1950:\

V - Valor do mielograma no diagn
nóstico diferencial eia. patologia,,
(aplasias, anemias, infecções, tumo-
res, tesaurismoses., leucernias pampuai
ras).

VI - Adenograma normal e pata
gico.

VI - Esplenograma normal e pa-
tológico.

VIII - Punção biopsia dos órgaal
hematoiéticos para hisatolóaica.

IX - Isótopos radioativos. Técni-
ca de aplicação e principais indi-
cações.

X -Terapêutica pelos antieoagua
lontes. Indicações clinicas e méto-
dos de contrôle.

XI - Hipieresplenismo.
XII - Leucemia crónica
XIII - Leucemia crônica linfática.
XIV - Leucemia monoeitica.
XV - Leucemias agudas.
XVI - Múltiflo mielama.
XVII - Mononucleose infecciosa.
XVIII - Anemias megaloba.aticas
XIV - Diatesis hemorrágica. P1111-

cipais métodos para diagneasticu
contrõle.

XX - Tratamento das principald
dia tesas hemorrágicas.

So-gun-11-feir-a-t'\,„	 VAMO h- PM!: "(Scene II)'

pe:furada - Dr.

Dr. Jayme Nas-

reata - Dr.

44
2.723
4.487
6.667
8.810

10.354
24.160

. 80Ct
17.336
lã. 588
aC.077
24.347
27.577
31.630
31.216
3E.089
45.107
50.551
.53.603
56.937
61.470
63.610
65 ,20
95.056

500.002

1.149
2.574
4.850

.i18
8.612

11 913
14.199
15.945
17.378
19.687
21 145
24.687
27.756
32.557
33.216
38 903
47.898
51.212
54.779
57.745
61.728
65 121
C.092
f'5.504

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS

Será efetuam hoje, segunda-feira, dia 2 de janeiro de 1146, das 8,15
As .16 horas, o pagamento das seguintes propostas de empreaturios:

-Comuns eietnos - Código '21

Não haverá pagamento

Ernergénctas

Matricula Matricula	 Matricula	 Matricula

1.295
4.162
5.323
6.309

10.145
13.192
14.512
36.846
17.692
10.987
21.825
26.793
28,952
22.587
25.814
43.948
48.556
51.855
54.834
57 79%.
63 389
65
71.958
95.245

1.541
4.223
6.174
7.211

10.229
12.840
14.870

18.f77
30.941
23.791
27,343
29.579
32.1:83
37.024
44 597
50.167
53 586
56 OS
60 021
62.503
65.9:9
75.2f,3
93 9:..0

Casa mentos

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 1,00


